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MAPA DE PESSOAL 2024 

 

Nos termos do disposto no artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 

anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o mapa de pessoal que ora se apresenta contém a indicação do 

número de postos de trabalho de que o município carece para o desenvolvimento das respetivas atividades, 

caracterizados em função da atribuição, competência ou atividade que o seu ocupante se destina a cumprir 

ou executar, do cargo ou carreira e categoria que lhe correspondam, da área de formação académica ou 

profissional e do correspondente perfil de competências. 

 

Procedeu-se, no âmbito da preparação do mapa de 2024, à revisão de todos os perfis profissionais, 

autonomizando alguns, fundindo, criando ou extinguindo outros, com o objetivo de os adequar, sempre 

que necessário, à evolução das atribuições e competências municipais e ao contributo de cada um dos 

trabalhadores que integram o município para a sua prossecução. 

 

O mapa é estruturado pelas unidades orgânicas diretamente dependentes do executivo municipal, 

ou seja, as direções municipais, os departamentos e o Serviço Municipal de Proteção Civil, ordenados por 

ordem da codificação de cada unidade orgânica. 

Em cada unidade orgânica é agregada a informação do número de postos de trabalho livres e 

ocupados, de natureza permanente, temporária ou em comissão de serviço, classificados em função da 

carreira/categoria ou cargo dos seus ocupantes, do respetivo perfil profissional, área de formação 

académica e/ou profissional e as funções, atividades e competências que estão atribuídas aos seus titulares. 

A estrutura do mapa de pessoal contempla as modalidades de relação jurídica de emprego público 

existentes, quer sejam contratos de trabalho em funções públicas, de natureza permanente ou temporária, 

quer as comissões de serviço. 

 

A data de referência dos dados constantes nas tabelas que integram o mapa de pessoal é a de 

15/11/2023. Encontram-se, assim, identificados na coluna “Ocupados”, todos os postos de trabalho que se 

encontravam providos nessa data, quer ao abrigo de contratos por tempo indeterminado, quer a termo 

resolutivo, quer ainda os cargos providos em comissão de serviço.  
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São identificadas na coluna “PT Novos” as necessidades de reforço de equipas, quer para acréscimo 

em áreas deficitárias, quer para o necessário rejuvenescimento da força de trabalho, tendo sempre 

subjacente o princípio da boa administração e os critérios de economia, eficiência e eficácia que lhe estão 

associados. 

O Plano e Orçamento 2024 não contempla, de momento, orçamento para novas contratações, 

ficando neste mapa, que reflete o pensamento estratégico sobre a orgânica da câmara e sua dotação, a 

identificação dos lugares necessários. Após revisão orçamental, ou mediante a execução orçamental de 

2024, libertar-se-ão as verbas necessárias à concretização dos postos agora previstos 

O Município de Guimarães só alcançará os compromissos e objetivos a que se propõe se estiver 

dotado de pessoas capazes para os desenvolver, constituindo o conjunto dos seus trabalhadores uma 

componente essencial para o sucesso na concretização da estratégia a que nos propomos. 

O mapa de pessoal constitui um instrumento fundamental de planeamento e gestão estratégica de 

recursos humanos, permitindo uma visão integrada e dinâmica desses recursos, contribuindo para uma 

cultura organizacional orientada para o serviço público, que permita à organização funcionar com eficiência 

e eficácia e, ao mesmo tempo, valorizar as pessoas que nela trabalham, criando oportunidades para o seu 

desenvolvimento. 

 

 

 

 



PT Cativos

Mobilidade/ 
periodo 

experimental  
noutra ent./ 

outra situação

Proced. 
concursal/sel

eção a 
decorrer

Proced. 
concursal/ 
seleção a 
decorrer

Chefe de Unidade Orgânica 3ºgrau Dirigente Municipal Licenciatura ou grau académico superior As definidas no Perfil Profissional código D01 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Apoio à Gestão

Licenciatura ou grau académico superior na área 
das Ciências da Comunicação (CNAEF 321 
Jornalismo e Reportagem) ou das Relações 
Públicas (CNAEF 342 Marketing e Publicidade)

As definidas no Perfil Profissional código TS34

2 0 0 0 0 0 0 0 0

Design de Comunicação

Licenciatura ou grau adémico superior na área de 
Design de Comunicação (CNAEF 211 Belas 
Artes/CNAEF 213 Audiovisuais e Produção de 
Media/CNAEF CNAEF 214 Design) ou na área de 
Design Gráfico (CNAEF 213 Audiovisuais e 
Produção de Media) ou na área de  Engenharia 
Publicitária (CNAEF 342 Marketing e Publicidade)

As definidas no Perfil Profissional código TS24 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Comunicação

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Comunicação Social (CNAEF 321 Jornalismo e 
Reportagem) ou na área de Jornalismo (CNAEF 
321 Jornalismo e Reportagem) 

As definidas no Perfil Profissional código TS45

0 0 0 0 0 1 0 0 0

Administrativo 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT01 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Multimedia

12º ano Curso profissional na área de 
Multimédia, nível 4 ou 12º ano de escolaridade e 
CTeSP na área de Multimedia (CNAEF 213 Audio 
Visuais e Produção dos Media)

As definidas no Perfil Profissional código AT15 0 0 0 0 1 0 0 0 0

TOTAL 4 0 0 0 1 1 0 0 1

Assistente Técnico

MAPA DE PESSOAL 2024

UNIDADE ORGÂNICA: Gabinete de Comunicação e Relações Públicas
CÓDIGO UNIDADE ORGÂNICA: 0104

CARREIRA/CATEGORIA/CARGO PERFIL PROFISSIONAL
ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA E/OU 

PROFISSIONAL
FUNÇÕES/PRINCIPAIS ATIVIDADES/COMPETÊNCIAS

POSTOS DE TRABALHO NECESSÁRIOS

OBS.

OCUPADOS LIVRES

Necessidade 
Permanente

Necessidade 
Temporária

Comissão 
Serviço/Regime 

substituição/ 
outra situação

Necessidade Permanente

Técnico Superior

Necessidade Temporária

Comissão 
Serviço

PT Cativos

PT Novos PT Novos



PT Cativos

Mobilidade/ 
periodo 

experimental  
noutra ent./ 

outra situação

Proced. 
concursal/sel

eção a 
decorrer

Proced. 
concursal/ 
seleção a 
decorrer

Diretor Municipal As definidas no Perfil Profissional código D01 0 0 1 0 0 0 0 0 0

Diretor de Departamento 0 0 3 0 0 0 0 0 0

Chefe de Divisão 0 0 10 0 0 0 0 0 1

Chefe de Unidade Orgânica 3ºgrau 0 0 0 0 0 0 0 0 3

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Economia (CNAEF 314 Economia) ou na área 
de Administração Pública ou Gestão Pública ou 
Ciências Empresariais (CNAEF 345 Gestão e 
Adminstração) ou Gestão de Recursos Humanos 
(CNAEF 345 Gestão e Administração) 

1

Licenciatura ou grau académico superior  em 
Direito ou Solicitadoria (CNAEF 380 Direito)

1

Engenharia  Civil

Licenciatura ou grau académico superior em 
Engenharia Civil (CNAEF 582 Construção Civil e 
Engenharia Civil) e inscrição na Ordem dos 
Engenheiros/Ordem dos Engenheiros Técnicos 
como membro efetivo

As definidas no Perfil Profissional código TS26 1 0 0 0 0 1 0 0 0

Modernização e Simplificação 
Administrativa

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Gestão ou Administração Pública (CNAEF 345 
Gestão e Administração)

As definidas no Perfil Profissional código TS27 2 0 0 0 0 1 0 0 0

Auditoria

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Economia (CNAEF 314 Economia) ou na área 
de Gestão (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
ou na área de Finanças (CNAEF 343 Finanças, 
Banca e Seguros) ou na área de Contabilidade 
(CNAEF 344 Contabilidade e Fiscalidade)

As definidas no Perfil Profissional código TS29 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Gestão de Financiamentos

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Administração Pública ou Gestão (CNAEF 345 
Gestão e Administração) ou na área de 
Contabilidade (CNAEF 344 Contabilidade e 
Fiscalidade) ou na área de Economia (CNAEF 314 
Economia) ou na área de Finanças (CNAEF 343 
Finanças, Banca e Seguros)

As definidas no Perfil Profissional código TS39 3 0 0 0 0 0 0 0 0

00 0 0 0 0

Dirigente Municipal Licenciatura ou grau académico superior 

As definidas no Perfil Profissional código TS34 13 1Apoio à Gestão 

Técnico Superior

Comissão 
Serviço

PT Cativos

PT Novos PT Novos

As definidas no Perfil Profissional código D01

MAPA DE PESSOAL 2024

UNIDADE ORGÂNICA: DIREÇÃO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PARTILHADOS
CÓDIGO UNIDADE ORGÂNICA: 02

CARREIRA/CATEGORIA/CARGO PERFIL PROFISSIONAL
ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA E/OU 

PROFISSIONAL
FUNÇÕES/PRINCIPAIS ATIVIDADES/COMPETÊNCIAS

POSTOS DE TRABALHO NECESSÁRIOS

OBS.

OCUPADOS LIVRES

Necessidade 
Permanente

Necessidade 
Temporária

Comissão 
Serviço/Regime 

substituição/ outra 
situação

Necessidade Permanente Necessidade Temporária



Formação Profissional

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Gestão de Recursos Humanos (CNAEF 345 
Gestão e Administração) ou na área de Sociologia 
(CNAEF 312 Sociologia e Outros Estudos) ou na 
área de Psicologia (CNAEF 311 Psicologia) ou na 
área de Educação (CNAEF 142 Ciências da 
Educação)

As definidas no Perfil Profissional código TS07 1 0 0 0 1 0 0 0 0

Recursos Humanos

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Gestão de Recursos Humanos (CNAEF 345 
Gestão e Administração) ou na área de 
Administração Pública (CNAEF 345 Gestão e 
Administração) ou na área de Sociologia (CNAEF 
312 Sociologia e Outros Estudos) ou na área de 
Psicologia (CNAEF 311 Psicologia) ou na área de 
Educação (CNAEF 142 Ciências da Educação)

As definidas no Perfil Profissional código TS35 2 0 0 1 0 1 0 0 0

Gestão de Serviços PM
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Gestão ou Administração Pública (CNAEF 345 
Gestão e Administração)

As definidas no Perfil Profissional código TS16 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Gestão de Stocks

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Administração Pública ou Gestão (CNAEF 345 
Gestão e Administração) ou na área de 
Contabilidade (CNAEF 344 Contabilidade e 
Fiscalidade) ou na área de Economia (CNAEF 314 
Economia)

As definidas no Perfil Profissional código TS15 3 0 0 0 0 0 0 0 0

Contabilidade

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Contabilidade (CNAEF 344 Contabilidade e 
Fiscalidade) ou na área de Administração Pública 
(CNAEF 345 Gestão e Administração) ou na área 
de Gestão (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
ou na área de Economia (CNAEF 314 Economia)

As definidas no Perfil Profissional código TS18 4 0 0 0 0 1 0 0 0

Património Municipal
Licenciatura ou grau superior na área de Gestão 
ou Administração Pública (CNAEF 345 Gestão e 
Administração)

As definidas no Perfil Profissional código TS32 4 0 0 0 0 0 0 0 0

Jurista
Licenciatura ou grau académico superior em 
Direito (CNAEF 380 Direito)

As definidas no Perfil Profissional código TS08 6 0 0 2 0 1 0 0 0

Saúde e Segurança no Trabalho

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Engenharia da Segurança do Trabalho (CNAEF 
862 Segurança e Higiene no Trabalho)
e Título Profissional de Técnico Superior de 
Segurança no Trabalho.

As definidas no Perfil Profissional código TS02 2 0 0 0 1 0 0 0 0

Contratação Pública

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Economia (CNAEF 314 Economia) ou na área 
de Gestão (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
ou na área de Administração Pública (CNAEF 345 
Gestão e Administração)

As definidas no Perfil Profissional código TS40 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Técnico Superior



Admin. Bases de Dados
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Informática (CNAEF 481 Ciências Informáticas)

As definidas no Perfil Profissional código INF01 3 0 0 0 0 0 0 0 0

Admin. Sistemas de Informação
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Informática (CNAEF 481 Ciências Informáticas)

As definidas no Perfil Profissional código INF03 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Admin. Infraestruturas TIC
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Informática (CNAEF 481 Ciências Informáticas)

As definidas no Perfil Profissional código INF02 2 0 0 0 1 1 0 0 0

Técnico de de Sistemas e Tecnologias 
de Informação

Técnico de Informática
Nível 4 ou superior do QNQ na área de 
Informática (CNAEF 481 Ciências Informáticas) As definidas no Perfil Profissional código INF04 8 0 0 0 0 2 0 0 0

Coordenador Técnico 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT11 4 0 0 0 0 0 0 0 0

Tesouraria

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Contabilidade (CNAEF 344 Contabilidade e 
Fiscalidade) ou na área de Finanças (CNAEF 343 
Finanças, Banca e Seguros) ou na área de 
Economia (CNAEF 314 Economia) ou na área de 
Gestão (CNAEF 345 Gestão e Administração) ou 
na área de Matemática (CNAEF 461 Matemática)

As definidas no Perfil Profissional código TS01 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Administrativo 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT01 78 0 0 1 0 4 0 0 0

Apoio Geral e Administrativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO13 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Telefonista Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO11 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Agente PM - Graduado Coordenador A prevista no DL n.º39/2000, de 17 de março As definidas no Perfil Profissional código PM01 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Agente PM - Graduado Principal A prevista no DL n.º39/2000, de 17 de março As definidas no Perfil Profissional código PM01 0 0 0 0 0 2 0 0 0

Agente PM - Graduado A prevista no DL n.º39/2000, de 17 de março As definidas no Perfil Profissional código PM01 17 0 0 3 0 0 0 0 0

Agente PM - 1ª classe A prevista no DL n.º39/2000, de 17 de março As definidas no Perfil Profissional código PM01 16 0 0 0 0 1 0 0 0

Agente PM - 2ª classe A prevista no DL n.º39/2000, de 17 de março As definidas no Perfil Profissional código PM01 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Agente PM - Estagiário A prevista no DL n.º39/2000, de 17 de março As definidas no Perfil Profissional código PM01 0 0 0 0 0 10 0 0 0

Fiscal 7 0 0 0 0 2 0 0 0

Fiscal de Obras 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Apoio Geral e Administrativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO13 13 1 0 0 0 1 0 0 0

Armazém Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO26 1 0 0 0 0 1 0 0 0

Telefonista Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO11 1 1 0 0 1 0 0 0 0

202 3 14 7 4 31 0 0 4

Assistente Técnico

Especialista de Sistemas e 
Tecnologias de Informação

Coordenador Técnico

Assistente Operacional 

TOTAL

Agente Municipal

Fiscal A prevista no DL n.º114/2019, de 20 de agosto As definidas no Perfil Profissional código FISC01



PT Cativos

Mobilidade/ periodo 
experimental  noutra 
ent./ outra situação

Proced. 
concursal/se

leção a 
decorrer

Proced. 
concursal/ 
seleção a 
decorrer

Diretor Municipal As definidas no Perfil Profissional código D01 0 0 1 0 0 0 0 0 0

Diretor de Departamento 0 0 1 0 0 0 0 0 0

Chefe de Divisão 0 0 4 1 1 0 0 0 0

Chefe de Unidade Orgânica 3ºgrau 2 0 0 1 0 0 0 0 2

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Administração Pública (CNAEF 345 Gestão e 
Administração) ou na área de Economia (CNAEF 
314 Economia) ou na área na área de Direito 
(CNAEF 380 Direito)

1

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Engenharia Civil (CNAEF 582 Construção Civil e 
Engenharia Civil)

0 1

Arquitetura

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Arquitetura (CNAEF 581 Arquitetura e 
Urbanismo) e inscrição na Ordem dos Arquitetos 
como membro efetivo

As definidas no Perfil Profissional código TS14 4 0 0 0 0 1 0 0 0

Arquitetura Paisagista
Licenciatura na área da Arquitetura Paisagista 
(CNAEF 581 Arquitetura e Urbanismo)

As definidas no Perfil Profissional código TS13 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Coordenação Segurança em Obra

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Engenharia Civil (CNAEF 582 - Construção Civil 
e Engenharia Civil) e 
Título Profissional de Coordenação de Segurança 
em Obra

As definidas no Perfil Profissional código TS38 1 0 0 0 0 1 0 0 0

Enfermagem Veterinária
Licenciatura ou grau académico superior em 
Enfermagem Veterinária (CNAEF 640 Ciências 
Veterinárias)

As definidas no Perfil Profissional código TS21 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Engenharia Civil
Licenciatura ou grau académico superior em 
Engenharia Civil (CNAEF 582 Construção Civil e 
Engenharia Civil)

As definidas no Perfil Profissional código TS26 11 0 0 0 0 1 0 0 0

Engenharia Eletrotécnica

Licenciatura ou grau académico superior em  
Engenharia Eletrotécnica (CNAEF 522 Eletricidade 
e Energia) e inscrição na Ordem dos Engenheiros 
como membro efetivo.

As definidas no Perfil Profissional código TS05 0 0 0 0 1 0 0 0 0

Apoio à Gestão As definidas no Perfil Profissional código TS34

Técnico Superior

CARREIRA/CATEGORIA/CARGO PERFIL PROFISSIONAL

As definidas no Perfil Profissional código D01

ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA E/OU 
PROFISSIONAL

FUNÇÕES/PRINCIPAIS ATIVIDADES/COMPETÊNCIAS
Necessidade 
Permanente

6

Comissão 
Serviço/Regime 

substituição/ outra 
situação

MAPA DE PESSOAL 2024

UNIDADE ORGÂNICA: DIREÇÃO MUNICIPAL DE INTERVENÇÃO NO TERRITÓRIO, AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA
CÓDIGO UNIDADE ORGÂNICA: 03

Dirigente Municipal Licenciatura ou grau académico superior 

OBS.

OCUPADOS LIVRES
Necessidade Permanente Necessidade Temporária

Comissão 
Serviço

PT Cativos

PT Novos PT Novos

POSTOS DE TRABALHO NECESSÁRIOS

Necessidade 
Temporária



Engenharia Florestal
Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Engenharia Florestal (CNAEF 623 Silvicultura e 
Caça)

As definidas no Perfil Profissional código TS04 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Engenharia Mecânica

Licenciatura ou grau académico superior em 
Engenharia Mecânica (CNAEF 521 Metalurgia e 
Metalomecânica) e inscrição na Ordem dos 
Engenheiros/Ordem dos Engenheiros Técnicos 
como membro efetivo

As definidas no Perfil Profissional código TS31 1 0 0 0 0 1 0 0 0

Geografia

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Geografia (CNAEF 312 Sociologia e Outros 
Estudos; CNAEF 443 Ciências da Terra; 
CNAEF 581 Arquitetura e Urbanismo)

As definidas no Perfil Profissional código TS19 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Estrutura Verde

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Ciências Agrárias ou Agronomia ou Engenharia 
Agronómica
(CNAEF 621 Produção Agrícola e Animal)

As definidas no Perfil Profissional código TS52 2 0 0 0 0 1 0 0 0

Medicina Veterinária

Licenciatura ou grau académico superior em 
Medicina Veterinária (CNAEF 6410 Ciências 
Veterinárias)e inscrição na Ordem dos Médicos 
Veterinários como membro efetivo

As definidas no Perfil Profissional código TS20 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Segurança contra incêndios

Licenciatura ou grau académico superior em 
Engenharia ou Arquitetura; inscrição na Ordem 
dos Engenheiros, na Ordem dos Engenheiros 
Técnicos ou na Ordem dos Arquitetos; curso de 
projetista SCIE de 3.ª e 4.ª categorias de risco 
(CNAEF 861 Proteção de Pessoas e Bens)

As definidas no Perfil Profissional código TS53 1 0 0 0 1 1 0 0 0

Ciência Animal
Licenciatura ou grau académico superior na área 
das Ciências Veterinárias (CNAEF 640 Ciências 
Veterinárias)

As definidas no Perfil Profissional código TS41 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Técnico de Eficiência Energética

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Gestão Ambiental/ Eficiência Energética 
(CNAEF 851 Tecnologia de Proteção do 
Ambiente)

As definidas no Perfil Profissional código TS42 1 0 0 0 1 0 0 0 0

Sustentabilidade Ambiental

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Engenharia do Ambiente (CNAEF 422 Ciências 
do Ambiente; CNAEF 851 Tecnologia de Proteção 
do Ambiente) ou na área de Engenharia Biológica 
(CNAEF 421 Biologia e Bioquímica) ou na área de 
Gestão Ambiental (CNAEF 422 Ciências do 
Ambiente; CNAEF 851 Tecnologia de Proteção do 
Ambiente) ou na área de Ciências e Tecnologias 
do Ambiente (CNAEF 851 Tecnologia de Proteção 
do Ambiente)

As definidas no Perfil Profissional código TS46 0 0 0 0 2 0 0 0 0

Técnico Superior



Coordenador Técnico Coordenador Técnico 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT11 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Administrativo 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT01 30 0 0 1 0 0 0 0 0

Metrologia 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT02 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Desenhador

12º ano - Curso profissional na área de Desenho 
de Construção Civil, nível 4 ou
12º ano de escolaridade e CTeSP ou CET na área 
de Desenho de Construção Civil  (CNAEF 581 
Arquitetura e Urbanismo)

As definidas no Perfil Profissional código AT08 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Medições e Orçamentos
12º ano - Curso profissional na área de Medições 
e Orçamentos, nível 4

As definidas no Perfil Profissional código AT09 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Topografia

12º ano - Curso profissional na área de 
Topografia, nível 4 ou 12º ano de escolaridade e 
CTeSP ou CET na área da Topografia (CNAEF 581 
Arquitetura e Urbanismo)

As definidas no Perfil Profissional código AT07 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Fiscal de Higiene e Limpeza 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Fiscal de Obras 4 0 0 0 0 0 0 0 0

Encarregado Geral Operacional Encarregado Geral Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO16 3 0 0 0 0 1 0 0 0

Encarregado Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO15 12 0 0 0 0 3 0 0 0

Apoio Geral e Administrativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO13 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Apoio Geral e Administrativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO13 5 0 0 1 0 0 0 0 0

Topografia Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO25 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Calceteiro Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO02 4 0 0 0 0 1 0 0 0

Canalizador Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO21 3 0 0 0 0 0 0 0 0

Limpeza  Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO10 137 0 0 0 0 0 0 0 0

Vias Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO09 26 0 0 0 0 6 0 0 0

Carpinteiro Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO14 4 0 0 0 0 1 0 0 0

Cemitérios  Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO04 10 0 0 0 1 0 0 0

Eletricista Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO05 5 0 0 0 0 0 0 0 0

Jardineiro Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO03 64 1 0 3 5 5 0 0 0

Lavador/ Lubrificador Viaturas Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO08 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Manobrador de Máquinas e Veículos 
Especiais

Escolaridade Mínima Obrigatória + Habilitação 
legal para conduzir veículos pesados e manobrar 
máquinas

As definidas no Perfil Profissional código AO22 7 0 0 0 0 1 0 0 0

Mecânico Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO06 5 0 0 0 0 0 0 0 0

Assistente Técnico

Encarregado Operacional

Fiscal A prevista no DL n.º114/2019, de 20 de agosto As definidas no Perfil Profissional código FISC01

Assistente Operacional 



Motorista

Escolaridade Mínima Obrigatória e Habilitação legal para 
conduzir a categoria do veículo em causa e Certificação 
profissional para condução de transportes pesados de 
passageiros, pesados de mercadorias, transportes coletivos 
de crianças, conforme a categoria do veículo em causa

As definidas no Perfil Profissional código AO18 16 0 0 0 0 2 0 0 0

Trânsito Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO24 8 0 0 0 0 0 0 0 0

Serralheiro Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO20 3 0 0 0 0 1 0 0 0

Tratador de Animais Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO12 6 0 0 0 0 0 0 0 0

Trolha Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO07 2 0 0 0 0 6 0 0 0

403 1 6 7 11 36 0 0 2

Legenda:
Função que pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade, conforme avaliação de riscos profissionais.

TOTAL

Assistente Operacional 



PT Cativos
Mobilidade/ 

periodo 
experimental  
noutra ent./ 

outra situação

Proced. 
concursal/sel

eção a 
decorrer

Proced. 
concursal/seleçã

o a decorrer

Diretor de Departamento 0 0 1 0 0 0 0 0 0

Chefe de Divisão 0 0 2 0 0 0 1 0 0

Chefe de Unidade Orgânica 3ºgrau 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Apoio à Gestão 

Licenciatura ou grau académico superior na área 
do Planeamento ou Ordenamento do Território 
(CNAEF 312 Sociologia e Outros Estudos; CNAEF 
581 Arquitetura e Urbanismo)

As definidas no Perfil Profissional código TS34 1 0 0 0 0 1 0 0 0

Arqueologia
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Arqueologia (CNAEF 225 História e 
Arqueologia)

As definidas no Perfil Profissional código TS11 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Arquitetura

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Arquitetura (CNAEF 581 Arquitetura e 
Urbanismo) e inscrição na Ordem dos Arquitetos 
como membro efetivo

As definidas no Perfil Profissional código TS14 17 0 0 0 2 1 0 0 0

Arquitetura Paisagista
Licenciatura na área da Arquitetura Paisagista 
(CNAEF 581 Arquitetura e Urbanismo)

As definidas no Perfil Profissional código TS13 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Engenharia  Civil

Licenciatura ou grau académico superior em 
Engenharia Civil (CNAEF 582 Construção Civil e 
Engenharia Civil)
Inscrição na Ordem dos Engenheiros/Ordem dos 
Engenheiros Técnicos como membro efetivo

As definidas no Perfil Profissional código TS26 4 0 0 1 1 1 0 0 0

Geografia

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Geografia (CNAEF 312 Sociologia e Outros 
Estudos; CNAEF 443 Ciências da Terra; 
CNAEF 581 Arquitetura e Urbanismo)

As definidas no Perfil Profissional código TS19 3 0 0 0 0 0 0 0 0

Administrativo 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT01 20 0 0 0 0 0 0 0 0

Desenhador

12º ano - Curso profissional na área de Desenho 
de Construção Civil, nível 4 ou
12º ano de escolaridade e CTeSP ou CET na área 
de Desenho de Construção Civil  (CNAEF 581 
Arquitetura e Urbanismo)

As definidas no Perfil Profissional código AT08 3 0 0 0 0 0 0 0 0

Assistente Operacional Apoio Geral e Administrativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO13 3 0 0 0 0 0 0 0 0

54 0 3 1 3 3 1 0 1

As definidas no Perfil Profissional código D01

TOTAL

OCUPADOS

Assistente Técnico

CARREIRA/CATEGORIA/CARGO PERFIL PROFISSIONAL
ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA E/OU 

PROFISSIONAL

Dirigente Municipal Licenciatura ou grau académico superior 

Técnico Superior

MAPA DE PESSOAL 2024

UNIDADE ORGÂNICA: DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DO TERRITÓRIO
CÓDIGO UNIDADE ORGÂNICA: 04

FUNÇÕES/PRINCIPAIS ATIVIDADES/COMPETÊNCIAS OBS.
Necessidade 
Permanente

Necessidade 
Temporária

Comissão 
Serviço/Regime 

substituição/ outra 
situação

Comissão 
Serviço

PT Cativos

PT Novos

POSTOS DE TRABALHO NECESSÁRIOS

Necessidade Permanente Necessidade Temporária

PT Novos

LIVRES



PT Cativos
Mobilidade/ 

periodo 
experimental  
noutra ent./ 

Proced. 
concursal/sel

eção a 
decorrer

Proced. 
concursal/seleção 

a decorrer

Diretor de Departamento 0 0 0 0 1 0 0 0 0

Chefe de Divisão 0 0 4 0 0 0 0 0 1

Chefe de Unidade Orgânica 3ºgrau 0 0 0 0 0 0 0 0 2

Animação Socio Cultural
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Animação Sociocultural (CNAEF 762 Trabalho 
Social e Orientação)

As definidas no Perfil Profissional código TS54 0 0 0 0 0 1 0 0 0

Apoio à Gestão

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Administração Pública ou Gestão Pública ou 
Ciências Empresariais (CNAEF 345 Gestão e 
Adminstração) ou na área de Sociologia (CNAEF 
312 Sociologia e Outros Estudos)

As definidas no Perfil Profissional código TS34 1 0 0 0 0 2 0 0 0

Apoio e Desenvolvimento Social

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Psicologia (CNAEF 311 Psicologia) ou na área 
de Sociologia (CNAEF 312 Sociologia e Outros 
Estudos) ou na área de Serviço Social (CNAEF 762 
Trabalho Social e Orientação) 

As definidas no Perfil Profissional código TS33 16 0 0 0 0 0 0 0 0

Arquitetura

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Arquitetura (CNAEF 581 Arquitetura e 
Urbanismo) e inscrição na Ordem dos Arquitetos 
como membro efetivo

As definidas no Perfil Profissional código TS14 1

Assistente Técnico de Biblioteca e 
Documentação

12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT05 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Biblioteca e Documentação

Licenciatura ou grau académico superior na área 
das Ciências da Informação e Documentação 
(CNAEF 322 Biblioteconomia, Arquivo e 
Documentação)

As definidas no Perfil Profissional código TS10 3 0 0 0 0 0 0 0 0

Geografia

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Geografia (CNAEF 312 Sociologia e Outros 
Estudos; CNAEF 443 Ciências da Terra; 
CNAEF 581 Arquitetura e Urbanismo)

As definidas no Perfil Profissional código TS19 0 0 0 0 0 1 0 0 0

Educação
Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Educação (CNAEF 142 Ciências da Educação)

As definidas no Perfil Profissional código TS17 8 0 0 0 0 0 0 0 0

Técnico Superior

POSTOS DE TRABALHO NECESSÁRIOS

Necessidade Permanente
OCUPADOS LIVRES

As definidas no Perfil Profissional código D01Dirigente Municipal Licenciatura ou grau académico superior 

CARREIRA/CATEGORIA/CARGO PERFIL PROFISSIONAL
ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA E/OU 

PROFISSIONAL

MAPA DE PESSOAL 2024

UNIDADE ORGÂNICA: DEPARTAMENTO DE INTERVENÇÃO SOCIAL
CÓDIGO UNIDADE ORGÂNICA: 07

OBS.
Necessidade 
Permanente

Necessidade 
Temporária

Comissão 
Serviço/Regime 

substituição/ outra 
situação

Comissão 
Serviço

PT Cativos

PT Novos

FUNÇÕES/PRINCIPAIS ATIVIDADES/COMPETÊNCIAS
Necessidade Temporária

PT Novos



Nutricionismo

Licenciatura ou grau académico superior na área 
do Nutricionismo ou das Ciências da Nutrição 
(CNAEF 726 Terapia e Reabilitação) e inscrição na 
Ordem dos Nutricionistas como membro efetivo

As definidas no Perfil Profissional código TS12 1 0 0 0 0 1 0 0 0

Psicologia

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Psicologia (CNAEF 311 Psicologia) e inscrição 
na Ordem dos Psicólogos Portugueses como 
membro efetivo

As definidas no Perfil Profissional código TS28 6 0 0 0 0 0 0 0 0

Psicologia - RADAR SOCIAL
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Psicologia 
(CNAEF 311 Psicologia)

As definidas no Perfil Profissional código TS47 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Sociologia - RADAR SOCIAL
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Sociologia
(CNAEF 312 Sociologia e Outros Estudos)

As definidas no Perfil Profissional código TS48 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Serviço Social - RADAR SOCIAL
Licenciatura na área de Serviço Social
(CNAEF 762 Trabalho Social e Orientação)

As definidas no Perfil Profissional código TS49 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Estatística - RADAR SOCIAL
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Estatística
(CNAEF 462 Estatística)

As definidas no Perfil Profissional código TS50 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Coordenador do Projeto RADAR SOCIAL
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Sociologia
(CNAEF 312 Sociologia e Outros Estudos)

As definidas no Perfil Profissional código TS51 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Coordenador Técnico 13 2 0 1 2 0 0 0 0

Chefe de Serviços de Administração 
Escolar 

1 0 0 0 0 0 0 0 0

Administrativo 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT01 113 0 0 12 0 22 0 0 0

Assistente de Desporto 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT12 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Biblioteca e Documentação 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT05 22 0 0 0 0 0 0 0 0

Apoio Educativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO01 6 0 0 0 0 0 0 0 0

Encarregado Operacional Encarregado Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO15 16 0 0 0 0 0 0 0 0

Apoio Geral e Administrativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO13 5 0 0 0 0 0 0 0 0

Apoio Educativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO01 772 1 0 17 0 40 0 0 0

987 3 4 30 3 67 0 5 3

Técnico Superior

TOTAL

Assistente Operacional 

Assistente Técnico

As definidas no Perfil Profissional código AT11Coordenador Técnico 12º ano de escolaridade ou equiparado



PT Cativos

Mobilidade/ 
periodo 

experimental  
noutra ent./ 

outra situação

Proced. 
concursal/sel

eção a 
decorrer

Proced. 
concursal/sel

eção a 
decorrer

Diretor de Departamento 0 0 1 0 0 0 0 0 0

Chefe de Divisão 0 0 5 0 0 0 0 0 0

Apoio à Gestão 

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Administração Pública ou Gestão Pública ou 
Ciências Empresariais (CNAEF 345 Gestão e 
Adminstração) 

As definidas no Perfil Profissional código TS34 3 0 0 0 0 1 0 0 0

Arquivo e Documentação

Licenciatura ou grau académico superior na área 
das Ciências da Informação e Documentação 
(CNAEF 322 Biblioteconomia, Arquivo e 
Documentação)

As definidas no Perfil Profissional código TS09 3 0 0 0 0 0 0 0 0

Cultura

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Gestão Cultural (CNAEF 312 Sociologia e 
Outros estudos) ou na área de Programação 
Cultural ou Estudos Culturais (CNAEF 229 
Humanidades - programas não classificados 
noutra área de formação)

As definidas no Perfil Profissional código TS23 5 0 0 0 1 0 0 0 0

Gestão de Projetos Licenciatura ou grau académico superior As definidas no Perfil Profissional código TS30 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Turismo
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Turismo (CNAEF 812 Turismo e Lazer) 

As definidas no Perfil Profissional código TS03 3 0 0 0 0 1 0 0 0

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de História (CNAEF 225 História e Arqueologia)

0 1 0 0 0 1 0 0 0

Licenciatura ou grau académico superior na área 
de História da Arte (CNAEF 211 Belas Artes)

0 1 0 0 0 0 0 0 0

Informação Geográfica

Licenciatura ou grau académico superior na área 
da Engenharia Geográfica (CNAEF 443 Ciências da 
Terra) ou na área da Engenharia do Território ou 
Engenharia Geoespacial (CNAEF 581 Arquitetura 
e Urbanismo)

As definidas no Perfil Profissional código TS55 0 0 0 0 0 1 0 0 0

POSTOS DE TRABALHO NECESSÁRIOS

Necessidade Permanente
OCUPADOS LIVRES

Dirigente Municipal Licenciatura ou grau académico superior As definidas no Perfil Profissional código D01

CARREIRA/CATEGORIA/CARGO PERFIL PROFISSIONAL

Necessidade Temporária

PT Novos

História As definidas no Perfil Profissional código TS44

Técnico Superior

MAPA DE PESSOAL 2024

UNIDADE ORGÂNICA: DEPARTAMENTO DE CULTURA, ECONOMIA E INOVAÇÃO
CÓDIGO UNIDADE ORGÂNICA: 09

ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA E/OU 
PROFISSIONAL

FUNÇÕES/PRINCIPAIS ATIVIDADES/COMPETÊNCIAS OBS.
Necessidade 
Permanente

Necessidade 
Temporária

Comissão 
Serviço/Regime 

substituição/ 
outra situação

Comissão 
Serviço

PT Cativos

PT Novos



Engenheiro de Dados

Licenciatura ou grau académico superior em 
Ciência de Dados ou Gestão de Sistemas de 
Informação ou Engenharia de Software (CNAEF 
481 Ciências Informáticas)

As definidas no Perfil Profissional código INF05 0 0 0 0 0 1 0 0 0

Administrador de Sistemas de Informação  
Licenciatura ou grau académico superior na área 
de Informática (CNAEF 481 Ciências Informáticas)

As definidas no Perfil Profissional código INF03 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Administrativo 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT01 8 0 0 0 0 2 0 0 0

Animação Sociocultural

12º ano - Curso profissional na área de Animação 
Sociocultural, nível 4 ou
12º ano de escolaridade e CTeSP na área de 
Animação Sociocultural (CNAEF 762 Trabalho 
Social e Orientação)

As definidas no Perfil Profissional código AT10 0 0 0 0 0 1 0 0 0

Arquivo e Documentação 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT04 7 0 0 0 0 1 0 0 0

Cultura 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT13 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Informação Turística

12º ano - Curso profissional na área de Turismo, 
nível 4 ou 12º ano de escolaridade e CTeSP na 
área de Turismo (CNAEF 812 Turismo e Lazer)

As definidas no Perfil Profissional código AT03 4 0 0 0 1 0 0 0

Encarregado Geral Operacional Apoio Geral e Administrativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO13 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Apoio Cultural

Escolaridade mínima obrigatória e
habilitação legal para conduzir veículos pesados 
da categoria C.

As definidas no Perfil Profissional código AO23 4 0 0 0 1 1 0 0 0

Apoio Geral e Administrativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO13 4 0 0 0 0 0 0 0 0

Som e Imagem Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO19 2 0 0 0 0 0 0 0 0

49 2 6 0 2 11 0 0 0

Especialista de Sistemas e 
Tecnologias de Informação

TOTAL

Assistente Técnico

Assistente Operacional 



PT Cativos

Mobilidade/ 
periodo 

experimental  
noutra ent./ 

outra situação

Proced. 
concursal/sel

eção a 
decorrer

Proced. 
concursal/seleç
ão a decorrer

Chefe de Divisão Coordenador Municipal Proteção Civil Licenciatura ou grau académico superior As definidas no Perfil Profissional código D02 0 0 1 0 0 0 0 0 0

Técnico Superior Proteção Civil
Licenciatura na área da Proteção Civil (CNAEF 443 
Ciências da Terra; CNAEF 861 Proteção de 
Pessoas e Bens)

As definidas no Perfil Profissional código TS22 0 0 0 1 1 1 0 0 0

Administrativo 12º ano de escolaridade ou equiparado As definidas no Perfil Profissional código AT01 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Proteção Civil 

12º ano Curso profissional na área da Proteção 
Civil, nível 4 ou 12º ano de escolaridade e CTeSP 
na área de Proteção Civil (CNAEF 861 Proteção de 
Pessoas e Bens)

As definidas no Perfil Profissional código AT16 0 0 0 0 0 1 0 0 0

Apoio Geral e Administrativo Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO13 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Proteção Civil  Escolaridade Mínima Obrigatória As definidas no Perfil Profissional código AO17 1 0 0 3 0 4 0 0 0

3 0 1 4 1 6 0 0 0

Legenda:
 Função que pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade, conforme avaliação de riscos profissionais.

TOTAL

POSTOS DE TRABALHO NECESSÁRIOS

CARREIRA/CATEGORIA/CARGO PERFIL PROFISSIONAL
ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA E/OU 

PROFISSIONAL
FUNÇÕES/PRINCIPAIS ATIVIDADES/COMPETÊNCIAS

Necessidade 
Permanente

Necessidade 
Temporária

Comissão 
Serviço/Regime 

substituição/ outra 
situação

Necessidade Permanente
OCUPADOS LIVRES

Comissão 
Serviço

PT Cativos

PT Novos

Necessidade Temporária

Assistente Técnico

MAPA DE PESSOAL 2024

UNIDADE ORGÂNICA: SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL
CÓDIGO UNIDADE ORGÂNICA: 016

Assistente Operacional 

OBS.

PT Novos



PT Cativos

Mobilidade/periodo 
experimental  noutra 

entidade/outra 
situação

Procedimento 
concursal/ 
seleção a 
decorrer

Procedimento 
concursal/ 
seleção a 
decorrer

0104 - Gabinete de Comunicação e Relações Publicas 4 0 0 0 1 1 0 0 1

02 - Direção Municipal de Serviços Partilhados 202 3 14 7 4 31 0 0 4

03 - Direção Municipal de Intervenção no Território, Ambiente e Ação Climática 403 1 6 7 11 36 0 0 0

04 - Departamento de Desenvolvimento do Território 54 0 3 1 3 3 1 0 1

07 - Departamento de Intervenção Social 987 3 4 30 3 67 0 5 3

09 - Departamento de Cultura, Economia e Inovação 49 2 6 0 2 11 0 0 0

016 - Serviço Municipal de Proteção Civil 3 0 1 4 1 6 0 0 0

TOTAL GERAL 1702 9 34 49 25 155 1 5 9

MAPA DE PESSOAL 2024

SUB-TOTAL POR UNIDADES ORGÂNICAS/TOTAL GERAL

POSTOS DE TRABALHO NECESSÁRIOS

OBS.

OCUPADOS LIVRES

Necessidade 
Permanente

Necessidade 
Temporária

Comissão 
Serviço/Regime de 
substituição/outra 

situação

Nec. Permanente Nec. Temporária

PT Novos
Comissão 

Serviço

PT Cativos

PT Novos

RESUMO 



PERFIL PROFISSIONAL 

Departamento de Recursos Humanos  Mod 891/SQ0 
1 

 

Código do Perfil Profissional: AO01 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Apoio Educativo 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Direção Agrupamento Escolas/Escola Não Agrupada 

Subordinação Hierárquica: Direção Agrupamento Escolas/Escola Não Agrupada 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Participar em ações que visem o desenvolvimento pessoal e cívico de crianças e favoreçam um crescimento 
saudável; 
• Exercer tarefas de apoio à atividade docente de âmbito curricular e de enriquecimento do currículo; 
• Exercer tarefas de enquadramento e acompanhamento de crianças, nomeadamente no âmbito da animação 
socio educativa e de apoio à família; 
• Prestar apoio específico a crianças portadoras de deficiência; 
• Assegurar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações; 
• Assegurar a vigilância de alunos; 
• Realizar atendimento geral e encaminhamento; 
• Prestar informações e esclarecimentos; 
• Organizar e mantem atualizados e em bom estado de uso os bens, materiais, ferramentas ou outros 
consumíveis necessários  à sua atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Alunos 
Restante Pessoal, Docente e não Docente 

Externo: 
Pais e encarregados de educação 
Outras instituições públicas ou privadas 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 

Competências Técnicas 
Nada a registar 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Realização e orientação para resultados 
• Relacionamento Interpessoal 
• Organização e método de trabalho 
• Trabalho de equipa e cooperação 
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e Autonomia 
• a definir pelo avaliador SIADAP, conforme a especificidade do trabalho a desempenhar 
• a definir pelo avaliador SIADAP, conforme a especificidade do trabalho a desempenhar 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Possibilidade de deslocações ao exterior dos estabelecimentos de ensino em acompanhamento de alunos, para 
realização de viagens, visitas ou outras atividades. 
Comporta esforço físico. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AO02 Designação da Função:  
Assistente Operacional Calceteiro 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Assegurar tarefas de construção, manutenção e conservação de passeios (lancis e calçada), valetas em calçada 
e pavimentos em calçada; 
• Realizar os procedimentos necessários à preparação do terreno; 
• Detetar eventuais irregularidades do terreno e proceder ao seu nivelamento; 
• Talhar a pedra e adaptar as dimensões dos blocos às necessidades da justaposição; 
• Predispor os elementos constitutivos da calçada em fiadas mestras; 
• Assegurar tarefas de construção, manutenção e conservação de mobiliário urbano como balizadores, guardas 
de proteção, etc.; 
• Efetuar os alinhamentos necessários  para uma correta implantação; 
• Selecionar e utilizar as ferramentas adequadas, de acordo com as necessidades de pavimentação; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Superiores hierárquicos 

Externo: 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
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Competências Técnicas 
Nada a registar 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Relacionamento interpessoal 
• Realização e orientação para resultados 
• Conhecimentos e experiência 
• Organização e método de trabalho 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos 
• Iniciativa e autonomia 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho no exterior, com exposição às variações climatéricas. 
Comporta esforço físico. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AO03 Designação da Função:  
Assistente Operacional Jardineiro 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Cultivar flores, árvores arbustos ou outras plantas e semear relvados em parques ou jardins públicos; 
• Fazer a preparação do terreno, rega e tutoragem; 
• Aplicar tratamentos fitossanitários, adubo, herbicidas e/ou pesticidas; 
• Fazer o corte dos relvados, utilizando equipamentos e ferramentas adequados, incluindo máquinas; 
• Realizar a limpeza de canteiros, arruamentos e outros terrenos de domínio público; 
• Fazer a manutenção de taludes e faixas separadoras; 
• Proceder à cultura de sementes, bolbos, arbustos, árvores e flores ao ar livre ou em estufa, para propagação, 
preparando-os, cravando-os, adubando e compondo-os adequadamente; 
• Semear, plantar, transplantar e fazer enxertias; 
• Plantar e conservar sebes e relvados; 
• Realizar podas; 
• Apoiar os seus utilizadores da Horta Pedagógica e Social em matéria de horticultura; 

• Efetuar sementeiras, plantação e colheita de espécies hortícolas; 

• Fazer a limpeza e manutenção dos espaços comuns da Horta Pedagógica e Horto Municipal, arruamentos e 
serviços de suporte; 

• Conduzir veículos destinados à área dos jardins e transportar equipas de trabalho; 
• Verificar a existência de resíduos passíveis de serem reciclados, ou resíduos volumosos; 
• Apoiar as atividades da Proteção Civil; 

• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros assistentes operacionais 
Superiores hierárquicos 

Externo: 
Munícipes 
Utilizadores da Horta Pedagógica e Social 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
 

Competências Técnicas 
Nada a registar 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Relacionamento interpessoal 
• Realização e orientação para resultados 
• Orientação para o serviço público 
• Conhecimentos e experiência 
 
Desejáveis para a Função: 
• Organização e método de trabalho 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Iniciativa e autonomia 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho no exterior, com exposição às variações climatéricas. 
Comporta esforço físico. 

Observações 
A função pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade legalmente previstos, cujos níveis são 
determinados pela avaliação de riscos profissionais realizada no âmbito do Serviço de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
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Código do Perfil Profissional: AO04 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Cemitérios 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado/Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Proceder à abertura e aterro de sepulturas; 
•  Proceder ao transporte, ao depósito e ao levantamento de restos mortais; 
• Proceder à limpeza e conservação do cemitério, incluindo espaços verdes, arruamentos e serviços de suporte; 
• Prestar informações relacionadas com a área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Superiores hierárquicos 

Externo: 
Munícipes 
Empresas de Serviços Funerários 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 

Competências Técnicas 
Nada a registar 
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Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Relacionamento interpessoal 
• Realização e Orientação para Resultados 
• Orientação para o serviço público 
• Trabalho de equipa e cooperação 
 
Desejáveis para a Função: 
• Otimização de recursos 
• Tolerância à pressão e contrariedade 
• Orientação para a segurança 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho no exterior, com exposição às variações climatéricas. 
Comporta esforço físico e robustez psicológica. 

Observações 
A função pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade legalmente previstos, cujos níveis são 
determinados pela avaliação de riscos profissionais realizada no âmbito do Serviço de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
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Código do Perfil Profissional: AO05 Designação da Função:  
Assistente Operacional Eletricista 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Montar e desmontar, conservar e reparar instalações elétricas  e equipamentos de baixa tensão; 
• Executar e reparar instalações elétricas; 
• Instalar, conservar e reparar circuitos e aparelhagem elétrica; 
• Interpretar e guiar a atividade por projetos, desenhos, esquemas  e outras especificações técnicas; 
• Cumprir as disposições legais relativas às instalações que realiza; 
• Instalar máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos sonoros, caloríficos, luminosos ou de força motriz; 
• Determinar a posição e instalar órgãos elétricos, tais como quadros de distribuição, caixas de fusíveis e 
derivação, contadores, interruptores e tomadas; 
• Executar e isolar as ligações de modo a obter os circuitos elétricos pretendidos; 
• Localizar e determinar deficiências de funcionamento de instalações, podendo usar aparelhos de deteção e 
medida; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Superiores hierárquicos 

Externo: 
Técnicos de eletricidade de empresas de energia. 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
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Competências Técnicas 
Conhecimentos de eletricidade 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Relacionamento interpessoal 
• Realização e Orientação para Resultados 
• Conhecimentos e Experiência 
• Organização e método de trabalho 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos 
• Iniciativa e autonomia 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Possibilidade de executar trabalho no exterior, com exposição às variações climatéricas. 
Comporta esforço físico. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AO06 Designação da Função:  
Assistente Operacional Mecânico 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado/Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Realizar a manutenção preventiva e curativa de viaturas ligeiras e pesadas e máquinas; 
• Detetar avarias mecânicas, hidráulicas e elétricas; 
• Reparar, afinar, montar e desmontar órgãos de veículos automóveis e máquinas; 
• Executar outros trabalhos de mecânica geral, de assistência e manutenção; 
• Executar o controlo e conduzir, em experiência, as viaturas reparadas; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Motoristas 
Superiores hierárquicos 

Externo: 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos de mecânica geral. 
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Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Relacionamento interpessoal 
• Realização e Orientação para Resultados 
• Conhecimentos e Experiência 
• Organização e Método de Trabalho 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos 
• Orientação para a segurança 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Comporta esforço físico. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AO07 Designação da Função:  
Assistente Operacional Trolha 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Levantar e revestir paredes ou maciços de alvenaria; 
• Assentar azulejos, ladrilhos  e outros materiais semelhantes; 
• Aplicar camadas de argamassa em superfícies de edificações; 
• Efetuar acabamento de superfícies construídas; 
• Pintar todo o tipo de superfícies; 
• Executar tarefas fundamentais de pedreiro; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Superiores hierárquicos 

Externo: 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 

Competências Técnicas 
Nada a registar. 
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Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Relacionamento interpessoal 
• Realização e Orientação para Resultados 
• Conhecimentos e Experiência 
• Organização e método de trabalho 
 
Desejáveis para a Função (max.3): 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos 
• Iniciativa e autonomia 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Possibilidade de executar trabalho no exterior, com exposição às variações climatéricas. 
Comporta esforço físico. 

Observações 
A função pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade legalmente previstos, cujos níveis são 
determinados pela avaliação de riscos profissionais realizada no âmbito do Serviço de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
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Código do Perfil Profissional: AO08 Designação da Função:  
Assistente Operacional Lavador/ Lubrificador Viaturas 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado/Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Lavar o interior e exterior dos veículos que integram a frota do município; 
• Manter as condições de salubridade do interior das caixas de recolha de resíduos sólidos urbanos; 
• Lubrificar as viaturas e reparar pneus e câmaras-de-ar; 
• Executar pequenas intervenções mecânicas; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Superiores hierárquicos 

Externo: 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos de mecânica geral. 
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Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Relacionamento interpessoal 
• Realização e Orientação para Resultados 
• Conhecimentos e Experiência 
• Organização e Método de Trabalho 
 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos 
• Orientação para a segurança 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Comporta esforço físico. 
 

Observações 
Nada a registar 
  

 



PERFIL PROFISSIONAL 

Departamento de Recursos Humanos  Mod 891/SQ0 
1 

 

Código do Perfil Profissional: AO09 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Vias 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Proceder à limpeza e conservação das vias municipais; 
• Executar pequenas reparações; 
• Desimpedir acessos; 
• Limpar valetas; 
• Compor bermas; 
• Proceder à desobstrução de aquedutos e sistemas de drenagem de águas pluviais; 
• Compor pavimentos; 
• Proceder à conservação de passeios e pequenos muros na via pública; 
• Executar cortes de arvoredo  e outras espécies arbustivas nas bermas das estradas; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Superiores hierárquicos 

Externo: 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
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Competências Técnicas 
Nada a registar 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Relacionamento interpessoal 
• Realização e Orientação para Resultados 
• Conhecimentos e Experiência 
• Organização e método de trabalho 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos 
• Iniciativa e autonomia 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho no exterior com exposição às condições climatéricas 
Comporta esforço físico. 

Observações 
A função pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade legalmente previstos, cujos níveis são 
determinados pela avaliação de riscos profissionais realizada no âmbito do Serviço de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
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Código do Perfil Profissional: AO10 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Limpeza 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Proceder à remoção de resíduos e lixeiras; 
• Fazer a recolha de contentores e de sacos perdidos; 
• Realizar a descarga dos resíduos recolhidos nos locais designados para o efeito (aterros,…) 
• Realizar a varredura e lavagem das vias; 
• Realizar a limpeza de passeios; 
• Despejar e limpar papeleiras e zona envolvente; 
• Realizar a extirpação de ervas; 
• Realizar limpeza das zonas verdes; 
• Fazer a vigilância, manutenção e limpeza das casas de banho públicas; 
• Fazer a manutenção e limpeza dos edifícios públicos municipais; 
• Prestar apoio às atividades da Proteção Civil; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Superiores hierárquicos 

Externo: 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
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Competências Técnicas 
Nada a registar 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Realização e Orientação para Resultados 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Relacionamento Interpessoal 
• Orientação para a Segurança 
 
Desejáveis para a Função: 
• Conhecimentos e Experiência 
• Iniciativa e Autonomia 
• Inovação e Qualidade 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho no exterior com exposição às condições climatéricas. 
Possibilidade de trabalho por turnos. 
Possibilidade de trabalho noturno. 
Comporta esforço físico. 

Observações 
A função pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade legalmente previstos, cujos níveis são 
determinados pela avaliação de riscos profissionais realizada no âmbito do Serviço de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
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Código do Perfil Profissional: AO11 Designação da Função:  
Assistente Operacional Telefonista 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Operar a central telefónica; 
• Estabelecer ligações telefónicas para o exterior; 
• Transferir aos telefones internos as chamadas recebidas do exterior; 
• Prestar informações; 
• Registar o movimento de chamadas; 
• Anotar e transmitir mensagens; 
• Manter os equipamentos em bom estado de conservação; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Outras unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades externas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 

Competências Técnicas 
Nada a registar 
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Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Orientação para o serviço público 
• Inovação e Qualidade 
• Iniciativa e Autonomia 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
 
Desejáveis para a Função: 
• Relacionamento interpessoal 
• Organização e método de trabalho 
• Trabalho de equipa e cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar. 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: AO12 Designação da Função:  
Assistente Operacional Tratador de Animais 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Coordenador do CRO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Proceder à recolha e captura de animais errantes e cadáveres; 
• Executar o plano de alimentação dos animais alojados no Centro de Recolha Oficial; 
• Executar o plano de cuidados de higiene e profilaxia instituído; 
• Proceder à limpeza das instalações dos animais alojados; 
• Realizar atividades de bem estar animal; 
• Fazer a verificação das queixas e denuncias apresentadas, segundo orientação do médico veterinário 
municipal; 
• Acompanhar forças de autoridade, entidades de saúde pública, e outras entidades, quando solicitada a sua 
presença; 
• Dar apoio nas campanhas de vacinação; 
• Colaborar nas campanhas de adoção; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
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Competências Técnicas 
Nada a registar. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Realização e orientação para resultados 
• Orientação para o serviço público 
• Conhecimentos e experiência 
• Organização e método de trabalho 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Relacionamento interpessoal 
• Iniciativa e Autonomia 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho no exterior com exposição às variações climatéricas 
Comporta esforço físico. 

Observações 
A função pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade legalmente previstos, cujos níveis são 
determinados pela avaliação de riscos profissionais realizada no âmbito do Serviço de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
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Código do Perfil Profissional: AO13 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Apoio Geral e 
Administrativo 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Coordenador Técnico/Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Coordenador Técnico/Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Executar tarefas diversas de apoio geral à função administrativa; 
• Entregar e receber correspondência, encomendas e outros documentos em locais diversos, dentro ou fora da 
câmara municipal; 
• Receber e transmitir informações diversas; 
• Executar recados; 
• Realizar trabalhos de reprodução de documentos; 
• Arquivar documentos; 
• Transportar processos e objetos relativos à atividade dos serviços; 
• Preparar a expedição de correspondência; 
• Verificar as condições de segurança das instalações antes do seu encerramento; 
• Prestar informações aos munícipes e visitantes, encaminha-los e anuncia-los às pessoas e serviços que 
procuram; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Trabalhadores de outras unidades orgânicas 

Externo: 
Munícipes 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 

Competências Técnicas 
Nada a registar 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Relacionamento interpessoal 
• Realização e orientação para resultados 
• Organização e método de trabalho 
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e Autonomia 
• Orientação para o serviço público 
• Otimização de recursos 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Possibilidade de trabalho no exterior com exposição às variações climatéricas 
Possibilidade de condução de viaturas 

Observações 
Carta de Condução Veículos Ligeiros, categoria B 
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Código do Perfil Profissional: AO14 Designação da Função:  
Assistente Operacional  Carpinteiro 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Executar trabalhos em madeira; 
• Recolher as medidas e fazer o esboço da peça a executar; 
• Reparar e transformar peças, elementos ou estruturas de madeira; 
• Assentar, montar e acabar, no local, estruturas ou elementos de madeira e produtos afins (como portas, 
janelas, caixilhos, escadas, lambris, rodapés, soalhos, tetos, etc.); 

• Serrar, lixar e colar peças; 
• Cortar e aparelhar a madeira a partir de modelos, desenhos e outras especificações tendo em conta o seu 
melhor aproveitamento; 
• Executar a marcação das linhas e pontos necessários à realização do trabalho (plantear ou assinar); 
• Montar provisoriamente os componentes, a fim de efetuar eventuais correções; 
• Colar as sambladuras, engradar, aparafusar, pregar e palmetear; 
• Executar, montar  e desmontar estruturas, cofragens e moldes de madeira destinados a construções de betão 
ou entivações; 
• Executar estruturas em tosco, tais como vigamentos, armações, tetos, tabiques e telhados; 
• Levantar prumos de sustentação; 
• Efetuar o alinhamento e o aprume e proceder ao escoramento e travação; 
• Efetuar a descofragem e preparar o material utilizado para posterior reaproveitamento; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
 

Competências Técnicas 
Nada a registar 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função (5): 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Realização e orientação para resultados 
• Conhecimentos e experiência 
• Organização e método de trabalho 
• Trabalho de equipa e cooperação 
 
Desejáveis para a Função(máx.3): 
• Relacionamento interpessoal 
• Otimização de recursos 
• Iniciativa e Autonomia 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Possibilidade de trabalho no exterior com exposição às condições climatéricas 
Comporta esforço físico. 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: AO15 Designação da Função:  
Encarregado Operacional 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Encarregado 

Subordinação Funcional: Encarregado Geral/Dirigente da UO/Direção do Agrupamento de Escolas/Escolas Não 
Agrupadas 

Subordinação Hierárquica: Encarregado Geral/Dirigente da UO/Direção do Agrupamento de Escolas/Escolas Não 
Agrupadas 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Coordenar os assistentes operacionais afetos ao seu setor de atividade, por cujos resultados é responsável. 
Realizar tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua 
coordenação. Substitui o encarregado geral nas suas ausências e impedimentos. 

Principais Atividades 

• Responsabilizar-se pelas tarefas que lhe forem atribuídas; 
• Realizar a programação , organização e controlo dos trabalhos a executar; 
• Organizar e distribuir as tarefas pelo pessoal das suas equipas; 
• Supervisionar os trabalhos efetuados; 
• Controlar a assiduidade dos trabalhadores; 
• Gerir o cumprimento de prazos à sua responsabilidade; 
• Coordenar os trabalhadores no exercício das atividades de modo a estarem articulados entre si; 
• Garantir  a disponibilidade do material necessário (equipamentos, ferramentas, matérias primas, EPI´s, outros 
produtos) ao exercício das tarefas e distribui-los pelos trabalhadores; 
• Garantir o cumprimento de todas as normas em matéria de segurança; 
• Solucionar ou, não sendo possível, comunicar superiormente as anomalias detetadas, providenciando a sua 
resolução; 
• Analisar e dar execução a projetos de produção de acordo com as instruções recebidas; 
• Informar superiormente sobre questões de recursos humanos, designadamente que tenham relação com 
medidas disciplinares; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
persecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 
Fornecedores 
Pais e Encarregados de Educação  
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Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 

Competências Técnicas 
Conhecimentos e experiência na área de atividade 
Conhecimentos básicos da legislação em vigor para o setor de atividade 
Conhecimentos básicos de informática na ótica do utilizador 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Coordenação 
• Realização e orientação para resultados 
• Conhecimentos e experiência 
• Organização e método de trabalho 
 
Desejáveis para a Função: 
• Otimização de recursos 
• Iniciativa e Autonomia 
• Trabalho de equipa e cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Possibilidade de trabalho no exterior com exposição às condições climatéricas 

Observações 
A função pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade legalmente previstos, cujos níveis são 
determinados pela avaliação de riscos profissionais realizada no âmbito do Serviço de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
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Código do Perfil Profissional: AO16 Designação da Função:  
Encarregado Geral Operacional 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Encarregado Geral 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional. 
Coordenação geral de todas as tarefas realizadas pelo pessoal afeto aos setores de atividade sob sua supervisão. 

Principais Atividades 

• Exercer funções de coordenação e supervisão dos serviços afetos aos diversos encarregados a si adstritos; 
• Elaborar relatórios periódicos sobre o grau de execução das atividades que são da sua responsabilidade, em 
articulação com o plano de atividades; 
• Propor a aquisição de máquinas, ferramentas e equipamentos adequados ao eficiente e eficaz funcionamento 
do setor de atividade, sendo responsável pela garantia do seu armazenamento e manutenção; 
• Coordenar o trabalho e as propostas dos encarregados; 
• Garantir o cumprimento de todas as normas em matéria de segurança; 
• Fazer cumprir todas as orientações em matéria de segurança e saúde no trabalho; 
• Elaborar relatórios periódicos sobre o estado de manutenção e conservação do património municipal da sua 
área de atividade. 
• Solucionar, ou não sendo possível, comunicar superiormente as anomalias detetadas, providenciando a sua 
resolução; 
• Analisar e dar execução a projetos de produção de acordo com as instruções recebidas; 
• Informar superiormente sobre questões de recursos humanos, designadamente que tenham relação com 
medidas disciplinares; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
persecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
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Competências Técnicas 
Conhecimentos e experiência na área de atividade 
Conhecimentos básicos da legislação em vigor para o setor de atividade 
Conhecimentos básicos de informática na ótica do utilizador 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Coordenação 
• Realização e orientação para resultados 
• Conhecimentos e experiência 
• Organização e método de trabalho 
 
Desejáveis para a Função: 
• Otimização de recursos 
• Iniciativa e Autonomia 
• Trabalho de equipa e cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Possibilidade de trabalho no exterior com exposição às condições climatéricas 

Observações 
A função pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade legalmente previstos, cujos níveis são 
determinados pela avaliação de riscos profissionais realizada no âmbito do Serviço de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
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Código do Perfil Profissional: AO17 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Proteção Civil 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Coordenador Municipal Proteção Civil 

Subordinação Hierárquica: Coordenador Municipal Proteção Civil 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

 
• Proceder à vigilância, controle e combate da vespa velutina e/ou outras espécies invasoras que constituem 
perigo para a segurança da população; 
• Proceder à identificação e destruição de ninhos ou vespeiros; 
• Fazer a limpeza de faixas de gestão de combustível; 
• Apoiar a limpeza urbana na prevenção de cheias e inundações; 
• Prestar apoio às atividades da Proteção Civil; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos especificos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do municipio. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Municipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
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Competências Técnicas 
Nada a registar 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Realização e Orientação para Resultados 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Relacionamento Interpessoal 
• Orientação para a Segurança  
 
Desejáveis para a Função: 
• Conhecimentos e Experiência 
• Iniciativa e Autonomia 
• Inovação e Qualidade 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho no exterior com exposição às condições climatéricas. 
Possibilidade de trabalho por turnos. 
Possibilidade de trabalho noturno. 
Comporta esforço físico. 
 

Observações 
A função pode preencher os requisitos de penosidade e insalubridade legalmente previstos, cujos níveis são 
determinados pela avaliação de riscos profissionais realizada no âmbito do Serviço de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
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Código do Perfil Profissional: AO18 Designação da Função:  
Assistente Operacional- Motorista 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado/Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 
 

Principais Atividades 

• Conduzir viaturas ligeiras ou pesadas de transporte de pessoas e bens/mercadorias; 
• Zelar pela conservação e manutenção da viatura que lhe for atribuída; 
• Garantir as condições de limpeza e segurança da viatura antes de iniciar a marcha e durante a condução; 
• Proceder ao abastecimento de combustível nos termos regulamentares definidos; 
• Registar e comunicar as anomalias detetadas na viatura; 
• Receber, transportar e entregar expediente, encomendas e outros materiais e equipamentos necessários ao 
funcionamento dos serviços do município; 
• Colaborar, quando necessário, nas operações de carga e descarga; 
• Realizar os registos legalmente aplicáveis à atividade; 
• Garantir o cumprimento das disposições legais aplicáveis à atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras entidades públicas e privadas 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
Habilitação legal para conduzir a categoria do veículo em causa. 
Certificação profissional para condução de transportes pesados de passageiros, pesados de mercadorias, 
transportes coletivos de crianças, conforme a categoria do veículo em causa. 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade, designadamente Código da Estrada. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Relacionamento interpessoal 
• Orientação para a segurança 
• Organização e método de trabalho 
• Realização e orientação para resultados 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Conhecimentos e experiência 
• Otimização de recursos 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Pode implicar deslocações de longo curso, abrangendo mais que um dia. 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: AO19 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Som e Imagem 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Instalar e desinstalar os equipamentos de som e imagem necessários para o evento a realizar e fazer a 
respetiva testagem; 
• Operar, regular e vigiar o equipamento que regista o som e a imagem; 
• Selecionar e instalar os microfones e altifalantes e liga-los aos aparelhos de registo de som e amplificadores; 
• Regular o volume e a tonalidade do som; 
• Efetuar ensaios e corrigir a posição dos microfones e altifalantes; 
• Controlar a qualidade do som, da luz e da imagem; 
• Selecionar a música, ruídos e outros efeitos sonoros de acordo com o evento a realizar; 
• Registar os momentos de entrada de cada efeito sonoro e luminoso e procede à montagem e edição dos 
elementos selecionados; 
• Realizar efeitos especiais; 
• Realizar pequenas reparações nos equipamentos que utiliza e zelar pelo seu bom estado de conservação. 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras entidades públicas e privadas 
Público em geral 
 



PERFIL PROFISSIONAL 

Departamento de Recursos Humanos  Mod 891/SQ0 
2 

 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos específicos relativos à área de atividade. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Organização e método de trabalho 
• Realização e orientação para resultados 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos  
 
Desejáveis para a Função: 
• Adaptação e melhoria contínua 
• Relacionamento interpessoal 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica trabalho em espaços exteriores. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AO20 Designação da Função:  
Assistente Operacional Serralheiro 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 
 

Principais Atividades 

• Construir e aplicar estruturas metálicas; 
• Cortar chapas de aço, perfis e tubos; 
• Enformar e quinar chapas e perfis; 
• Furar e escarear os furos para parafusos e rebites; 
• Ligar elementos metálicos por meio de parafusos, rebites, soldas, ou outros processos; 
• Vedar as juntas entre o vão e a armação; 
• Verificar as condições de funcionamento dos componentes da estrutura e corrigir falhas ou deficiências; 
• Realizar soldaduras; 
• Montar andaimes para a aplicação das estruturas e armações; 
• Preparar as superfícies para a aplicação das estruturas e armações; 
• Realizar pequenas reparações em equipamentos não elétricos; 
• Montar, desmontar e executar pequenas reparações em fechaduras; 
• Zelar pelo bom estado de conservação dos equipamentos colocados à sua disposição; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos especificos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do municipio. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras entidades públicas e privadas 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos específicos relativos à área de atividade. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos e experiência 
• Organização e método de trabalho 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos  
 
Desejáveis para a Função: 
• Realização e orientação para resultados 
• Relacionamento interpessoal 
• Iniciativa e autonomia 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica trabalho em espaços exteriores. 
 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: AO21 Designação da Função:  
Assistente Operacional Canalizador 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 
 
 

Principais Atividades 

• Executar e reparar canalizações destinadas ao transporte de água ou esgotos; 
• Montar, conservar, reparar, cortar e enroscar tubos; 
• Soldar tubos de inox, plástico, ferro ou outros materiais; 
• Executar redes de distribuição de água e respetivos ramais de ligação; 
• Assentar tubagens e acessórios; 
• Zelar pelo bom estado de conservação dos equipamentos colocados à sua disposição; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 
Outras entidades públicas 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
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Competências Técnicas 
Conhecimentos específicos relativos à área de atividade. 
 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos e experiência 
• Organização e método de trabalho 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos  
 
Desejáveis para a Função: 
• Realização e orientação para resultados 
• Relacionamento interpessoal 
• Iniciativa e autonomia 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica trabalho em espaços exteriores. 
Comporta esforço físico. 
 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AO22 Designação da Função:  
Assistente Operacional Manobrador de Máquinas e 
Veículos Especiais 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Principais Atividades 

• Conduzir, manobrar e operar máquinas destinadas a: 
- escavar, nivelar e transportar e/ou carregar terras ou outros materiais; 
- cravar ou moldar estacas no solo; 
- comprimir e nivelar várias camadas de materiais em trabalhos de construção ou reparação de estradas ou 
outras superfícies; 
- distribuir uniformemente camadas de massas betuminosas; 
- desagregação de sedimentos, desassoreamento e limpeza de leitos de rios ou outras superfícies; 
- transportar, arvorar e empilhar mercadorias em depósitos, armazéns ou outros locais; 

•Manobrar sistemas hidráulicos ou mecânicos complementares das viaturas; 
• Zelar pela conservação e manutenção da máquina que lhe for atribuída; 
• Garantir as condições de limpeza e segurança da viatura antes de iniciar a marcha e durante a condução; 
• Proceder ao abastecimento de combustível nos termos regulamentares definidos; 
• Efetuar pequenas reparações, limpar e lubrificar a máquina e seus acessórios; 

• Comunicar as ocorrências anormais detetadas nas máquinas e viaturas; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
Habilitação legal para conduzir veículos pesados e manobrar máquinas. 

Competências Técnicas 
Conhecimentos específicos relativos à área de atividade. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos e experiência 
• Organização e método de trabalho 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos  
 
Desejáveis para a Função: 
• Realização e orientação para resultados 
• Relacionamento interpessoal 
• Iniciativa e autonomia 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica trabalho em espaços exteriores. 
Comporta esforço físico. 
 

Observações 
Nada a registar  
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Código do Perfil Profissional: AO23 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Apoio Cultural 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 
 

Principais Atividades 

• Prestar apoio logístico à montagem de eventos de natureza cultural; 
• Montar e desmontar palcos, plateias e estruturas de suporte aos eventos culturais; 
• Assegurar o armazenamento dos materiais necessários à atividade e garantir o seu bom estado de uso e 
funcionamento; 
• Transportar, carregar e descarregar cadeiras e outros materiais necessários ao evento; 
• Conduzir as viaturas de transporte dos recursos e materiais necessários à execução das atividades; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
persecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Outras Unidades Orgânicas 

Externo: 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 
Habilitação legal para conduzir veículos pesados da categoria C. 
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Competências Técnicas 
Conhecimentos específicos relativos à área de atividade. 
Conhecimentos relativos ao Código da Estrada. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Realização e orientação para resultados 
• Organização e método de trabalho 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos  
 
Desejáveis para a Função: 
• Relacionamento interpessoal 
• Adaptação e melhoria contínua 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica trabalho em espaços exteriores. 
Comporta esforço físico. 
 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: AO24 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Trânsito 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 
 

Principais Atividades 

• Colocar e fazer a manutenção da sinalização de trânsito; 
• Monitorizar o funcionamento da sinalização luminosa; 
• Reportar anomalias e promover a sua reparação; 
• Montar lombas redutoras de velocidade; 
• Colocar placas com a identificação dos topónimos nas vias do município; 
• Remover da via pública placas e painéis publicitários ilegais; 
• Fazer a marcação de estradas; 
• Executar reparações diversas; 
• Colaborar, em matéria de sinalização e ordenamento de trânsito, nas intervenções levadas a efeito por outros 
setores ou entidades, nomeadamente nos desvios de trânsito por motivo de obras, festividades ou outros 
acontecimentos; 

• Conduzir as viaturas de transporte dos recursos e materiais necessários à execução das atividades; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 

Competências Técnicas 
Conhecimentos específicos relativos à área de atividade. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Realização e orientação para resultados 
• Conhecimentos e experiência 
• Organização e método de trabalho 
• Trabalho de equipa e cooperação  
 
Desejáveis para a Função: 
• Relacionamento interpessoal 
• Otimização de recursos 
• Orientação para a Segurança 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica trabalho em espaços exteriores. 
Comporta esforço físico. 
 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: AO25 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Topografia 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 
 

Principais Atividades 

• Exercer funções correspondentes a porta-miras; 
• Fixar e posicionar alvos topográficos; 
• Indicar os pontos significativos do recorte altimétrico e planimétrico; 
• Efetuar medições e completagens planimétricas com auxílio de instrumentos de medida; 
• Colaborar no transporte e manutenção dos equipamentos topográficos; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
persecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade mínima obrigatória 

Competências Técnicas 
Conhecimentos específicos relativos à área de atividade. 
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Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Realização e orientação para resultados 
• Conhecimentos e experiência 
• Organização e método de trabalho 
• Trabalho de equipa e cooperação  
 
Desejáveis para a Função: 
• Relacionamento interpessoal 
• Otimização de recursos 
• Orientação para a segurança 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica trabalho em espaços exteriores. 
Comporta esforço físico. 
 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: AO26 Designação da Função:  
Assistente Operacional de Armazém 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado/Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Encarregado/Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. 
 

Principais Atividades 

• Superintender nas operações de entrada e saída de mercadorias e/ou materiais; 
• Proceder aos registos documentais necessários à atividade; 
• Proceder à arrumação e garantir a conservação das mercadorias e/ou materiais; 
• Verificar a concordância entre as mercadorias e/ou materiais recebidos, notas de encomenda, recibos ou 
outros documentos em uso; 
• Realizar o registo dos danos e perdas; 
• Orientar, controlar e realizar a distribuição das mercadorias e /ou outros materiais pelas diversas unidades 
orgânicas; 
• Colaborar na realização de inventários; 
• Colaborar na organização material do armazém; 
• Manter o armazém em bom estado de utilização; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Fornecedores 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
Escolaridade Mínima Obrigatória 

Competências Técnicas 
Conhecimentos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Relacionamento interpessoal 
• Realização e orientação para os resultados 
• Organização e método de trabalho  
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e autonomia 
• Orientação para o serviço publico 
• Otimização de recursos 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Possibilidade de condução de viaturas 

Observações 
Carta de Condução Veiculos Ligeiros, categoria B 
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Código do Perfil Profissional: AO26 Designação da Função:  

Assistente Operacional de Armazém 

Grau da Complexidade Funcional: 1 

Carreira: Assistente Operacional Categoria: Assistente Operacional 

Subordinação Funcional: Encarregado/Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Encarregado/Dirigente da UO 

Substituição: Outro AO da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 

(anexo) 

 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 

e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 

funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 

à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 

mesmos. 

 

Principais Atividades 

• Superintender nas operações de entrada e saída de mercadorias e/ou materiais; 

• Proceder aos registos documentais necessários à atividade; 

• Proceder à arrumação e garantir a conservação das mercadorias e/ou materiais; 

• Verificar a concordância entre as mercadorias e/ou materiais recebidos, notas de encomenda, recibos ou 

outros documentos em uso; 

• Realizar o registo dos danos e perdas; 

• Orientar, controlar e realizar a distribuição das mercadorias e /ou outros materiais pelas diversas unidades 

orgânicas; 

• Colaborar na realização de inventários; 

• Colaborar na organização material do armazém; 

• Manter o armazém em bom estado de utilização; 

• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 

em vigor; 

• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 

ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 

• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 

prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

 

Relacionamento Institucional 

Interno: 

Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Restantes unidades orgânicas 

 

Externo: 

Fornecedores 
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Habilitações Académicas/Profissionais 

Escolaridade Mínima Obrigatória 

Competências Técnicas 

Conhecimentos especializados na área de atividade; 

Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 

 

Competências Comportamentais 

Essenciais para a Função: 

• Responsabilidade e compromisso com o serviço 

• Trabalho de equipa e cooperação 

• Relacionamento interpessoal 

• Realização e orientação para os resultados 

• Organização e método de trabalho  

 

Desejáveis para a Função: 

• Iniciativa e autonomia 

• Orientação para o serviço publico 

• Otimização de recursos 

 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 

Possibilidade de condução de viaturas 

Observações 

Carta de Condução Veiculos Ligeiros, categoria B 
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Código do Perfil Profissional: AT01 Designação da Função:  
Assistente Técnico Administrativo 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Coordenador Técnico/Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Coordenador Técnico/Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Realizar atendimento geral relacionado com a unidade orgânica de integração; 
• Prestar informações e esclarecimentos; 
• Assegurar a transmissão da comunicação entre as várias unidades orgânicas; 
• Fazer o registo de expediente e outros documentos nas plataformas informáticas para o efeito; 
• Digitalizar documentos de diversos formatos e arquiva-los nos suportes definidos para o efeito; 
• Redigir, classificar e arquivar documentos; 
• Fazer tratamento de informação elementar para fins estatísticos; 
• Recolher, examinar e conferir elementos constantes dos processos; 
• Providenciar a correção de faltas e anomalias nos processos nos termos da legislação em vigor para a área de 
atividade; 
• Participar no processo de inventário patrimonial; 
• Utilizar as aplicações informáticas da sua área de atividade funcional; 
• Realizar os procedimentos necessários para a aquisição e manutenção de bens, materiais, equipamentos, 
ferramentas ou outros consumíveis necessários à atividade do serviço; 
• Organizar e manter atualizados os processos da sua área de atividade funcional; 
• Assegurar o apoio ao tesoureiro e movimentar de fundos de maneio; 
• Preparar, apoiar e secretariar reuniões e elaborar atas; 
• Prestar apoio administrativo e secretariar os elementos do órgão executivo e deliberativo; 
• Fazer a gestão dos procedimentos relativos a processos administrativos da sua área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Na área de tesouraria ou cobrança, proceder ao manuseamento e guarda de valores, numerário, títulos ou 
documentos; 
 • Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
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prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas ou privadas 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano de escolaridade ou equiparado 

Competências Técnicas 
Conhecimentos gerais da legislação aplicável à atividade municipal. 
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis, na ótica do utilizador. 
Capacidade de redação. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Orientação para o serviço público 
• Organização e método de trabalho 
• Adaptação e melhoria contínua 
• Relacionamento interpessoal 
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e autonomia 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Trabalho equipa e cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AT02 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Metrologia 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Coordenador Técnico 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Realizar a verificação periódica e ocasional* de instrumentos de medida e pesagem determinados pelo 
município (contadores de tempo, fábricas, etc.) ; 
• Realizar a verificação periódica de massas da classe de precisão M2; 
• Regular e afinar instrumentos de precisão mecânicos, elétricos ou óticos; 
• Determinar o envio para reparação dos instrumentos não suscetíveis de afinação, indicando as deficiências 
detetadas; 
• Proceder ao registo dos elementos de identificação dos instrumentos e dos resultados obtidos nos ensaios 
efetuados; 
• Colocar os selos comprovativos de aferição do ano respetivo; 
• Emitir certificados relativos aos trabalhos de verificação realizados; 
• Emitir os recibos comprovativos de pagamento de taxas relativas aos serviços prestados; 

• Realizar cobranças e proceder ao manuseamento e guarda de valores, numerário, títulos ou documentos; 

• Conduzir as viaturas de transporte dos recursos e materiais necessários à execução das atividades; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de informações especificas da sua área de atividade, em contexto de trabalho (a 
colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
persecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 
(*considera-se verificação ocasional a que ocorre após reparação) 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas ou privadas 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano de escolaridade ou equiparado  
Curso de Experimentador Metrologista 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados em metrologia e calibração; 
Conhecimentos técnicos especializados em ERP de Gestão Municipal/Aplicações de Gestão Municipal SIGMA; 
Conhecimentos técnicos do serviço de qualidade ISO9001; 
Conhecimentos de sistemas operativos android ou equivalente (tablets), na ótica do utilizador; 
Conhecimentos da legislação aplicável. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
•Realização e Orientação para Resultados 
•Orientação para o Serviço Público 
•Relacionamento Interpessoal 
•Trabalho de Equipa e Cooperação 
 
Desejáveis para a Função: 
•Adaptação e Melhoria Contínua 
•Iniciativa e Autonomia 
•Otimização de Recursos 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações e exercício da atividade no exterior da Câmara Municipal. 
Implica exposição às condições climatéricas. 
Implica o manuseamento manual de cargas. 
 

Observações 
Carta de Condução Veículos Ligeiros, categoria B 
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Código do Perfil Profissional: AT03 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Informação Turística 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Fazer atendimento presencial e telefónico aos visitantes e turistas do posto de informação turística; 
• Transmitir conhecimentos e informações básicas sobre os diferentes equipamentos e recursos turísticos do 
município (exemplo: serviços, localização, horários,  custos de entrada, etc.); 
• Transmitir informações básicas sobre os conteúdos e temáticas dos diversos equipamentos culturais, 
desportivos, museológicos, etc. 
• Gerir o stock de materiais promocionais, e outros, distribuídos aos visitantes e turistas; 
• Aplicar inquéritos por questionário e recolher elementos estatísticos relativos à atividade turística para 
integração em estudos setoriais; 
• Inserir informação em  bases de dados relativas à totalidade da oferta turística e assegurar a sua atualização 
permanente; 
• Participar em atividades promocionais do destino turístico de acordo com a estratégia de comunicação do 
município, em território nacional ou no estrangeiro; 
• Apoiar a organização de atividades de animação turística; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 
Turistas 
Visitantes 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano de escolaridade, nível IV, área Turismo ou 
12º ano de escolaridade e CTeSP na área de Turismo - CNAEF 812 Turismo e Lazer 

Competências Técnicas 
Conhecimentos básicos de línguas estrangeiras 
Domínio das ferramentas informáticas aplicáveis 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Realização e orientação para resultados 
• Organização e método de trabalho 
• Adaptação e melhoria contínua 
• Inovação e Qualidade 
 
Desejáveis para a Função: 
• Otimização de recursos 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
• Relacionamento interpessoal 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Possibilidade de trabalho em horários específicos e turnos 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AT04 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Arquivo e Documentação 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Executar tarefas inerentes ao processamento documental, tendo em vista a conservação e a difusão de 
documentos e informação, por forma a preservar o património documental; 
• Registar, descrever, organizar, atribuir cotas e acondicionar documentos, em qualquer suporte; 
• Participar na avaliação, seleção, aquisição e eliminação de documentos; 
• Participar na construção de inventários, catálogos, guias e índices, utilizando sistemas manuais ou 
automatizados; 
• Fazer a manutenção de documentos e promover a sua conservação; 
• Digitalizar documentos; 
• Apoiar os utilizadores dos serviços de arquivo na pesquisa de informação; 
• Fazer atendimento presencial e telefónico; 
• Preparar ações de difusão da informação, tais como publicações, exposições ou visitas de estudo; 
• Dinamizar o serviço educativo do Arquivo Municipal; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
persecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Outras unidades orgânicas 

Externo: 
Munícipes 
Visitantes 
Investigadores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano de escolaridade ou equiparado 
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Competências Técnicas 
Domínio da legislação aplicável. 
Domínio das ferramentas informáticas aplicáveis. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Realização e orientação para resultados 
• Inovação e Qualidade 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Relacionamento Interpessoal 
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e Autonomia 
• Orientação para o serviço público 
• Comunicação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AT05 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Biblioteca e Documentação 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Executar tarefas inerentes ao processamento documental, tendo em vista a conservação e a difusão de 
documentos e informação, por forma a preservar o património documental; 
• Registar, descrever, organizar, atribuir cotas e acondicionar documentos, em qualquer suporte; 
• Participar na avaliação, seleção, aquisição e eliminação de documentos; 
• Participar na construção de inventários, catálogos, guias e índices, utilizando sistemas manuais ou 
automatizados; 
• Fazer a manutenção de documentos e promover a sua conservação; 
• Digitalizar documentos; 
• Apoiar os utilizadores da Biblioteca na pesquisa de informação; 
• Fazer atendimento presencial e telefónico; 
• Preparar ações de difusão da informação, tais como publicações, exposições ou visitas de estudo; 
• Dinamizar o serviço educativo da Biblioteca; 
• Dinamizar o serviço de audiovisuais; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Outras unidades orgânicas 

Externo: 
Munícipes 
Visitantes 
Leitores 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano de escolaridade ou equiparado 
 

Competências Técnicas 
Domínio da legislação aplicável. 
Domínio das ferramentas informáticas aplicáveis. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Orientação para o serviço público 
• Realização e orientação para resultados 
• Inovação e Qualidade 
• Organização e método de trabalho 
 
Desejáveis para a Função: 
• Conhecimentos e experiência 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Tolerância à pressão e contrariedades 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Prestar trabalho nos polos da Biblioteca ou na Biblioteca Itinerante 
Conduzir a viatura da Biblioteca Itinerante. 

Observações 
Carta de Condução Veículos Ligeiros, categoria B 
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Código do Perfil Profissional: AT07 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Topografia 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Efetuar, validar e verificar levantamentos topográficos, planimétricos e altimétricos; 
• Efetuar o reconhecimento básico da área programada para elaborar traçados técnicos; 
• Determinar com rigor  a posição relativa de pontos notáveis de determinada zona da superfície 
terrestre cujas coordenadas e cotas obtém por triangulação, trilateração, poligonação, intersecções direta e 
inversa, nivelamento geométrico e trigonométrico, processos gráficos e outros; 
• Executar apoio fotogramétrico; 
• Retificar e utilizar os instrumentos de observação tais como taqueómetros, teodolitos, níveis, estádias, 
distanciómetros, etc.; 
• Recolher dados cadastrais, com vista à elaboração ou alteração de plantas topo-cadastrais; 
• Efetuar cálculos com base nos elementos recolhidos no campo, a implantação no terreno de pontos de 
referência para determinadas construções estradas, lotes, arruamentos, a elaboração de perfis e cálculo de 
volume de terras; 
• Traçar esboços, desenhos e elaborar relatórios das operações efetuadas. 
• Efetuar observações diversas tais como: geodésica angular, com teodolitos de alta precisão, de valores da 
gravidade com gravímetros de alta precisão, geodésica de distâncias, com distanciómetros eletrónicos e/ou fios 
invar; 
• Aferir miras de invar e distanciómetros e efetuar cálculos geodésicos. 
• Promover piquetagens para implantação de obras; 
• Realizar georreferenciação; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
persecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano - Curso profissional na área de Topografia, nível 4 
12º ano de escolaridade e CTeSP ou CET na área da Topografia (CNAEF 581 Arquitetura e Urbanismo) 

Competências Técnicas 
Domínio da legislação aplicável. 
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis. 
Domínio das ferramentas de georreferenciação 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Realização e orientação para resultados 
• Orientação para o serviço público 
• Conhecimentos e Experiência 
• Organização e método de trabalho 
 
Desejáveis para a Função: 
• Otimização de Recursos 
• Iniciativa e Autonomia 
• Trabalho de equipa e cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho no exterior com exposição às condições climatéricas 

Observações 
Carta de Condução Veículos Ligeiros, categoria B 
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Código do Perfil Profissional: AT08 Designação da Função:  
Assistente Técnico Desenhador 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Ler e interpretar desenhos, croquis e outras informações; 
• Efetuar planos de execução à escala definida (alçados, cortes, pormenores e perspetivas); 
• Tirar dimensões e calcular, nomeadamente, superfícies, volumes a fim de traçar os contornos das peças e 
elementos; 
• Colaborar com os serviços do património em matéria de produção documental; 
• Preparar o material e a documentação necessária à execução do desenho; 
• Executar manualmente ou por computador o desenho técnico em apoio aos projetistas; 
• Verificar a exatidão das cotas, tolerâncias, traçado e outros elementos comparando o desenho com as 
especificações recebidas, a fim de, se necessário, as retificar; 
• Produzir levantamentos geométricos de espaços exteriores e interiores e objetos; 
• Colaborar e dar apoio técnico às diferentes áreas projetuais – arquitetura, engenharia civil, eletrotécnica, 
mecânica; 
• Participar, na fase de conceção, na elaboração de projetos e anteprojetos ou partes destes, e no 
estabelecimento de planos gerais para subsequente desenvolvimento; 
• Elaborar estudos de natureza urbanística e orientações de suporte a desenvolvimento de projetos; 
• Analisar planos e custos de projetos e/ou cadernos de encargos; 
• Colaborar na execução de cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos 
públicos ou adjudicações na área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Outras unidades orgânicas 

Externo: 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano - Curso profissional na área de Desenho de Construção Civil, nível 4 
12º ano de escolaridade e CTeSP ou CET na área de Desenho de Construção Civil (CNAEF 581 Arquitetura e 
Urbanismo) 

Competências Técnicas 
Domínio da legislação aplicável. 
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Organização e método de trabalho 
• Realização e orientação para resultados 
• Iniciativa e Autonomia 
• Relacionamento Interpessoal 
 
Desejáveis para a Função: 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Adaptação e melhoria contínua 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 
 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AT09 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Medições e Orçamentos 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Determinar as qualidades e custos dos materiais e de mão-de-obra necessários para a execução de uma obra; 
• Analisar as diversas componentes do projeto, as memórias descritivas  e os cadernos de encargos na ótica da 
materialização vertida e sintetizada nos mapas de medições e orçamentos; 
• Efetuar medições e elaborar autos de medição; 
• Calcular as quantidades de materiais, mão-de-obra, materiais e equipamentos a utilizar em obra; 
• Calcular valores parcelares e globais com base em tabelas de preços, consultas ao mercado dos materiais e 
empresas de construção civil; 
• Manter uma base de dados de preços atualizada; 
• Elaborar e completar base de dados de medições e orçamento tipificada para intervenções recorrentes; 
• Organizar os orçamentos; 
• Verificar e revisionar os projetos elaborados pelos serviços identificando nos articulados que produz os 
trabalhos e materiais necessários (e/ou que estejam omissos) no projeto; 
• Propor materiais alternativos; 
• Aplicar técnicas de revisão de preços, tendo em conta a legislação em vigor; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Colaborar na execução de cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos 
públicos ou adjudicações na área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano - Curso profissional na área de Medições e Orçamentos, nível 4 
 

Competências Técnicas 
Domínio da legislação aplicável. 
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis (nomeadamente autocad, sypcad: base de 
dados; gestcon; excel; word) 
Conhecimentos de desenho 
Conhecimentos de materiais de construção 
Conhecimentos dos processos e métodos de execução de obras 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Organização e método de trabalho 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Iniciativa e Autonomia 
• Comunicação 
 
Desejáveis para a Função: 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
• Otimização de Recursos 
• Trabalho de equipa e cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AT10 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Animação Sociocultural 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Promover e dinamizar iniciativas no âmbito dos Serviços Educativos da Biblioteca e do Arquivo Municipais; 
• Colaborar na elaboração do plano de atividades, considerando os objetivos da unidade orgânica e o público a 
que se destinam as atividades; 
• Organizar e desenvolver atividades lúdicas, de animação e desenvolvimento de grupos, de carater educativo e 
cultural; 
• Recolher e sistematizar informação necessária; 
• Reunir os recursos necessários para a realização das atividades; 
• Conceber e executar suportes materiais para a realização das atividades; 
• Realizar a avaliação das atividades; 
• Elaborar relatórios; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 
Público em geral 

Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano - Curso profissional na área de Animação Sociocultural, nível 4 
12º ano de escolaridade e CTeSP na área de Animação Sociocultural- CNAEF 762 Trabalho Social e Orientação 
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Competências Técnicas 
Domínio da legislação aplicável. 
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis. 
Domínio das técnicas de animação sociocultural 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Organização e método de trabalho 
• Iniciativa e Autonomia 
• Comunicação 
• Otimização de Recursos 
 
Desejáveis para a Função: 
• Inovação e Qualidade 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Realização e Orientação para Resultados 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Criatividade 
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Código do Perfil Profissional: AT11 Designação da Função:  
Coordenador Técnico 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Coordenador Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO/Diretor de Agrupamento de Escolas/Diretor Escolas Não Agrupadas 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO/Diretor de Agrupamento de Escolas/Diretor Escolas Não Agrupadas 

Substituição: Dirigente da UO/Diretor de Agrupamento de Escolas/Diretor Escolas Não Agrupadas 

Estado: Ativo 

 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Coordenar, planificar, orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas na subunidade orgânica, ou equipa 
de suporte/grupo de trabalhadores, que chefia; 
• Distribuir as tarefas pelos trabalhadores e orientar a sua execução; 
• Receber e fazer distribuir pelos trabalhadores a correspondência a eles referente; 
• Assegurar a gestão e funcionamento dos serviços; 
• Garantir a provisão dos meios e materiais necessários ao funcionamento do serviço; 
• Planear e organizar os processos relativos à sua área de atividade para acesso corrente e arquivo; 
• Proceder à difusão interna dos objetivos do serviço, bem como informações, pareceres e orientações 
necessários ao seu funcionamento; 
• Realizar atendimento geral relacionado com a sua área de atividade; 
• Prestar informações e esclarecimentos; 
• Acompanhar e garantir o circuito dos processos de caracter técnico ou administrativo; 
• Controlar a assiduidade dos trabalhadores; 
•Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da subunidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas ou privadas 
Fornecedores 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano de escolaridade ou equiparado 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos gerais da legislação aplicável à atividade.  
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis, na ótica do utilizador. 
Capacidade de redação. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Coordenação 
• Organização e método de trabalho 
• Realização e orientação para resultados 
• Iniciativa e autonomia  
 
Desejáveis para a Função: 
• Relacionamento interpessoal 
• Trabalho equipa e cooperação 
• Orientação para o serviço público 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AT12 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Desporto 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 
 

Principais Atividades 

• Colaborar na organização de eventos de natureza desportiva; 
• Assegurar a gestão administrativa dos processos; 
• Coordenar a organização logística de apoio aos eventos de natureza desportiva e acompanhar a sua 
realização; 
• Fazer o acompanhamento e monitorização do estado dos aparelhos implantados nos parques infantis e nos 
parques de lazer; 
• Fazer o acompanhamento e monitorização do estado dos equipamentos, pavilhões e outros espaços 
destinados à prática desportiva da responsabilidade do município; 
• Reportar informação sobre danos ou anomalias de funcionamento e providenciar a sua reparação; 
• Realizar atendimento geral relacionado com a sua área de atividade; 
• Prestar informações e esclarecimentos; 
• Elaborar relatórios e informações sobre a atividade desenvolvida; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 

• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da subunidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas ou privadas 
Fornecedores 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano de escolaridade ou equiparado 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos gerais da legislação aplicável à atividade municipal.  
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis, na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Organização e método de trabalho 
• Realização e orientação para resultados 
• Iniciativa e autonomia 
• Relacionamento interpessoal  
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho equipa e cooperação 
• Otimização de recursos 
• Adaptação e melhoria contínua 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar. 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: AT13 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Cultura 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 
 

Principais Atividades 

• Colaborar na organização de eventos de natureza cultural; 
• Assegurar a gestão administrativa dos processos; 
• Fazer o acompanhamento das atividades culturais; 
• Fazer manutenção das bases de dados de contactos de entidades relevantes para a atividade cultural do 
município; 
• Realizar atendimento geral relacionado com a sua área de atividade; 
• Prestar informações e esclarecimentos; 
• Elaborar relatórios e informações sobre a atividade desenvolvida; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da subunidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas ou privadas 
Fornecedores 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano de escolaridade ou equiparado 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos gerais da legislação aplicável à atividade municipal.  
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis, na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Organização e método de trabalho 
• Realização e orientação para resultados 
• Adaptação e melhoria contínua 
• Inovação e Qualidade  
 
Desejáveis para a Função: 
• Otimização de recursos 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
• Relacionamento interpessoal 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Flexibilidade para exercício de funções fora do horário normal de trabalho. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AT15 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Multimédia 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da Unidade Orgânica 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da Unidade Orgânica 

Substituição: Outros AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 
 

Principais Atividades 

• Realizar desenho e produção digital de produtos multimédia; 
• Desempenhar tarefas de caracter técnico e artístico com vista à criação de soluções interativas de 
comunicação; 
• Desenvolver produtos multimédia interativos; 
• Captar, digitalizar e tratar imagens (fixas e animadas), som e texto; 
• Fazer mistura de som e imagem; 
• Editar conteúdos com vista à criação de soluções de comunicação  (informativas e lúdicas); 
• Editar imagem e vídeo; 
• Integrar conteúdos utilizando ferramentas de autor; 
• Programar aplicações multimédia; 
• Animar objetos para aplicações multimédia; 
• Desenhar conteúdos multimédia; 
• Criar ambientes virtuais; 
• Produzir videografia, gravar e editar vídeos; 
• Editar programas audiovisuais; 
• Realizar animação multimédia; 
• Colaborar na criação de projetos de comunicação; 
• Gerir projetos multimédia; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano Técnico Profissional de Multimédia Nível 4 
12º ano de escolaridade e CTeSP na área de Multimédia (CNAEF 213 Audio Visuais e Produção dos Media) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos gerais de informática conhecimentos técnicos especializados em Adobe, designadamente 
Illustrator, Photoshop, InDesign, Audition, After Effects, Premiere, Dreamweaver, Animate, Encore, Autodesk 
Maya. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Realização e orientação para resultados 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Comunicação 
• Iniciativa e Autonomia  
 
Desejáveis para a Função: 
• Inovação e Qualidade 
• Organização e método de trabalho 
• Relacionamento interpessoal 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: AT16 Designação da Função:  
Assistente Técnico de Proteção Civil 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Assistente Técnico Categoria: Assistente Técnico 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro AT da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

Principais Atividades 

• Realizar atividades de prevenção de riscos coletivos inerentes a situações de acidente grave ou catástrofe, 
assim como participar no planeamento de atividades de atenuação dos seus efeitos, de proteção, socorro e 
assistência às pessoas e bens em perigo quando aquelas situações ocorram; 

• Identificar, caracterizar e aplicar técnicas de avaliação e de prevenção dos riscos coletivos de origem natural e 
tecnológica; 

• Aplicar técnicas de inventariação de meios e recursos disponíveis e necessários em situações de acidente 
grave ou catástrofe; 

• Aplicar as técnicas de planeamento de emergência, bem como de atividades de proteção, socorro e 
assistência a pessoas e bens em perigo em situações de acidente grave ou catástrofe; 

• Participar na realização de vistorias e auditorias de segurança e outras na área da proteção civil; 

• Colaborar na implementação de projetos de proteção civil; 

• Aplicar as técnicas de análise e identificação de formas adequadas de proteção de edifícios, de instalações de 
serviços essenciais, de monumentos e de outros bens culturais; 

• Identificar formas adequadas de proteção do ambiente e dos recursos naturais. 

• Desenvolver ações de informação e sensibilização das populações; 

• Elaborar relatórios técnicos; 

• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 

• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 

• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 

• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
12º ano Curso profissional na área da Proteção Civil, nível 4 
12º ano de escolaridade e CTeSP na área de Proteção Civil (CNAEF 861 Proteção de Pessoas e Bens) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Iniciativa e autonomia 
• Representação e colaboração institucional 
 
Desejáveis para a Função: 
• Relacionamento interpessoal 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
• Planeamento e organização 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações ao exterior do edifício sede do Município, designadamente em situações críticas ou de 
emergência. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: D01 Designação da Função:  
Dirigente Municipal 

Grau da Complexidade Funcional: Não aplicável 

Carreira: Não aplicável Categoria: Não aplicável 

Subordinação Funcional: Dirigente UO de nível superior/Presidente da Câmara Municipal 

Subordinação Hierárquica: Presidente da Câmara Municipal 

Substituição:  

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro 
Lei n.º 49/2012, de 29 de Agosto 
 
É missão do pessoal dirigente garantir a prossecução das atribuições cometidas ao respetivo serviço, 
assegurando o seu bom desempenho através da otimização dos recursos humanos, financeiros e materiais e 
promovendo a satisfação dos destinatários da sua atividade, de acordo com a lei, as orientações contidas no 
Programa do Governo e as determinações recebidas do respetivo membro do Governo. 
 

Principais Atividades 

• Dirigir e organizar o funcionamento da unidade orgânica que lhe corresponda; 
• Garantir o exercício das atribuições especificas da unidade orgânica em que se insere; 
• Proceder à difusão interna da missão e objetivos do serviço, bem como informações, pareceres e orientações 
necessários ao funcionamento dos serviços; 
• Gerir os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos afetos à sua unidade orgânica; 
• Garantir o enquadramento legal dos atos praticados na unidade orgânica que dirige; 
• Submeter a despacho do presidente da câmara, devidamente instruídos e informados, os assuntos que 
dependam da sua resolução; 
• Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a correspondência a eles referente; 
• Propor ao presidente da câmara municipal tudo o que seja do interesse dos órgãos referidos; 
• Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional e dos relatórios e contas; 
• Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo presidente da câmara municipal e propor as soluções 
adequadas; 
• Promover a execução das decisões do presidente e das deliberações do órgão executivo nas matérias que 
interessam à respetiva unidade orgânica que dirige; 
• Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirige, tendo em conta os objetivos gerais 
estabelecidos; 
• Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos serviços dependentes, com vista à execução dos 
planos de atividades e à prossecução dos resultados obtidos e a alcançar; 
• Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da prestação dos serviços na sua dependência; 
• Otimizar os meios e adotar medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos e promover a 
aproximação à sociedade e a outros serviços públicos; 
• Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumprimento dos 
prazos adequados à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a satisfação do interesse dos destinatários; 
• Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, apoiando e motivando os trabalhadores e 
proporcionando-lhes os adequados conhecimentos e aptidões profissionais necessários ao exercício do 
respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais adequados ao incremento da qualidade do 
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serviço a prestar; 
• Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as normas de procedimento a adotar pelo serviço, 
bem como debater e esclarecer as ações a desenvolver para o cumprimento dos objetivos do serviço, de forma 
a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades por parte dos trabalhadores; 
• Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos trabalhadores, em função dos resultados individuais e 
de grupo e à forma como cada um se empenha na prossecução dos objetivos e no espírito de equipa; 
• Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores da sua unidade orgânica e propor a 
frequência das ações de formação consideradas adequadas ao suprimento das referidas necessidades, sem 
prejuízo do direito à autoformação; 
• Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período normal de trabalho por 
parte dos trabalhadores da sua unidade orgânica; 
• Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na respetiva unidade orgânica, exceto quando 
contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição de documentos aos interessados; 
• Supervisionar a elaboração de cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos 
públicos ou adjudicações na área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Propor a submissão de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração central ou 
outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 
No caso da área de recursos humanos, também: 
•Garantir a elaboração e atualização do diagnóstico de necessidades de formação do Município e, com base 
neste, a elaboração do respetivo plano de formação, bem como a avaliação dos efeitos da formação ministrada 
ao nível da eficácia do serviço e do impacto do investimento efetuado; 
•Garantir o funcionamento do serviço de segurança e saúde no trabalho. 
 
No caso da área financeira, também: 
•Garantir a elaboração e aprovação da conta de gerência; 
•Garantir a execução do orçamento nos termos da lei; 
•Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo financeiro e orçamental; 
•Autorizar a realização de despesas públicas, com obras e aquisição de bens e serviços, dentro dos limites 
estabelecidos por lei. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Trabalhadores da unidade orgânica 
Outras unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Público em geral 
Outras entidades publicas ou privadas 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura; 
Curso específico para alta direção em administração autárquica; 
No caso de cargos de direção superior 1º grau, com licenciatura concluída, à data de abertura do concurso, há 
pelo menos oito anos; 
No caso de cargos de direção intermédia 1º grau, seis anos de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura; 
No caso de cargos de direção intermédia 2º grau ou inferior, quatro anos de experiência profissional em 
funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura. 
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Competências Técnicas 
Domínio da legislação aplicável à área de atividade. 
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Visão Estratégica 
•Orientação para o Serviço Publico 
•Liderança e Gestão de Pessoas 
•Planeamento e Organização 
•Orientação para a Inovação e Mudança  
 
Desejáveis para a Função: 
• Orientação para Resultados  
•Decisão 
•Desenvolvimento e Motivação dos Colaboradores 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar. 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: D02 Designação da Função:  
Coordenador Municipal Proteção Civil 

Grau da Complexidade Funcional: Não aplicável 

Carreira: Não aplicável Categoria: Não aplicável 

Subordinação Funcional: Presidente da Câmara Municipal 

Subordinação Hierárquica: Presidente da Câmara Municipal 

Substituição:  

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro 
Decreto-Lei n.º 44/2019, de 01 de abril 
 
a) Prevenção e avaliação de riscos e vulnerabilidades; 
b) Planeamento e apoio às operações; 
c) Logística e comunicações; 
d) Sensibilização e informação pública. 

Principais Atividades 

• Dirigir o Serviço Municipal de Proteção Civil; 
• Acompanhar permanentemente e apoiar as operações de proteção e socorro que ocorram na área do 
concelho; 
• Promover a elaboração dos planos prévios de intervenção com vista à articulação de meios face a cenários 
previsíveis; 
• Promover reuniões periódicas de trabalho sobre matérias de proteção e socorro; 
• Dar parecer sobre os materiais e equipamentos mais adequados à intervenção operacional no respetivo 
município; 
• Comparecer no local das ocorrências sempre que as circunstâncias o aconselhem; 
• Convocar e coordenar o Centro de Coordenação Operacional Municipal (CCOM), nos termos previstos no 
Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS). 
• Manter uma permanente articulação com o comandante operacional previsto no SIOPS. 
• Organizar a estrutura interna do serviço e definir as regras necessárias ao seu funcionamento; 
• Acompanhar e avaliar a atividade do serviço; 
• Elaborar planos de ação que visem o aperfeiçoamento e a qualidade dos serviços; 
• Representar o serviço, assim como estabelecer as ligações externas, ao seu nível, com outros serviços e 
organismos da Administração Pública e com outras entidades congéneres; 
• Gerir os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos afetos à sua unidade orgânica; 
• Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do desempenho e mérito dos trabalhadores; 
• Garantir o enquadramento legal dos atos praticados na unidade orgânica que dirige; 
• Superintender na utilização racional das instalações afetas ao respetivo serviço, bem como na sua manutenção 
e conservação e beneficiação; 
• Garantir a existência de condições de segurança e saúde no trabalho; 
• Supervisionar a elaboração de cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos 
públicos ou adjudicações na área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
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• Propor a submissão de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração central ou 
outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Outras unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Público em geral 
Fornecedores 
Outras entidades publicas ou privadas 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura; 
Curso específico para alta direção em administração autárquica; 
No caso de cargos de direção intermédia 1º grau, seis anos de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura; 
No caso de cargos de direção intermédia 2º grau ou inferior, quatro anos de experiência profissional em 
funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura. 
 

Competências Técnicas 
Domínio da legislação aplicável. 
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e compromisso com o serviço 
•Orientação para Resultados 
•Liderança e Gestão de Pessoas 
•Planeamento e Organização 
•Representação e Colaboração Institucional  
 
Desejáveis para a Função: 
•Orientação para o Serviço Público 
•Decisão 
•Comunicação 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Flexibilidade para exercício de funções fora do horário normal de trabalho. 

Observações 
Nada a registar.  
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Código do Perfil Profissional: FISC01 Designação da Função:  
Fiscal 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Carreira Especial de Fiscalização Categoria: Fiscal 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro Fiscal 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Decreto-Lei n.º 114/2019, de 20 de agosto, artigo 8º 
 
Acompanhamento no local, assegurando o cumprimento das normas legais e regulamentares, informando sobre 
as irregularidades verificadas, prevenindo riscos e perigos para a saúde, segurança e integridade de pessoas e 
bens e garantindo o cumprimento de notificações e comunicações legalmente determinadas. 
 

Principais Atividades 

• Executar a fiscalização preventiva e reativa com vista ao cumprimento ou reposição da legalidade; 
• Prestar informações e sensibilizar para o cumprimento das normas legais e regulamentares; 
• Elaborar informações, relatórios e participações; 
• Elaborar autos de notícia, de contraordenação ou transgressão por infração das normas legais e 
regulamentares; 
• Elaborar propostas de decisão; 
• Elaborar mandados e autos de posse administrativa; 
• Proceder às notificações; 
• Verificar o cumprimento das ordens; 
• Participar no processo de apreensão de bens; 
• Atuar nas áreas urbanística, publicidade, ocupação do espaço público, salubridade e ambiente, obras, ou 
outras da responsabilidade do município; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da subunidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas ou privadas 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
As previstas no DL n. º114/2019, de 20 de agosto 
12º ano de escolaridade ou equiparado 
Curso de Formação Específico para Fiscais 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos das normas legais e regulamentares aplicáveis à atividade municipal.  
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis, na ótica do utilizador. 
Capacidade de redação. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e compromisso com o serviço 
•Orientação para o serviço público 
•Trabalho equipa e cooperação 
•Organização e método de trabalho 
•Adaptação e melhoria contínua  
 
Desejáveis para a Função: 
•Iniciativa e autonomia 
•Relacionamento interpessoal 
•Realização e orientação para resultados 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho no exterior com exposição às condições climatéricas. 

Observações 
Idoneidade para o exercício de funções. 
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Código do Perfil Profissional: INF01 Designação da Função:  
Administrador de Bases de Dados 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Sistemas e Tecnologias de Informação Categoria: Especialista de Sistemas e Tecnologias de 
Informação 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro Administrador de Bases de Dados 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Decreto-Lei n.º 88/2023, de 10 outubro 
Decreto-Lei n.º 65/2021, de 30 julho 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, calendarização, avaliação e aplicação de boas práticas, métodos e 
processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentem e preparem a decisão no âmbito dos sistemas e 
tecnologias de informação. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de estudos e pareceres no âmbito de sistemas e tecnologias de 
informação. 
Gestão e/ou participação em projetos de desenvolvimento, implementação ou evolução de sistemas e 
tecnologias de informação. 
Planeamento, coordenação e execução de atividades de gestão, administração, monitorização, manutenção, 
formação e apoio à utilização de sistemas e tecnologias de informação, garantindo o seu bom funcionamento e 
a segurança da informação tratada e armazenada por estes. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em matérias relacionadas com sistemas e tecnologias de informação 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Fazer a administração transversal das aplicações informáticas de gestão municipal; 
• Fazer a administração das bases de dados; 
• Fazer a administração da plataforma SIGMA(ERP de Gestão Municipal); 
• Coordenar os técnicos afetos à equipa SIGMA: priorizar os assuntos, distribuir tarefas e fazer orientação 
técnica; 
• Garantir o procedimento de passagem de ano civil e económico; 
• Garantir a manutenção e atualização das plataformas em execução; 
• Promover a assegurar o desenvolvimento de novos projetos; 
• Garantir a integração dos sistemas de informação e aplicações terceiras; 
• Implementar e garantir políticas de segurança adequadas; 
• Garantir o apoio aos utilizadores das aplicações; 
• Assegurar a função de ponto de contacto permanente, quando designado para o efeito; 
• Assegurar a função de responsável de segurança, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos ou atividades, quando designado para o efeito; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
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ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Informática (CNAEF 481 Ciências Informáticas) 
Curso de formação específico, a regulamentar. 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados em Bases de Dados e Redes; 
Conhecimentos técnicos especializados em ERP de Gestão Municipal/Aplicações de Gestão Municipal SIGMA; 
Conhecimentos de línguas estrangeiras, fundamentalmente de inglês. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
•Análise da Informação e Sentido Crítico 
•Conhecimentos Especializados e Experiência 
•Iniciativa e Autonomia 
•Tolerância à Pressão e Contrariedades 
 
Desejáveis para a Função: 
•Orientação para Resultados 
•Adaptação e Melhoria Contínua 
•Coordenação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Flexibilidade de horário. 
Disponibilidade. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: INF02 Designação da Função:  
Administrador de Infraestruturas TIC 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Sistemas e Tecnologias de Informação Categoria: Especialista de Sistemas e Tecnologias de 
Informação 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro Administrador de Infraestruturas TIC 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Decreto-Lei n.º 88/2023, de 10 outubro  
Decreto-Lei n.º 65/2021, de 30 julho 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, calendarização, avaliação e aplicação de boas práticas, métodos e 
processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentem e preparem a decisão no âmbito dos sistemas e 
tecnologias de informação. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de estudos e pareceres no âmbito de sistemas e tecnologias de 
informação. 
Gestão e/ou participação em projetos de desenvolvimento, implementação ou evolução de sistemas e 
tecnologias de informação. 
Planeamento, coordenação e execução de atividades de gestão, administração, monitorização, manutenção, 
formação e apoio à utilização de sistemas e tecnologias de informação, garantindo o seu bom funcionamento e 
a segurança da informação tratada e armazenada por estes. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em matérias relacionadas com sistemas e tecnologias de informação 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Efetuar a instalação e manutenção de redes e sistemas informáticos de apoio às diferentes áreas de gestão da 
organização; 
• Assegurar a gestão, o funcionamento e a manutenção dos equipamentos informáticos e respetivas redes de 
comunicações; 
• Garantir a conectividade dos equipamentos e infraestruturas informáticas do Município e respetiva 
operacionalidade; 
• Garantir a segurança da informação de todo o sistema informático; 
• Assegurar a eficácia dos mecanismos de proteção contra ataques informáticos; 
• Controlar as permissões de acesso ao sistema informático; 
• Realizar os backups periódicos; 
• Fazer a gestão do branch office; 
• Colaborar na divulgação de normas de utilização e promover a formação e o apoio a utilizadores sobre os 
sistemas de informação instalados e/ou projetados. 
• Colaborar na elaboração de cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos 
públicos ou adjudicações na área de atividade; 
• Assegurar a função de ponto de contacto permanente, quando designado para o efeito; 
• Assegurar a função de responsável de segurança, quando designado para o efeito; 
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• Coordenar projetos ou atividades, quando designado para o efeito; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do municipio. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Outras unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Fornecedores 
Municipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Informática (CNAEF 481 Ciências Informáticas) 
Curso de formação específico, a regulamentar. 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de línguas estrangeiras, fundamentalmente de inglês 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Conhecimentos Especializados e Experiência 
• Iniciativa e Autonomia 
• Inovação e Qualidade 
 
Desejáveis para a Função: 
• Orientação para Resultados 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Tolerância à Pressão e Contrariedades 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Flexibilidade de horário. 
Disponibilidade. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: INF03 Designação da Função: 
 Administrador de Sistemas de Informação 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Sistemas e Tecnologias de Informação Categoria: Especialista de Sistemas e Tecnologias de 
Informação 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro Administrador de Sistemas de Informação 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Decreto-Lei n.º 88/2023, de 10 outubro 
Decreto-Lei n.º 65/2021, de 30 julho 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, calendarização, avaliação e aplicação de boas práticas, métodos e 
processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentem e preparem a decisão no âmbito dos sistemas e 
tecnologias de informação. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de estudos e pareceres no âmbito de sistemas e tecnologias de 
informação. 
Gestão e/ou participação em projetos de desenvolvimento, implementação ou evolução de sistemas e 
tecnologias de informação. 
Planeamento, coordenação e execução de atividades de gestão, administração, monitorização, manutenção, 
formação e apoio à utilização de sistemas e tecnologias de informação, garantindo o seu bom funcionamento e 
a segurança da informação tratada e armazenada por estes. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em matérias relacionadas com sistemas e tecnologias de informação 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Criar, gerir e fazer a manutenção das plataformas web do Município; 
• Fazer a gestão de aplicações especificas da área de atividade; 
• Analisar e gerir a informação disponível nas plataformas/aplicações; 
• Garantir a funcionalidade e operacionalidade das plataformas web e implementar as necessárias medidas 
corretivas; 
• Garantir a evolução das plataformas web, em alinhamento com as necessidades de melhoria reportadas pelos 
serviços e da legislação em vigor; 
• Garantir a interoperabilidade das plataformas/aplicações; 
• Assegurar a integração das plataformas/aplicações nos servidores do Município; 
• Elaborar estatísticas e relatórios de atividade; 
• Prestar suporte às aplicações e plataformas informáticas de apoio à gestão municipal. 
• Fazer a gestão e desenvolvimento da página eletrónica do serviço e das redes sociais; 
• Desenvolver aplicações especificas interativas; 
• Realizar tratamento de imagem e design gráfico; 
• Instalar atualizações nas máquinas à sua responsabilidade e realizar os backups periódicos; 
• Controlar as permissões de acesso ao sistema informático a operar na sua área de atividade; 
• Assegurar a gestão, o funcionamento e a manutenção dos equipamentos informáticos e respetivas redes de 
comunicações; 
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• Colaborar na divulgação de normas de utilização e promove a formação e o apoio a utilizadores sobre os 
sistemas de informação instalados e/ou projetados. 
• Colaborar na elaboração de cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos 
públicos ou adjudicações na área de atividade; 
• Assegurar a função de ponto de contacto permanente, quando designado para o efeito; 
• Assegurar a função de responsável de segurança, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos ou atividades, quando designado para o efeito; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Outras unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Fornecedores 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Informática (CNAEF 481 Ciências Informáticas) 
Curso de formação específico, a regulamentar. 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de línguas estrangeiras, fundamentalmente de inglês. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Conhecimentos Especializados e Experiência 
• Inovação e Qualidade 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
 
Desejáveis para a Função: 
• Orientação para Resultados 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Tolerância à Pressão e Contrariedades 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Flexibilidade de horário. 
Disponibilidade. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: INF04 Designação da Função:  
Técnico de Informática 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Sistemas e Tecnologias de Informação Categoria: Técnico de Sistemas e Tecnologias de 
Informação 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro Técnico de Informática 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Decreto-Lei n.º 88/2023, de 10 outubro 
 
Funções de natureza essencialmente execu va, de aplicação de boas prá cas, métodos e processos, com base 
em orientações e instruções estabelecidas, de grau médio de complexidade, na área de sistemas e tecnologias 
de informação. 
Par cipação em projetos de desenvolvimento, implementação ou evolução de sistemas e tecnologias de 
informação.   
Apoio à execução de a vidades de gestão, administração, monitorização, manutenção, formação e apoio à 
u lização de sistemas e tecnologias de informação, garan ndo o seu bom funcionamento e a segurança da 
informação tratada e armazenada por estes. 

Principais Atividades 

• Fazer a instalação, configuração e manutenção de computadores, quadros e mesas interativas, projetores, 
impressoras e outros equipamentos informáticos, ao nível de hardware, software e rede; 
• Fazer o acompanhamento pós-colocação dos equipamentos informáticos; 
• Verificar os bastidores de rede; 
• Fazer a gestão do servidor “impressoras”; 
• Fazer o acompanhamento e monitorização dos contratos “printing”; 
• Prestar suporte aos utilizadores: atendimento, monitorização e apoio (telefónico e por acesso remoto); 
• Fazer o apoio ao parque escolar e serviços  deslocalizados; 
• Fazer a gestão do armazém de peças; 
• Promover a reparação e reutilização de peças; 
• Elaborar o inventário; 
• Elaborar relatórios com base em dados estatísticos da atividade do serviço; 
• Apoiar o desenvolvimento, gestão e arquitetura de sistemas de informação, infraestruturas tecnológicas e 
engenharia de software;  
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Outras unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Fornecedores 
Munícipes 
Escolas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Nível 4 ou superior do QNQ na área de Informática 
CNAEF 481 Ciências Informáticas 
Curso de formação específico, a regulamentar. 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de línguas estrangeiras, fundamentalmente de inglês. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Organização e Método de Trabalho 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Tolerância à Pressão e Contrariedades 
 
Desejáveis para a Função: 
• Inovação e Qualidade 
• Iniciativa e Autonomia 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Flexibilidade de horário. 
Disponibilidade. 
Possibilidade de condução de viaturas 

Observações 
Carta de Condução Veículos Ligeiros, categoria B 
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Código do Perfil Profissional: INF05 Designação da Função:  
Engenheiro de Dados 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Sistemas e Tecnologias de Informação Categoria: Especialista de Sistemas e Tecnologias de 
Informação 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro Engenheiro de Dados 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Decreto-Lei n.º 88/2023, de 10 outubro 
Decreto-Lei n.º 65/2021, de 30 julho 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, calendarização, avaliação e aplicação de boas práticas, métodos e 
processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentem e preparem a decisão no âmbito dos sistemas e 
tecnologias de informação. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de estudos e pareceres no âmbito de sistemas e tecnologias de 
informação. 
Gestão e/ou participação em projetos de desenvolvimento, implementação ou evolução de sistemas e 
tecnologias de informação. 
Planeamento, coordenação e execução de atividades de gestão, administração, monitorização, manutenção, 
formação e apoio à utilização de sistemas e tecnologias de informação, garantindo o seu bom funcionamento e 
a segurança da informação tratada e armazenada por estes. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em matérias relacionadas com sistemas e tecnologias de informação 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Gerir bases de dados e infraestruturas de Data Lake; 
• Recolher, analisar, compreender e integrar dados; 
• Desenvolver modelos de aprendizagem automática (machine learning), de otimização e métodos de 
inteligência artificial; 
• Desenvolver processos de análise descritiva, preditiva, prospetiva e de tomada de decisão; 
• Desenvolver processos de descoberta/extração de conhecimento a partir de bases de dados e grandes 
volumes de dados (data mining); 
• Potenciar ferramentas que permitam a colaboração com os especialistas de tecnologias de informação para 
integrar técnicas de ciência de dados nos sistemas de suporte à decisão; 
• Implementar requisitos e procedimentos legais e de segurança subjacentes à utilização e governação dos 
dados; 
• Desenvolver análises de dados em larga escala;  
•  Reconhecer padrões e desenvolver modelos preditivos através de técnicas estatísticas e de inteligência 
artificial. 
• Coordenar projetos ou atividades, quando designado para o efeito; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
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• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior em Ciência de Dados ou Gestão de Sistemas de Informação ou 
Engenharia de Software (CNAEF 481 Ciências Informáticas) 
Curso de formação específico, a regulamentar. 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade 
Conhecimentos de línguas estrangeiras, fundamentalmente de inglês. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Conhecimentos Especializados e Experiência 
• Iniciativa e Autonomia 
• Inovação e Qualidade 
 
Desejáveis para a Função: 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Orientação para Resultados 
•Trabalho de Equipa e Cooperação  
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Flexibilidade de horário. 
Disponibilidade. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: PM01 Designação da Função:  
Agente Polícia Municipal 

Grau da Complexidade Funcional: 2 

Carreira: Agente Municipal Categoria: Agente Municipal 

Subordinação Funcional: Chefe da Divisão Operacional PM 

Subordinação Hierárquica: Chefe da Divisão Operacional PM 

Substituição: Outro Agente PM 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei n.º 19/2004, de 20 de Maio, alterada pela 
Lei n.º 50/2019, de 24/07 
 
1-As polícias municipais exercem funções de polícia administrativa dos respetivos municípios, prioritariamente 
nos seguintes domínios: 
a) Fiscalização do cumprimento das normas regulamentares municipais; 
b) Fiscalização do cumprimento das normas de âmbito nacional ou regional cuja competência de aplicação ou 
de fiscalização caiba ao município; 
c) Aplicação efetiva das decisões das autoridades municipais. 
2 - As polícias municipais exercem, ainda, funções nos seguintes domínios: 
a) Vigilância de espaços públicos ou abertos ao público, designadamente de áreas circundantes de escolas, em 
coordenação com as forças de segurança; 
b) Vigilância nos transportes urbanos locais, em coordenação com as forças de segurança; 
c) Intervenção em programas destinados à ação das polícias junto das escolas ou de grupos específicos de 
cidadãos; 
d) Guarda de edifícios e equipamentos públicos municipais, ou outros temporariamente à sua responsabilidade; 
e) Regulação e fiscalização do trânsito rodoviário e pedonal na área de jurisdição municipal. 
3 - Para os efeitos referidos no n.º 1, os órgãos de polícia municipal têm competência para o levantamento de 
auto ou o desenvolvimento de inquérito por ilícito de mera ordenação social, de transgressão ou criminal por 
factos estritamente conexos com violação de lei ou recusa da prática de ato legalmente devido no âmbito das 
relações administrativas. 
4 - Quando, por efeito do exercício dos poderes de autoridade previstos nos nºs 1 e 2, os órgãos de polícia 
municipal diretamente verifiquem o cometimento de qualquer crime podem proceder à identificação e revista 
dos suspeitos no local do cometimento do ilícito, bem como à sua imediata condução à autoridade judiciária ou 
ao órgão de polícia criminal competente. 
5 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, é vedado às polícias municipais o exercício de 
competências próprias dos órgãos de polícia criminal. 
 

Principais Atividades 

• Fiscalizar o cumprimento dos regulamentos municipais e da aplicação das normas legais, designadamente nos 
domínios do urbanismo, da construção, da defesa e proteção da natureza e do ambiente, do património cultural 
e dos recursos cinegéticos; 
• Fiscalizar o cumprimento das normas de estacionamento de veículos e de circulação rodoviária, incluindo a 
participação de acidentes de viação que não envolvam procedimento criminal; 
• Realizar a execução coerciva, nos termos da lei, dos atos administrativos das autoridades municipais; 
• Adotar as providências organizativas apropriadas aquando da realização de eventos na via pública que 
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impliquem restrições à circulação, em coordenação com as forças de segurança competentes, quando 
necessário; 
• Realizar a detenção e entrega imediata, a autoridade judiciária ou a entidade policial, de suspeitos de crime 
punível com pena de prisão, em caso de flagrante delito, nos termos da lei processual penal; 
• Fazer a denúncia dos crimes de que tiverem conhecimento no exercício das suas funções, e por causa delas, e 
competente levantamento de auto, bem como a prática dos atos cautelares necessários e urgentes para 
assegurar os meios de prova, nos termos da lei processual penal, até à chegada do órgão de polícia criminal 
competente; 
• Elaborar autos de notícia, autos de contraordenação ou transgressão por infrações às normas estabelecidas; 
• Elaborar autos de notícia, com remessa à autoridade competente, por infrações cuja fiscalização não seja da 
competência do município, nos casos em que a lei o imponha ou permita; 
• Proceder à instrução dos processos de contraordenação e de transgressão da respetiva competência; 
• Realizar ações de polícia ambiental; 
• Realizar ações de polícia mortuária; 
• Garantir o cumprimento das leis e regulamentos que envolvam competências municipais de fiscalização; 
• Promover ações de sensibilização e divulgação de matérias de relevante interesse social no concelho, em 
especial nos domínios da proteção do ambiente e da utilização dos espaços públicos, e cooperar com outras 
entidades, nomeadamente as forças de segurança, na prevenção e segurança rodoviária; 
• Proceder à execução de comunicações, notificações e pedidos de averiguações por ordem das autoridades 
judiciárias e de outras tarefas locais de natureza administrativa; 
• Integrar, em situação de crise ou de calamidade pública, os serviços municipais de proteção civil. 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
(a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.). 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas ou privadas 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
As previstas no DL n.º 39/2000, de 17 de março 
12º ano de escolaridade 
Curso de formação específico para Agentes da Polícia Municipal 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos das normas legais e regulamentares aplicáveis à atividade municipal.  
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis, na ótica do utilizador. 
Capacidade de redação. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e compromisso com o serviço 
•Conhecimentos e experiência 
•Adaptação e melhoria contínua 
•Relacionamento interpessoal 
•Iniciativa e autonomia 
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Desejáveis para a Função: 
•Orientação para o serviço público 
•Trabalho equipa e cooperação 
•Organização e método de trabalho 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho no exterior, com exposição às condições climatéricas 
 

Observações 
É aplicável o Regulamento de Organização e de Funcionamento da Polícia Municipal de Guimarães.  
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Código do Perfil Profissional: TS01 Designação da Função:  
Técnico Superior de Tesouraria 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Coordenador da Tesouraria 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Proceder à abertura e fecho do caixa: 
a) Retirar a caixa do cofre e ativar todos os equipamentos necessários para a função; 
b) Realizar o fecho diário de contas, receber os valores no cofre central e realizar a respetiva conferência; 
• Proceder a Recebimentos/Pagamentos através de cheques, transferências bancárias e dinheiro; 
• Fazer o controlo dos movimentos bancários, gestão das contas bancárias e de compromissos assumidos; 
• Realizar a conferência de extratos bancários, identificar os valores creditados e promover a sua contabilização; 
• Manusear dinheiro e valores; 
• Ter à sua guarda valores, numerário, títulos e outros documentos financeiros; 
• Operar diversas aplicações e soluções informáticas imprescindíveis para o exercício da função; (Microsoft 
Office, POCAL, CashDro, Gestão de Ficheiros SIBS, Gestão de Ficheiros Cobrança Postal, Homebanking, TPA-
Terminal Pagamento Automático); 
• Realizar atendimento presencial, telefónico, on line ou vídeo; 
• Fazer a constituição e reconstituição dos fundos de maneio, com periodicidade mensal e anual; 
• Reportar informação a entidades externas (nomeadamente informação trimestral à DGAL- Direção Geral das 
Autarquias Locais, relatório e contas anual e orçamento anual); 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Assegurar o cargo de tesoureiro, quando designado para o efeito; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
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• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Entidades bancárias 
Outras instituições públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Contabilidade (CNAEF 344 Contabilidade e Fiscalidade) 
- Finanças (CNAEF 343 Finanças, Banca e Seguros) 
- Economia (CNAEF 314 Economia) 
- Gestão (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
- Matemática (CNAEF 461 Matemática) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Domínio dos sistemas e aplicações informáticas na ótica do utilizador, designadamente: 
Microsoft Office, 
POCAL, 
CashDro, 
Gestão de Ficheiros SIBS, 
Gestão de Ficheiros Cobrança Postal, 
Homebanking, 
TPA-Terminal Pagamento Automático 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Planeamento e organização 
• Iniciativa e autonomia 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
 
Desejáveis para a Função: 
• Análise da informação e espírito crítico 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Adaptação e melhoria contínua 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Possibilidade de deslocações ao exterior, designadamente a Bancos. 

Observações 
Esta função foi alvo de enriquecimento em virtude das maiores exigências que advêm da necessidade de 
oferecer serviços de maior qualidade aos munícipes, bem como dos avanços tecnológicos na área e do aumento 
de complexidade das tarefas. Substitui as funções anteriormente atribuídas ao assistente técnico, à medida que 
esses postos de trabalho vagarem. 
Este perfil profissional é aplicável aos trabalhadores com a categoria de coordenador técnico, decorrente do 
regime de transição de carreiras nos termos do Decreto-Lei n.º 121/2008, de 11 de julho.  
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Código do Perfil Profissional: TS02 Designação da Função:  
Técnico Superior de Saúde e Segurança no Trabalho 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
Lei n.º 42/2012, de 28 de agosto 
 
Organiza, desenvolve, coordena e controla as atividades de prevenção e de proteção contra riscos profissionais. 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores 

Principais Atividades 

• Fazer o planeamento da prevenção, integrando, a todos os níveis e para o conjunto das atividades do 
município, a avaliação dos riscos e as respetivas medidas de prevenção; 
• Proceder à avaliação dos riscos, elaborando os respetivos relatórios; 
• Elaborar o plano de prevenção de riscos profissionais, bem como planos detalhados de prevenção e proteção 
exigidos por legislação específica; 
• Participar na elaboração do plano de emergência interno, incluindo os planos específicos de combate a 
incêndios, evacuação de instalações e primeiros socorros; 
• Colaborar na conceção de locais, métodos e organização do trabalho, bem como na escolha e na manutenção 
de equipamentos de trabalho; 
• Supervisionar o aprovisionamento, a validade e a conservação dos equipamentos de proteção individual, bem 
como a instalação e a manutenção da sinalização de segurança; 
• Coordenar as medidas a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
•  Vigiar as condições de trabalho de trabalhadores em situações mais vulneráveis; 
• Conceber e desenvolver o programa de informação para a promoção da segurança e saúde no trabalho; 
• Promover a integração das medidas de prevenção nos sistemas de informação e comunicação do município; 
• Desenvolver atividades de promoção da saúde; 
• Participar na conceção e desenvolvimento do programa de formação para a promoção da saúde e segurança 
no trabalho; 
• Apoiar as atividades de informação e consulta dos representantes dos trabalhadores para a saúde e segurança 
no trabalho ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores; 
• Assegurar e/ou acompanhar a execução das medidas de prevenção, promovendo a sua eficiência e 
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operacionalidade; 
• Organizar os elementos necessários às notificações obrigatórias; 
• Elaborar as participações obrigatórias em caso de acidente de trabalho ou doença profissional; 
• Coordenar ou acompanhar auditorias e inspeções internas; 
• Analisar as causas de acidentes de trabalho ou da ocorrência de doenças profissionais, elaborando os 
respetivos relatórios; 
• Recolher e organizar elementos estatísticos relativos à segurança e à saúde no trabalho; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
Restantes trabalhadores 

Externo: 
Outras instituições públicas ou privadas 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Engenharia da Segurança do Trabalho (CNAEF 862 
Segurança e Higiene no Trabalho) 
Título Profissional de Técnico Superior de Segurança no Trabalho. 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Comunicação 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
 
Desejáveis para a Função: 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Negociação e persuasão 
• Adaptação e melhoria contínua 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações frequentes ao exterior do edifício sede. 
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Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS03 Designação da Função:  
Técnico Superior de Turismo 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Monitorizar a atividade turística, do lado da oferta e da procura; 
• Monitorizar a atividade turística junto dos agentes económicos locais e população residente; 
•  Elaborar relatórios técnicos especializados envolvendo os principais indicadores  da atividade turística do 
território municipal, os impactos da atividade turística nos agentes económicos locais e população residente; 
• Dominar conhecimentos relativos à legislação em vigor para o setor de atividade; 
• Participar em equipas de vistoria administrativa e técnica de classificação das tipologias de alojamento da 
competência da câmara municipal; 
• Integrar equipas de investigação especializada ou multidisciplinares da área de atividade; 
• Elaborar projetos e planos de comunicação e promoção do destino turístico; 
• Coordenar e gerir conteúdos de planos e plataformas de comunicação; 
• Elaborar manuais de informação turística destinada aos técnicos de atendimento dos postos de informação; 
• Aplicar conhecimentos relativos aos mecanismos financeiros de apoio disponíveis para a área de atividade; 
• Propor e elaborar candidaturas a programas e instrumentos financeiros da área de atividade; 
• Prestar consultoria e apoio técnico  especializado em  instrumentos financeiros, legislação e mercado, a 
promotores e investidores de serviços e atividades da área de turismo; 
• Apoiar atividades de promoção destinada a públicos especializados, nacionais e internacionais, imprensa, 
operadores turísticos, e outros de interesse para a promoção do destino; 
• Integrar grupos de trabalho em áreas temáticas especializadas; 
• Conceber, planear e executar estudos técnicos de Perfil  do Turista, assim como outros estudos de análise da 
oferta e procura turística do destino, na área do município e no seu contexto regional, nacional e internacional 
(exemplo: perceções do destino, motivações do turista, etc.) 
• Recolher e organizar elementos estatísticos relativos à atividade turística; 
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• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área do turismo; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas 
Turistas e Visitantes 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Turismo (CNAEF 812 Turismo e Lazer)  

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Domínio, falado e escrito, de duas línguas oficiais da União Europeia, além da Língua Portuguesa; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Orientação para resultados 
• Planeamento e organização 
• Adaptação e melhoria contínua 
• Iniciativa e autonomia 
 
Desejáveis para a Função: 
• Inovação e qualidade 
• Otimização de recursos 
• Tolerância à pressão e contrariedades 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações frequentes ao exterior do edifício sede do Município. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS04 Designação da Função:  
Técnico Superior de Engenharia Florestal 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Gerir o Gabinete Técnico Florestal; 
• Informar e emitir pareceres sobre: 
a) Arborizações e rearborizações florestais; 
b) Arborizações em meio urbano; 
c) Planeamento e ordenamento do território (PROT, PDM); 
d) Planeamento e ordenamento florestal (PROF); 
e) Manutenção e gestão de infraestruturas florestais e obras de artes florestais; 
f) Cadastro da propriedade florestal; 
g) Medidas de combate à desertificação; 
h) Recuperação de áreas e espaços florestais degradados; 
i) Planeamento de trabalhos no domínio hídrico público; 
j) Uso do fogo (queimas e queimadas); 
k) Outras matérias legalmente previstas; 

• Realizar o inventário florestal; 
• Fazer o planeamento e gestão florestal; 
• Proceder à instalação e gestão de espaços florestais urbanos; 
• Realizar avaliações florestais periciais e inspeções de projetos florestais; 
• Elaborar planos de recuperação paisagística; 
• Fazer a gestão do uso do fogo; 
• Fazer o planeamento, ordenamento e gestão da exploração cinegética; 
• Realizar estudos e definir planos de proteção e preservação da paisagem rural e da diversidade biológica em 
ecossistemas florestais; 
• Carregar e integrar dados cartográficos em sistemas de informação geográfica; 
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• Elaborar modelos concetuais de dados de informação geoespacial; 
• Fazer a gestão de sistemas de informação geográfica para apoio ao planeamento e ordenamento do território; 
• Conceber  bases de dados geoespaciais e assegurar a sua atualização permanente; 
• Realizar análise de fatores de resiliência à paisagem aplicados ao ordenamento do território; 
• Definir metodologias para a criação de corredores verdes urbanos; 
• Analisar processos ecológicos relevantes à escala da paisagem e suas relações estruturais. 
• Executar o Plano Operacional Municipal (POM); 
• Definir e elaborar planos de defesa da floresta contra incêndios, designadamente o Plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndios – PMDFCI; 
• Fazer a marcação de áreas ardidas, com a respetiva cartografia; 
• Emitir pareceres sobre medidas mitigadoras em relação à erosão; 
• Realizar a avaliação de riscos, perdas e danos em seguros de incêndios florestais; 
• Fazer o planeamento e controlo de agentes bióticos nocivos às florestas; 
• Realizar inspeções fitossanitárias; 
• Realizar notificações para faixas de gestão de combustível em solo rural e em solo urbano. 
• Realizar ações de sensibilização destinadas à comunidade escolar; 
• Planear, organizar e preparar a intervenção em matéria de pragas; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 

• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 

• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Engenharia Florestal (CNAEF 623 Silvicultura e Caça) 
Inscrição na Ordem dos Engenheiros, como membro efetivo 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados; 
Domínio de conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Iniciativa e autonomia 
• Representação e colaboração institucional 
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Desejáveis para a Função: 
• Relacionamento interpessoal 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
• Planeamento e organização 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações ao exterior do edifício sede do Município. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS05 Designação da Função:  
Técnico Superior de Engenharia Eletrotécnica 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 

Lei n.º 31/2009, de 03 de julho, quando aplicável  
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Efetuar estudos de eletricidade; 
• Conceber e estabelecer planos; 
• Elaborar pareceres sobre instalações e equipamentos, bem como preparar e superintender a sua construção, 
montagem, funcionamento, manutenção e reparação; 
• Executar projetos de instalações elétricas e eletrónicas, telefónicas e de gás; 
 • Fiscalizar obras enquadradas na sua atividade; 
• Estabelecer estimativas de custos, orçamentos, planos de trabalhos e especificações de obras, indicando o 
tipo de materiais e outros equipamentos necessários; 
• Consultar entidades certificadoras; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos de projetos e 
ou empreitadas; 
•  Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Engenharia Eletrotécnica (CNAEF 522 Eletricidade e Energia) 
Inscrição na Ordem dos Engenheiros como membro efetivo 
 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados; 
Domínio de conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Domínio das ferramentas informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Iniciativa e autonomia 
• Planeamento e organização 
 
Desejáveis para a Função: 
• Relacionamento interpessoal 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
• Trabalho de equipa e cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações ao exterior do edifício sede do Município. 

Observações 
Algumas tarefas implicam inscrição na Direção Geral de Energia e Geologia. 
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Código do Perfil Profissional: TS07 Designação da Função:  
Técnico Superior de Formação Profissional 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Fazer o diagnóstico das necessidades de formação profissional dos recursos humanos do município; 
• Elaborar o Plano Anual de Formação; 
• Fazer o acompanhamento, monitorização e avaliação da atividade formativa; 
• Preparar e organizar os dossiers técnico pedagógicos; 
• Organizar o processo de formação: definir objetivos, recrutar formadores, selecionar formandos, elaborar 
horários e cronogramas, verificar a assiduidade dos formandos; fazer a avaliação da eficácia da formação, emitir 
certificados de participação; 
• Assegurar a inserção de dados na plataforma informática em uso para a área de atividade; 
• Articular a gestão dos processos pedagógicos com todos os agentes envolvidos, designadamente com os 
formadores; 
• Assegurar o interface e relacionamento com entidades externas e interlocutores internos em matéria 
formativa; 
• Gerir a bolsa de formadores internos, mantendo-a a atualizada; 
• Garantir o cumprimento das normas e requisitos do processo de formação profissional nos termos das 
instruções de trabalho e outras normas definidas no âmbito do Sistema de Gestão de Qualidade; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área da formação profissional; 
• Assegurar a gestão dos recursos afetos à atividade formativa; 
• Acompanhar e apoiar o desempenho de todos os agentes da formação; 
• Preparar e organizar os dossiers de candidaturas a financiamentos públicos, comunitários ou outros;; 
• Elaborar os relatórios de avaliação da atividade formativa; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
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• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 

• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
Formadores internos 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Formadores externos 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Gestão de Recursos Humanos (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
- Sociologia (CNAEF 312 Sociologia e Outros Estudos) 
- Psicologia (CNAEF 311 Psicologia) 
- Educação (CNAEF 142 Ciências da Educação) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 
Capacidade de redação. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Planeamento e organização 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Adaptação e melhoria contínua 
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e autonomia 
• Inovação e qualidade 
• Orientação para Resultados 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar  
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Código do Perfil Profissional: TS08 Designação da Função:  
Técnico Superior Jurista 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Realizar estudos de natureza jurídica e propostas de regulamentos; 
• Elaborar informações e pareceres sobre a interpretação e aplicação da legislação nos processos que lhe forem 
submetidos das diversas áreas de atividade municipal; 
• Fazer a tramitação processual dos processos disciplinares, de inquérito, de averiguações ou outros. 
• Proceder à instrução de processos de contraordenação; 
• Elaborar contratos e outros documentos de cariz técnico-jurídico; 
• Recolher, tratar e difundir legislação, jurisprudência e outras informações de natureza legal ou jurídica 
necessárias ao desenvolvimento da atividade municipal; 
• Representar o Município nos Tribunais Administrativos e Fiscais, se para tal for mandatado; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos e outras peças no âmbito de procedimentos de formação de contratos 
públicos; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior em Direito (CNAEF 380 Direito) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados e relativos à legislação em vigor; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 
Capacidade de redação. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e compromisso com o serviço 
•Planeamento e organização 
•Conhecimentos especializados e experiência 
•Análise da Informação e Sentido Crítico 
•Iniciativa e Autonomia 
 
Desejáveis para a Função: 
•Trabalho de equipa e cooperação 
•Adaptação e Melhoria Continua 
•Orientação para Resultados 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar  
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Código do Perfil Profissional: TS09 Designação da Função:  
Técnico Superior de Arquivo e Documentação 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Gerir o património arquivístico do Arquivo Municipal Alfredo Pimenta; 
• Estabelecer e aplicar critérios de gestão de documentos; 
• Inventariar e catalogar a documentação de fundos públicos e privados com interesse administrativo e 
histórico. 
• Elaborar instrumentos de descrição e pesquisa de documentação: guias, inventários, catálogos, índices e 
outros; 
• Promover ações de difusão da informação; 
• Promover a acessibilidade das fontes documentais; 
• Executar e dirigir trabalhos de conservação e restauro de documentos; 
• Investigar e estudar a história regional e local; 
• Colaborar na edição da revista Boletim de Trabalhos Históricos; 
• Fazer o planeamento e gestão das incorporações de documentos; 
• Fazer o planeamento e organização de exposições, conferências e  tertúlias; 
• Gerir o Serviço Educativo do Arquivo Municipal Alfredo Pimenta; 
• Fazer o acompanhamento de visitas guiadas; 
• Superintender no arquivo geral, nomeadamente na recolha, tratamento, classificação, guarda e conservação 
de documentos; 
• Classificar e avaliar a informação arquivística do município; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
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• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Munícipes 
Investigadores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área das Ciências da Informação e Documentação (CNAEF 322 
Biblioteconomia, Arquivo e Documentação) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Análise de informação e sentido crítico 
• Iniciativa e Autonomia 
• Inovação e qualidade 
• Relacionamento Interpessoal 
 
Desejáveis para a Função: 
• Coordenação 
• Planeamento e organização 
• Conhecimentos especializados e experiência 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS10 Designação da Função:  
Técnico Superior de Biblioteca e Documentação 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Classificar, conservar, organizar, divulgar e gerir os acervos da Biblioteca Municipal Raul Brandão (BMRB); 
• Planear, implementar, coordenar e controlar sistemas biblioteconómicos e/ou de informação; 
• Elaborar instrumentos de descrição e pesquisa de documentação: guias, inventários, catálogos, índices e 
outros; 
• Proceder à classificação e indexação de documentos da BMRB; 
• Garantir a coordenação de tarefas junto da restante equipa qualificada; 
•  Inventariar e catalogar a documentação de fundos públicos e privados à guarda da BMRB; 
• Proceder à gestão da coleção bibliográfica; 
• Fazer o plano previsional de incorporação de novos títulos e programa as prioridades de aquisição; 
• Fazer a manutenção das ofertas de publicações; 
• Apoiar e orientar o leitor/utilizador dos serviços eletrónicos e audiovisuais; 
• Prestar apoio às bibliotecas escolares do concelho de Guimarães no que respeita ao tratamento técnico 
documental; 
• Fazer o planeamento e organização de exposições, conferências e  tertulias; 
• Gerir o Serviço Educativo; 
• Gerir a Biblioteca Itinerante; 
• Elaborar planos de divulgação e promoção do livro e da leitura; 
• Fazer o planeamento e orienta a execução do Festival Literário de Guimarães; 
• Fazer o acompanhamento de visitas guiadas; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
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• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos especificos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do municipio. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Público em geral: leitores e visitantes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área das Ciências da Informação e Documentação (CNAEF 322 
Biblioteconomia, Arquivo e Documentação) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Iniciativa e Autonomia 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Otimização de recursos 
 
Desejáveis para a Função: 
• Coordenação 
• Planeamento e organização 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS11 Designação da Função:  
Técnico Superior de Arqueologia 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º, n.º 2 
(anexo) 
Regulamento de Trabalhos Arqueológicos, aprovado pelo Decreto-lei 164/2014, de 04 de novembro, artigo 4º 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Executar trabalhos específicos da área de arqueologia; 
• Investigar sítios arqueológicos; 
• Fazer prospeções, escavações e peritagens; 
• Observar, recolher e organizar, em pesquisa de campo, peças, materiais ou outros vestígios de uma 
determinada cultura ou grupo; 
• Estudar, classificar e interpretar os materiais, os vestígios arquitetónicos e os tipos de estruturas descobertos 
em escavação, de modo a reconstituir aspetos de culturas extintas ou de épocas históricas; 
• Estudar os elementos recolhidos em campo, formular hipóteses explicativas e efetuar uma síntese dos 
conhecimentos recolhidos; 
• Elaborar relatórios, informações e emitir pareceres sobre a importância dos achados arqueológicos e seu 
interesse cultural e patrimonial; 
• Emitir pareceres sobre gestão e proteção do património arqueológico; 
• Emitir pareceres sobre projetos de conservação, restauro e musealização de achados e sítios arqueológicos; 
• Acompanhar a execução de intervenções que ocorram em sítios sinalizados com interesse arqueológico; 
• Realizar estudos bibliográficos, organizar exposições e colaborar em conferências, seminários ou outras 
formas de divulgação de informação; 
• Participar em grupos de trabalho de planeamento e ordenamento do território; 
• Fazer direção de trabalhos arqueológicos, quando designado para o efeito; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
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• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colabora na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Comunidade em geral 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Arqueologia (CNAEF 225 História e Arqueologia) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Planeamento e Organização 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Conhecimentos Especializados e Experiências 
• Representação e Colaboração Institucional 
 
Desejáveis para a Função: 
• Orientação para o Serviço Público 
• Iniciativa e Autonomia 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações ao exterior. 
Implica trabalho de campo. 
Implica concertação do trabalho com outras equipas, internas e externas. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS12 Designação da Função:  
Técnico Superior de Nutricionismo 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Planear e implementar medidas de educação alimentar, com vista à promoção de hábitos alimentares 
saudáveis em contexto escolar; 
• Acompanhar a implementação do serviço de fornecimento de refeições em estabelecimentos de ensino e 
todos os aspetos relativos à alimentação em contexto escolar; 
• Garantir o cumprimento dos requisitos relativos à qualidade das ementas; 
• Garantir o controlo de qualidade das refeições servidas nos estabelecimentos de ensino; 
• Fazer o acompanhamento/monitorização da execução dos contratos e respetiva faturação; 
• Elaborar ferramentas de controle e registo de dados; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Agrupamentos de Escolas 
Outras instituições públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área do Nutricionismo ou das Ciências da Nutrição (CNAEF 726 
Terapia e Reabilitação) 
Inscrição na Ordem dos Nutricionistas como membro efetivo 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade 
Conhecimentos relativos ao Código dos Contratos Públicos 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Planeamento e Organização 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Iniciativa e Autonomia 
• Conhecimentos especializados e experiência 
 
Desejáveis para a Função: 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Representação e Colaboração Institucional 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações ao exterior do edificio sede do Município, designadamente aos estabelecimentos de ensino. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS13 Designação da Função:  
Técnico Superior de Arquitetura Paisagista 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Estudar e planear o território e a paisagem. 
• Ordenar os diversos elementos de modo a garantir a permanência do equilíbrio ecológico e visual, tendo em 
consideração aspetos biológicos, estéticos, arquitetónicos, históricos, sociais, de qualidade de vida e de 
sustentabilidade económica. 
• Projetar espaços e estruturas verdes. 
• Realizar estudos do equipamento mobiliário e obras de arte a implantar. 
• Realizar estudos de integração paisagística. 
• Articular as suas atividades com outros profissionais, nomeadamente nas áreas do planeamento do território, 
arquitetura, reabilitação social e urbana e engenharia. 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colabora na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos especificos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura na área da Arquitetura Paisagista (CNAEF 581 Arquitetura e Urbanismo) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade 
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas específicas da área. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Orientação para resultados 
• Orientação para o serviço público 
• Planeamento e Organização 
• Análise da informação e sentido crítico 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Iniciativa e autonomia 
• Adaptação e melhoria contínua 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS14 Designação da Função:  
Técnico Superior de Arquitetura 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
Lei 40/2015, de 1 de junho (competências para elaboração de projeto) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Criar e projetar conjuntos urbanos, obras públicas e objetos; 
• Prestar assistência técnica e orientação no decurso da execução dos projetos; 
• Criar e projetar a reabilitação de edificações e a regeneração de espaços urbanos; 
• Elaborar informações relativas a processos na área da respetiva especialidade, incluindo o planeamento 
urbanístico, a qualidade e adequação de projetos para licenciamento de obras de construção civil e de outras 
operações urbanísticas; 
• Colaborar na definição das propostas de estratégia, metodologia e de desenvolvimento para as intervenções 
urbanísticas e arquitetónicas; 
• Coordenar e fiscalizar a execução de obras; 
• Fazer análise de projetos; 
• Articular a sua atividade com outros profissionais, nomeadamente nas áreas do planeamento do território , 
reabilitação social e urbana, arquitetura paisagística e engenharia; 
• Emitir pareceres, nos termos legalmente previstos, no âmbito da atividade da unidade  orgânica; 
• Realizar inventários de património arquitetónico, através de registo a efetuar em trabalho de campo, de 
acordo com trabalho em desenvolvimento na unidade orgânica; 
• Elaborar registos de informação com recurso à linguagem técnica aplicável, nomeadamente através do 
domínio da linguagem na área da História da Arquitetura e fazer mapeamentos por georreferenciação; 
• Contribuir para a estratégia de regeneração e reabilitação urbana do concelho; 
• Acompanhar o planeamento e a execução de intervenções de conservação, beneficiação ou restauro de 
edifícios e espaços estratégicos, no âmbito da ação municipal de reabilitação do património concelhio; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
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• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Arquitetura (CNAEF 581 Arquitetura e Urbanismo) 
Inscrição na Ordem dos Arquitetos como membro efetivo 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade 
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas específicas da área. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Orientação para resultados 
• Orientação para o serviço público 
• Planeamento e organização 
• Análise da informação e sentido crítico 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Iniciativa e autonomia 
• Adaptação e melhoria contínua 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações ao exterior do edifício sede do Município 

Observações 
Em 12/04/2021: enriquecimento das principais atividades do perfil profissional para a área de atuação da DCH, 
atual DPMBC 
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Código do Perfil Profissional: TS15 Designação da Função:  
Técnico Superior de Gestão de Stocks 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores 

Principais Atividades 

• Executar os procedimentos relativos à faturação, designadamente lançamento de guias e faturas; 
• Fazer a confirmação das faturas; 
• Realizar estornos; 
• Movimentar e conferir notas de fornecimento; 
• Verificar pedidos de fornecimento; 
• Analisar e fazer o pedido de notas de crédito; 
• Analisar e corrigir erros de faturação; 
• Analisar a codificação  e esclarecer dúvidas de classificação contabilística; 
• Analisar os resultados dos mapas e relatórios que elabora; 
• Apresentar soluções para resolver os problemas detetados; 
• Recolher e organizar elementos estatísticos relativos à área de atividade; 
• Participar na equipa de inventários periódicos e promove ações de verificação de existências físicas através de 
amostragem; 
• Apresentar propostas de melhoria para a gestão de stocks, no âmbito do Sistema de Gestão de Qualidade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade da PM; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
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• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Administração Pública ou Gestão (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
- Contabilidade (CNAEF 344 Contabilidade e Fiscalidade)  
- Economia (CNAEF 314 Economia) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de contabilidade e gestão de stocks; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Planeamento e Organização 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Tolerância à Pressão e Contrariedades 
 
Desejáveis para a Função: 
• Relacionamento Interpessoal 
• Conhecimentos Especializados e Experiência 
• Adaptação e Melhoria Contínua 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS16 Designação da Função:  
Técnico Superior de Gestão de Serviços Polícia 
Municipal 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Fazer a gestão operacional da Polícia Municipal (PM); 
• Organizar e controlar as escalas de serviço e verificar o seu cumprimento; 
• Distribuir as tarefas pelos agentes da PM ao serviço; 
• Verificar e controlar os relatórios diários produzidos por agentes e responsáveis de turno; 
• Verificar as ocorrências in loco e fazer o respetivo encaminhamento; 
• Avaliar a necessidade de prestação de trabalho extraordinário  e preparar o respetivo processo; 
• Fazer a verificação técnica periódica dos aparelhos de desfibrilhação automática externa (DAE), os 
correspondentes registos e garantir a operacionalidade dos aparelhos; 
• Garantir a operacionalidade das viaturas; 
• Garantir a articulação da PM com os serviços da Proteção Civil e participar em  ações realizadas nesse âmbito; 
• Participar no Conselho Municipal de Segurança; 
• Recolher e organizar elementos estatísticos relativos à área de atividade; 
• Elaborar relatórios de atividade; 
• Fazer a gestão do processo de Gestão de Qualidade nos serviços da PM; 
• Dar cumprimento às orientações previstas no processo de Gestão de Qualidade; 
• Apresentar propostas de melhoria para os serviços da PM, no âmbito do Sistema de Gestão de Qualidade; 
• Elaborar, organizar e controlar as escalas de serviço; 
• Fazer o planeamento e elaborar, organizar e controlar o mapa de férias; 
• Fazer a gestão da assiduidade; 
• Prestar apoio no processo de avaliação de desempenho da PM e agentes; 
• Realizar a tramitação interna do expediente da PM; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
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• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade da PM; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Gestão ou Administração Pública (CNAEF 345 Gestão e 
Administração) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos de Gestão de Recursos Humanos. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Planeamento e Organização 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Relacionamento Interpessoal 
• Iniciativa e Autonomia 
 
Desejáveis para a Função: 
• Tolerância à Pressão e Contrariedades 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Conhecimentos Especializados e Experiência 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Trabalho com possibilidade de exposição a condições climatéricas. 
Disponibilidade. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS17 Designação da Função:  
Técnico Superior de Educação 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Fazer a gestão dos projetos e atividades da responsabilidade da Divisão de Educação, designadamente 
Recursos Humanos, Ação Social Escolar, Atividades de Animação e Apoio à Família, Atividades de 
Enriquecimento Curricular, Projetos Educativos, Transportes Escolares, Refeitórios Escolares, Fruta Escolar, 
entre outros. 
• Realizar os diagnósticos necessários ao funcionamento das escolas, incluindo necessidades de recursos 
humanos; 
• Controlar o cumprimento do número de trabalhadores não docentes (assistentes operacionais e assistentes 
técnicos) nos termos da lei; 
• Acompanhar e monitorizar a evolução das dotações máximas de referência relativas ao pessoal não docente 
em exercício de funções; 
• Propor a distribuição dos trabalhadores por agrupamentos de escolas em função da dotação máxima de 
referência prevista na lei; 
• Conceber, desenvolver e gerir os projetos de interesse educativo determinados pela autarquia; 
• Realizar a avaliação da eficácia dos projetos educativos; 
• Dinamizar ações de melhoria do sucesso escolar em colaboração com os estabelecimentos de ensino; 
• Estabelecer dinâmicas e sinergias ao nível municipal no sentido da promoção do sucesso educativo; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade dos serviços de Educação; 
• Elaborar a carta educativa do Município de Guimarães e zela pela sua permanente atualização. 
• Preparar  processos de aquisição de bens e serviços para o funcionamento das escolas (mobiliário escolar, 
material didático, utensílios de cozinha, entre outros); 
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• Fazer o acompanhamento/monitorização da execução dos contratos e respetiva faturação; 
• Elaborar ferramentas de controle e registo de dados; 
• Elaborar e executar  os planos de ação anuais (anos letivos) relativos às atividades da responsabilidade da 
Divisão de Educação; 
• Elaborar os planos funcionais de ocupação dos espaços escolares; 
• Acompanhar a instalação de parques infantis no espaço escolar; 
• Diligenciar a reparação de equipamentos necessários ao funcionamento das escolas; 
• Verificar e garantir o funcionamento das infraestruturas dos espaços escolares, designadamente climatização; 
• Realizar auditorias no âmbito da sua área de intervenção; 
• Recolher e organizar elementos estatísticos relativos à área de atividade; 
• Recolher e consolidar informação necessária ao funcionamento da área de atividade; 
• Elaborar relatórios de atividade; 
• Garantir a representação institucional (nos Agrupamentos de Escolas, designadamente Conselhos Gerais e 
Comissões Especializadas); 
• Efetuar atendimento a encarregados de educação; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do municipio. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Municipes 
Encarregados de Educação 
Agrupamentos de Escolas 
Fornecedores 
Outras entidades públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Educação (CNAEF 142 Ciências da Educação) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos relativos ao Código dos Contratos Públicos; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador (Plataformas do Ministério da Educação e do Municipio) 
Capacidade de redação 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Planeamento e Organização 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Iniciativa e Autonomia 
 
Desejáveis para a Função: 
• Coordenação 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Representação e Colaboração Institucional 
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Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS18 Designação da Função:  
Técnico Superior de Contabilidade 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Planificar e organizar a execução da contabilidade do município segundo as normas legais aplicáveis; 
• Garantir a regularidade técnica nas áreas contabilística e fiscal; 
• Verificar a atividade financeira, designadamente o cumprimento dos princípios legais relativos à arrecadação 
de receita e realização de despesa; 
• Elaborar, organizar e verificar os documentos previsionais, bem como respetivas alterações e revisões; 
• Preparar os elementos para a elaboração do orçamento; 
• Fazer a gestão orçamental; 
• Proceder à auditoria e controlo interno dos meios financeiros; 
• Elaborar estatísticas relativas à sua área de atividade; 
• Elaborar, organizar e verificar os documentos de prestação de contas; 
• Garantir o cumprimento das obrigações legais para com o Estado e terceiros; 
• Garantir a regularidade fiscal do município; 
• Fazer o controlo da faturação; 
• Fazer o controlo dos documentos de despesas e receitas; 
• Monitorizar o saldo orçamental para autorização de realização de despesa; 
• Fazer o controlo dos valores patrimoniais; 
• Fazer a classificação de documentos de acordo com o sistema contabilístico em vigor; 
• Elaborar os planos de contas; 
• Executar trabalhos de análise e conciliação de contas; 
• Elaborar informações explicativas, relatórios, quadros demonstrativos e tabelas, entre outros documentos de 
apoio à gestão; 
• Realizar o procedimento de encerramento de contas; 
• Elaborar os balancetes,  balanços e apuramento de resultados; 
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• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
 - Contabilidade (CNAEF 344 Contabilidade e Fiscalidade) 
- Administração Pública (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
- Gestão (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
- Economia (CNAEF 314 Economia) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 
Conhecimentos de SNC-AP 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Orientação para resultados 
• Planeamento e Organização 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e Autonomia 
• Adaptação e Melhoria Contínua 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS19 Designação da Função:  
Técnico Superior de Geografia 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Realizar estudos dos elementos naturais e humanos do território no que respeita às suas distribuições 
espaciais e inter-relações às escalas local, regional e mundial; 
• Realizar trabalhos de localização e distribuição espacial de infraestruturas, população, atividades e 
equipamentos, ordenamento do território, desenvolvimento regional e urbano, planeamento biofísico e riscos 
ambientais, defesa e salvaguarda do património natural ou construído com vista ao arranjo do espaço e à 
melhoria da qualidade de vida das populações. 
• Classificar e qualificar o solo urbano e rural; 
• Proceder à digitalização de dados; 
• Fazer cruzamentos de bases de dados e análises espaciais; 
• Produzir cartografia; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Geografia (CNAEF 312 Sociologia e Outros Estudos; CNAEF 
443 Ciências da Terra; CNAEF 581 Arquitetura e Urbanismo) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 
Conhecimentos do software informático aplicável à sua área de atividade: Autocad; ArqGis; 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Orientação para resultados 
• Planeamento e Organização 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
 
Desejáveis para a Função: 
• Orientação para o Serviço Público 
• Iniciativa e autonomia 
• Adaptação e melhoria contínua 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 
 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS20 Designação da Função:  
Técnico Superior de Medicina Veterinária 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
Decreto-Lei nº 116/98, de 5 de Maio 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Planear e desenvolver ações no domínio da prevenção e assistência clínica com vista ao bem estar animal; 
• Colaborar na execução das tarefas de inspeção hígio-sanitária e controlo hígio-sanitário das instalações para 
alojamento de animais, dos produtos de origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde 
se abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem, conservem, armazenem ou comercializem animais 
ou produtos de origem animal e seus derivados; 
• Emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as instalações e estabelecimentos referidos no ponto 
anterior; 
• Elaborar e reportar a informação relativa ao movimento nosonecrológico dos animais; 
• Notificar as doenças de declaração obrigatória e adotar as medidas de profilaxia determinadas pela autoridade 
sanitária veterinária nacional sempre que sejam detetados casos de doenças de carácter epizoótico; 
• Emitir guias sanitárias de trânsito; 
• Participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária 
nacional do respetivo município; 
• Colaborar na realização do recenseamento de animais, de inquéritos de interesse pecuário e ou económico e 
prestar informação técnica sobre abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de preparação e de 
transformação de produtos de origem animal. 
• Observar, diagnosticar e prescrever tratamento médico e cirúrgico adequado; 
• Prescrever dietas adequadas; 
• Fazer uso de técnicas auxiliares de diagnóstico, tais como análises clínicas e exames radiológicos; 
• Realizar cirurgias, cirurgias de reprodução e castração; 
• Desenvolver ações de prevenção de doenças e erradicação de zoonoses; 
• Administrar vacinas; 
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• Promover campanhas de adoção de animais; 
• Fiscalizar as boas práticas e os produtos comercializados através dos mercados municipais e venda ambulante; 
• Participar nas comissões de vistoria municipais ou interprofissionais; 
• Coordenar o Centro de Recolha Oficial, quando designado para o efeito; 
• Fazer o controlo dos canídeos e felinos domésticos; 
• Coordenar o sistema de identificação de canídeos e felinos, incluindo a identificação eletrónica; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior em Medicina Veterinária (CNAEF 6410 Ciências Veterinárias) 
Inscrição na Ordem dos Médicos Veterinários como membro efetivo 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Iniciativa e autonomia 
• Coordenação 
• Relacionamento interpessoal 
 
Desejáveis para a Função: 
• Adaptação e melhoria contínua 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
• Trabalho de equipa e cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS21 Designação da Função:  
Técnico Superior de Enfermagem Veterinária  

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Executar ações de profilaxia de parasitoses internas e externas; 
• Prestar apoio na campanha de vacinação antirrábica; 
• Realizar o processo de identificação eletrónica no Centro de Recolha Oficial (CRO) e nas freguesias do 
concelho; 
• Preparar os animais para a realização de exames de diagnóstico e cirurgias; 
• Prestar apoio nas cirurgias, cirurgias reprodutivas e castração; 
• Recolher e acondicionar amostras para envio ao laboratório; 
• Realizar e fazer a mudança de pensos e remoção de pontos de sutura; 
• Proceder à limpeza, desinfeção e esterilização das peças cirúrgicas; 
• Prestar cuidados pós-cirúrgicos; 
• Executar os tratamentos médicos e clínicos prescritos pelo médico veterinário; 
• Colaborar nas medidas de medicina preventiva das populações animais, (canídeos/ felídeos); 
• Administrar vacinas e medicamentos; 
• Executar as medidas de suporte de vida aos animais acidentados recolhidos na via pública.; 
• Supervisionar as dietas prescritas pelo médico veterinário; 
• Garantir a higiene dos alimentos; 
• Controlar as condições de bem-estar animal alojados no CRO; 
• Verificar as denúncias de falta de condições para a permanência de animais em habitações particulares; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
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• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior em Enfermagem Veterinária (CNAEF 640 Ciências Veterinárias) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Iniciativa e autonomia 
• Planeamento e organização 
• Relacionamento interpessoal 
 
Desejáveis para a Função): 
• Adaptação e melhoria contínua 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
• Trabalho de equipa e cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
  

 



PERFIL PROFISSIONAL 

Departamento de Recursos Humanos  Mod 891/SQ0 
1 

 

Código do Perfil Profissional: TS22 Designação da Função:  
Técnico Superior de Proteção Civil 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Fazer o levantamento dos riscos coletivos; 
• Identificar, caracterizar e avaliar os riscos, bem como as vulnerabilidades em situações de risco; 
• Promover ações de prevenção dos riscos coletivos; 
• Fazer a previsão e o planeamento das ações atinentes à eventualidade de áreas afetadas por riscos no 
território municipal; 
• Inventariar os recursos e meios disponíveis e os mais facilmente mobilizáveis; 
• Prestar informação e dar formação às populações no âmbito da sensibilização em matéria de autoproteção e 
colaboração com as autoridades; 
• Fazer o planeamento de soluções de emergência; 
• Elaborar e organizar exercícios de proteção civil; 
• Efetuar a gestão de operações em situação de emergência; 
• Intervir em situações que requerem um conhecimento especializado e multidisciplinar; 
• Comunicar com a população e com outros intervenientes em situação de emergência; 
• Liderar equipas de operações; 
• Planear e organizar ações de simulacro; 
• Participar em ações de simulacro de entidades externas; 
• Elaborar o Plano Municipal de Emergência; 
• Executar planos, estudos e relatórios; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
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• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura na área da Proteção Civil (CNAEF 443 Ciências da Terra; CNAEF 861 Proteção de Pessoas e Bens) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Iniciativa e autonomia 
• Representação e colaboração institucional 
 
Desejáveis para a Função: 
• Relacionamento interpessoal 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
• Planeamento e organização 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações ao exterior do edifício sede do Município, designadamente em situações críticas ou de 
emergência. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS23 Designação da Função:  
Técnico Superior de Cultura 
                                                                                                                             

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Conceber e produzir projetos culturais; 
• Fazer a planificação das atividades culturais promovidas pelo município; 
• Organizar e garantir a execução das atividades; 
• Planear e realizar a divulgação das atividades culturais; 
• Fazer o acompanhamento das atividades culturais; 
• Promover ações de descentralização cultural; 
• Promover ações de captação de novos públicos; 
• Elaborar estudos, informações e relatórios; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 
Municipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Gestão Cultural (CNAEF 312 Sociologia e Outros estudos) ou 
na área de Programação Cultural ou Estudos Culturais (CNAEF 229 Humanidades - programas não classificados 
noutra área de formação) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informátia na ótica do utilizador; 
Conhecimentos relativos ao Código dos Contratos Públicos; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Planeamento e Organização 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Iniciativa e Autonomia 
• Inovação e Qualidade 
 
Desejáveis para a Função: 
• Optimização de Recursos 
• Orientação para Resultados 
• Tolerância à Pressão e Contrariedades 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações ao exterior do edificio sede do Municipio. 
Disponibilidade. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS24 Designação da Função: 
Técnico Superior de Design de Comunicação 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Conceber e produzir material para comunicar visualmente com o público; 
• Transformar dados em elementos visuais inteligíveis; 
• Criar produtos para produção gráfica e impressão: cartazes, folders, folhetos, catálogos, revistas, banners, 
adesivos, rótulos, embalagens, outdoors, cartões de visita, papelaria em geral, entre outros; 
• Acompanhar o processo de impressão e validar as provas; 
•  Fazer diagramação e paginação; 
• Criar imagens para design digital e aplicação na construção de sites e redes sociais; 
• Criar slogans, símbolos e logotipos e outros elementos de identidade visual; 
• Elaborar manuais de identidade visual; 
• Fazer branding – gestão de marca; 
• Fazer ilustração e animação; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elabora cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou adjudicações 
na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
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• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Design de Comunicação (CNAEF 211 Belas Artes/ CNAEF 213 Audiovisuais e Produção de Media/ CNAEF 214 
Design) 
- Design Gráfico (CNAEF 213 Audiovisuais e Produção de Media) 
- Engenharia Publicitária (CNAEF 342 Marketing e Publicidade) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador: Photoshop, Illustrater, 3D 
Studio Max, Adobe Premiere, entre outros; 
Conhecimentos das ferramentas de escala de cores RGB, CMYK e PANTONE 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Planeamento e Organização 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Iniciativa e Autonomia 
• Inovação e Qualidade 
 
Desejáveis para a Função: 
• Otimização de Recursos 
• Orientação para Resultados 
• Tolerância à Pressão e Contrariedades 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Criatividade, Versatilidade, Sentido de Estética 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS26 Designação da Função:  
Técnico Superior de Engenharia Civil 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
Lei 40/2015, de 1 de junho (competências para elaboração de projeto) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Efetuar estudos e elaborar projetos, memórias descritivas e pareceres de engenharia civil; 
• Conceber e realizar planos de obras (tais como, por exemplo, edifícios, pontes, barragens, estradas, sistemas 
de distribuição e escoamento de águas e edificações industriais) e organizar e superintender a sua construção, 
manutenção e reparação; 
• Proceder ao estudo do terreno e do local mais adequado para a construção da obra; 
• Executar os cálculos, assegurando a resistência e a estabilidade da obra considerada e tendo em atenção 
fatores como a natureza dos materiais de construção a utilizar, pressões de água, resistência aos ventos, a 
sismos e mudanças de temperatura; 
• Conceber e realizar planos de obras e estabelecer estimativas de custo e orçamentos, planos de trabalho e 
especificações, indicando o tipo de materiais, máquinas e outro equipamento necessário; 
• Reparar, organizar e superintender os trabalhos de manutenção e reparação de construções existentes; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
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• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior em Engenharia Civil (CNAEF 582 Construção Civil e Engenharia Civil) 
Inscrição na Ordem dos Engenheiros/Ordem dos Engenheiros Técnicos como membro efetivo 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados; 
Domínio de conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Domínio das ferramentas informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Planeamento e Organização 
• Iniciativa e Autonomia 
• Orientação para resultados 
• Análise da informação e sentido crítico 
 
Desejáveis para a Função: 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Relacionamento interpessoal 
• Trabalho de equipa e cooperação 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações ao exterior do edifício sede do município 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS27 Designação da Função:  
Técnico Superior de Modernização e Simplificação 
Administrativa 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Planear, organizar, implementar e gerir projetos de modernização administrativa; 
• Garantir que a informação disponibilizada no sítio da internet do Município se encontra atualizada; 
• Implementar medidas de simplificação e modernização administrativa; 
• Fomentar novos modelos de gestão dos serviços e fazer reengenharia de processos; 
• Assegurar a interligação com a Agência para a Modernização Administrativa, designadamente em matéria de 
gestão de plataformas digitais e protocolos; 
• Monitorizar o cumprimento dos planos da qualidade; 
• Assegurar que é estabelecido, implementado e mantido no município um Sistema de Gestão; 
• Monitorizar a avaliação da satisfação do utente dos serviços municipais e dos fornecedores internos do 
Sistema de Gestão; 
• Fazer o tratamento das reclamações; 
• Propor e desencadear ações de melhoria; 
• Monitorizar a identificação das normas e legislação aplicáveis aos processos no âmbito do Sistema de Gestão e 
controlar a documentação a ele relativa; 
• Promover auditorias internas ao Sistema de Gestão; 
• Acompanhar e monitorizar o desempenho dos processos; 
• Promover o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de proteção de dados; 
• Redigir relatórios, informações e propostas; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
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• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Gestão ou Administração Pública (CNAEF 345 Gestão e 
Administração) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área da modernização administrativa 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 
Capacidade de redação. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Inovação e Qualidade 
• Negociação e Persuasão 
• Iniciativa e Autonomia 
 
Desejáveis para a Função: 
• Orientação para Resultados 
• Tolerância à Pressão e Contrariedades 
• Otimização de Recursos 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS28 Designação da Função:  
Técnico Superior de Psicologia 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Aferir e aplicar testes, a fim de determinar as características mentais, físicas ou outras, designadamente a 
inteligência, as capacidades, as aptidões e as potencialidades dos indivíduos; 
• Interpretar, avaliar e aconselhar de acordo com os resultados obtidos nos testes; 
• Fazer sinalização, atendimento e acompanhamento psicológico; 
• Dinamizar sessões de capacitação e de prevenção; 
• Estabelecer contactos com famílias, cuidadores, educadores  e outros técnicos especializados para trabalhar 
soluções para os problemas ou modos de abordagem dos mesmos; 
• Estudar, individualmente ou em colaboração com outros técnicos, fatores psicológicos no diagnóstico, 
tratamento e prevenção de problemas e perturbações emocionais ou de personalidade; 
• Fazer avaliação psicológica e psicopedagógica; 
• Promover ações de desenvolvimento de competências socio-emocionais; 
• Contribuir para o desenvolvimento de competências de indivíduos ou grupos; 
• Planear, gerir, monitorizar e avaliar projetos em áreas sociais e educativas; 
• Redigir relatórios, informações e propostas; 
•  Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
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• Contribuir para a transmissão de conhecimentos especificos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do municipio. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 
Municipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Psicologia (CNAEF 311 Psicologia) 
Inscrição na Ordem dos Psicólogos Portugueses como membro efetivo 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados e relativos à legislação em vigor; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 
Capacidade de redação e comunicação. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Relacionamento Interpessoal 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Inovação e Qualidade 
• Orientação para o Serviço Público 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Orientação para Resultados 
• Iniciativa e Autonomia 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS29 Designação da Função:  
Técnico Superior de Auditoria 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Elaborar o plano anual de auditorias; 
• Preparar e acompanhar as auditorias internas e externas; 
• Realizar auditorias internas; 
• Elaborar os contraditórios aos relatórios das equipas auditoras; 
• Gerir e monitorizar o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas; 
• Garantir a auditoria às contas da autarquia; 
• Avaliar o grau de eficiência e economicidade das despesas municipais; 
• Avaliar a adequabilidade do Sistema de Controlo Interno à realidade do Município; 
• Implementar e consolidar o Sistema de Controlo Interno; 
• Monitorizar e acompanhar os resultados do desempenho do Município; 
• Promover o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de proteção de dados; 
• Redigir relatórios, informações e propostas; 
•  Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
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• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Economia (CNAEF 314 Economia) 
- Gestão (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
- Finanças (CNAEF 343 Finanças, Banca e Seguros) 
- Contabilidade (CNAEF 344 Contabilidade e Fiscalidade) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados e relativos à legislação em vigor; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 
Capacidade de redação. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Planeamento e Organização 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Iniciativa e Autonomia 
• Inovação e Qualidade 
 
Desejáveis para a Função: 
• Otimização de Recursos 
• Orientação para Resultados 
• Tolerância à Pressão e Contrariedades 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS30 Designação da Função: 
Técnico Superior de Gestão de Projetos 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Exercer funções na área de pesquisa, análise, síntese e resolução de problemas lógicos e sistémicos. 
• Analisar, interpretar, explorar e fazer o tratamento de conjuntos de dados. 
• Aplicar conceitos relacionados com a implementação de sistemas de monitorização em diversas áreas de 
atuação; 
• Promover a criação de um ponto de acesso padronizado  aos dados; 
• Fazer gestão de processos e acompanhamento de projetos; 
• Proceder ao acompanhamento da aplicação de soluções inteligentes; 
• Elaborar candidaturas específicas e de elevado grau de complexidade; 
• Garantir a gestão e acompanhamento de candidaturas e projetos com apoio de fundos comunitários; 
• Elaborar relatórios de execução de projetos; 
• Fazer apresentações públicas; 
• Promover ações de divulgação dos projetos em que o Municipio intervém; 
•  Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos especificos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Entidades estrangeiras 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior 
 

Competências Técnicas 
Conhecimento aprofundado do concelho de Guimarães e NUT III 
Conhecimento da dinâmica de funcionamento do Municipio de Guimarães, do território e inerentes exigencias 
nas diversas áreas de ação; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Domínio da língua inglesa 
Domínio das ferramentas informáticas necessárias para a função 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Inovação e Qualidade 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Representação e colaboração institucional 
 
Desejáveis para a Função: 
• Comunicação 
• Iniciativa e Autonomia 
• Planeamento e Organização 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Flexibilidade e dinamismo 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS31 Designação da Função:  
Técnico Superior de Engenharia Mecânica 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
Lei 40/2015, de 1 de junho (competências para elaboração de projeto) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Promover a melhoria do desempenho energético dos edifícios, tendo em conta as condições climatéricas 
exteriores e as condições locais; 
• Analisar as exigências em matéria de clima interior e de rentabilidade; 
• Elaborar planos de manutenção das instalações mecânicas de sistemas de climatização (ex: AVAC) 
• Fazer o acompanhamento e fiscalização da execução das instalações de climatização e extração de fumos; 
•  Realizar vistorias a sistemas de climatização e extração de fumos; 
• Executar relatórios de inspeção e propor medidas corretivas; 
• Executar e analisar projetos técnicos e estudos; 
• Apresentar propostas de medidas que visem aumentar a eficiência energética e a promoção da utilização de 
energia proveniente de fontes renováveis; 
• Realizar cálculos e aplicar os requisitos mínimos do desempenho energético dos edifícios; 
• Garantir as condições de certificação energética dos edifícios municipais; 
• Executar outros atos de engenharia previstos nos regulamentos da respetiva ordem profissional; 
•  Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
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• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do Município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior em Engenharia Mecânica (CNAEF 521 Metalurgia e Metalomecânica) 
Inscrição na Ordem dos Engenheiros/Ordem dos Engenheiros Técnicos como membro efetivo 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados 
Conhecimentos da legislação aplicável à atividade 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Planeamento e Organização 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Inovação e Qualidade 
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e Autonomia 
• Adaptação e melhoria contínua 
• Orientação para Resultados 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS32 Designação da Função:  
Técnico Superior de Património Municipal 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
 

Principais Atividades 

• Implementar o Sistema Normalização Contabilística - Administração Pública, na vertente patrimonial; 
• Gerir os bens móveis e imóveis do Município, organizando e mantendo atualizado o cadastro e inventário e a 
sua afetação aos diversos serviços; 
• Gerir a carteira de seguros do património móvel e imóvel; 
• Executar os procedimentos legais relacionados com a aquisição de bens imóveis, designadamente: 
a) proceder à instrução dos processos de aquisição amigável ou litigiosa, nos termos do Código das 
Expropriações; 
b) preparar à inscrição matricial, e respetivos registos prediais, dos imóveis adquiridos junto da Conservatória; 
c) fazer a georreferenciação dos imóveis adquiridos; 
• Proceder à identificação matricial, localização, registo fotográfico e georreferenciação dos imóveis devolutos, 
há mais de 3 anos, da administração direta e indireta do Estado; 
• Diligenciar junto das Finanças e Conservatória a regularização dos respetivos registos prediais e matriciais para 
os imóveis omissos à matriz e no registo predial, registando-os em nome do Estado ou Institutos Públicos, 
conforme o caso, através do procedimento oficioso legalmente previsto; 
• Apresentar aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das autarquias locais e das finanças, o projeto 
de valorização dos imóveis devolutos cuja gestão se pretende assumir; 
• Assegurar a gestão patrimonial dos imóveis rústicos e urbanos que forem transferidos para o Município; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
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• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos especificos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do municipio 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Munícipes 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau superior na área de Gestão ou Administração Pública (CNAEF 345 Gestão e Administração) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
•Orientação para Resultados 
•Orientação para o Serviço Público 
•Planeamento e Organização 
•Trabalho de Equipa e Cooperação  
 
Desejáveis para a Função: 
•Iniciativa e Autonomia 
•Conhecimentos Especializados e Experiência 
•Relacionamento Interpessoal 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Pode implicar deslocações ao exterior do edificio sede dos serviços. 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: TS33 Designação da Função:  
Técnico Superior de Apoio e Desenvolvimento Social 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
 

Principais Atividades 

• Na área de emergência e apoio social: 
a) realizar atendimentos sociais; 
b) avaliar e intervir in loco nas situações de emergência social; 
c) prestar apoio social de emergência e diligenciar o encaminhamento das situações; 
d) promover medidas de inserção social no âmbito de programas de apoio social; 
e) articular com a rede de parceiros locais para garantir a rentabilização de recursos e acompanhamento de 
cada situação. 
 
• Na área do Desenvolvimento Social: 
a) gerir a Rede Social; 
b) monitorizar e executar os Planos e Programas de âmbito municipal ou nacional, adotados pelo Município em 
desenvolvimento na unidade orgânica; 
c) gerir o Banco Local de Voluntariado; 
d) gerir o Espaço Municipal para a Igualdade; 
e) planear, organizar, executar e avaliar as atividades de animação social; 
f) assegurar o funcionamento dos Gabinetes de Apoio à População Migrante; 
 
• Participar em grupos de trabalho interinstitucionais; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
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• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Munícipes 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Psicologia (CNAEF 311 Psicologia) 
- Sociologia (CNAEF 312 Sociologia e Outros Estudos) 
- Serviço Social (CNAEF 762 Trabalho Social e Orientação)  

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Orientação para Resultados 
• Orientação para o Serviço Público 
• Planeamento e Organização 
• Trabalho de Equipa e Cooperação  
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e Autonomia 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Relacionamento Interpessoal 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Pode implicar deslocações ao exterior do edifício sede dos serviços. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS34 Designação da Função:  
Técnico Superior de Apoio à Gestão 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
 

Principais Atividades 

• Exercer funções na área de pesquisa, análise, síntese e resolução de situações de apoio à gestão; 
• Fazer a gestão corrente do funcionamento do serviço em que está integrado; 
• Fazer a gestão, acompanhamento, informação e encaminhamento de processos; 
• Fazer o planeamento, monitorização e avaliação dos projetos que lhe forem atribuídos; 
• Recolher, selecionar e preparar informação para análise; 
• Analisar informação estatística relativa à área de atividade; 
• Elaborar relatórios de execução de projetos que lhe sejam atribuídos; 
• Redigir documentos, relatórios, informações, entre outros; 
• Proceder à divulgação de informação útil a diversos públicos alvo; 
• Preparar agendas de reuniões e redigir atas; 
• Colaborar no diagnóstico de necessidades diversas para o funcionamento dos serviços; 
• Colaborar da organização, implementação e controlo de procedimentos definidos para a área de atividade; 
• Fazer apresentações públicas; 
• Fazer atendimento especializado; 
• Participar em grupos de trabalho interinstitucionais; 
• Colaborar na definição e implementação de ações estratégicas para a área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
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adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Municipes 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura em área adequada às atribuições da unidade orgânica, a definir em mapa de pessoal. 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
•Orientação para o Serviço Público 
•Planeamento e Organização 
•Análise da Informação e Sentido Crítico 
•Trabalho de Equipa e Cooperação  
 
Desejáveis para a Função: 
•Iniciativa e Autonomia 
•Relacionamento Interpessoal 
•Adaptação e Melhoria Contínua 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar. 
 
 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: TS35 Designação da Função:  
Técnico Superior de Recursos Humanos 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Proceder à análise das necessidades de recursos humanos do município; 
• Fazer o planeamento e elaborar o Mapa de Pessoal; 
• Monitorizar a ocupação dos postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal; 
• Desenvolver processos de recrutamento e seleção de trabalhadores; 
• Realizar o acolhimento de novos colaboradores; 
• Implementar e monitorizar o processo de avaliação de desempenho; 
• Assegurar a gestão de carreiras e planos de desenvolvimento profissional; 
• Fazer o processamento de vencimentos e outras remunerações; 
• Fazer a análise e descrição de funções e de perfis profissionais; 
• Fazer a gestão das mobilidades em função das competências; 
• Elaborar informações e relatórios de atividade, para resposta a solicitações diversas; 
• Fazer o reporte de dados e informações a entidades oficiais e a ações de auditoria; 
• Assegurar as atividades de monitorização dos processos  associados à função Recursos Humanos; 
• Preparar e monitorizar o Orçamento da Despesa Corrente com Pessoal, e outros documentos de 
enquadramento económico e financeiro das atividades de recursos humanos e planos de ação associados à 
unidade orgânica; 
• Monitorizar os indicadores de gestão; 
• Assegurar o relacionamento com a área contabilística e financeira do Município; 
• Gerir programas de estágios e outros projetos de inserção em contexto real de trabalho; 
• Promover a comunicação interna relativa à função Recursos Humanos; 
• Realizar estudos motivacionais para suporte da tomada de decisão; 
•  Promover ações de atração e desenvolvimento de talento; 
• Promover e monitorizar o clima organizacional e nível de satisfação dos colaboradores; 
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• Propor e desenvolver projetos de conciliação da vida profissional, com a vida familiar e pessoal; 
• Gerir a diversidade e multiculturalidade dos trabalhadores, bem como as suas necessidades; 
• Promover a igualdade de oportunidades de acesso e desenvolvimento de carreira; 
• Promover estudos de desenvolvimento de competências profissionais; 
• Realizar avaliação de competências; 
• Monitorizar o envelhecimento dos trabalhadores em contexto organizacional e desenhar programas 
preparação para a saída da organização; 
• Elaborar informações e pareceres no âmbito dos domínios de atuação da unidade orgânica; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Outras instituições públicas e privadas 
Munícipes 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Gestão de Recursos Humanos (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
- Administração Pública (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
- Sociologia (CNAEF 312 Sociologia e Outros Estudos) 
- Psicologia (CNAEF 311 Psicologia) 
- Educação (CNAEF 142 Ciências da Educação) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
•Análise da Informação e Sentido Crítico 
•Conhecimentos Especializados e Experiência 
•Adaptação e Melhoria Contínua 
•Iniciativa e Autonomia 
  
Desejáveis para a Função: 
•Planeamento e Organização 
•Relacionamento Interpessoal 
•Inovação e Qualidade 
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Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar. 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: TS38 Designação da Função:  
Técnico Superior de Coordenação de Segurança em 
Obra 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Apoiar o dono da obra na elaboração e atualização da comunicação prévia; 
• Apreciar o desenvolvimento e as alterações do plano de segurança e saúde para a execução da obra e propor 
à entidade executante as alterações adequadas com vista à sua validação técnica; 
• Analisar a adequabilidade das fichas de procedimentos de segurança e propor à entidade executante as 
alterações adequadas; 
• Verificar a coordenação das atividades das empresas e dos trabalhadores independentes que intervêm no 
estaleiro, tendo em vista a prevenção dos riscos profissionais; 
• Promover e verificar o cumprimento do plano de segurança e saúde, bem como das outras obrigações da 
entidade executante, dos subempreiteiros e dos trabalhadores independentes, nomeadamente no que se refere 
à organização do estaleiro, ao sistema de emergência, às condicionantes existentes no estaleiro e na área 
envolvente, aos trabalhos que envolvam riscos especiais, aos processos construtivos especiais, às atividades que 
possam ser incompatíveis no tempo ou no espaço e ao sistema de comunicação entre os intervenientes na obra; 
• Coordenar o controlo da correta aplicação dos métodos de trabalho, na medida em que tenham influência na 
segurança e saúde no trabalho; 
• Promover a divulgação recíproca entre todos os intervenientes no estaleiro de informações sobre riscos 
profissionais e a sua prevenção; 
• Registar as atividades de coordenação em matéria de segurança e saúde (no livro de obra, nos termos do 
regime jurídico aplicável ou, na sua falta, de acordo com um sistema de registos apropriado que deve ser 
estabelecido para a obra); 
• Assegurar que a entidade executante toma as medidas necessárias para que o acesso ao estaleiro seja 
reservado a pessoas autorizadas; 
• Informar regularmente o dono da obra sobre o resultado da avaliação da segurança e saúde existente no 
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estaleiro; 
• Informar o dono da obra sobre as responsabilidades deste âmbito do regime legal aplicável; 
• Analisar as causas de acidentes graves que ocorram no estaleiro; 
• Integrar na compilação técnica da obra, os elementos decorrentes da execução dos trabalhos que dela não 
constem. 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos especificos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do municipio. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Municipes 
Outras instituições públicas e privadas 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Engenharia Civil (CNAEF 582 - Construção Civil e Engenharia 
Civil) e Título Profissional de Coordenação de Segurança em Obra 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Orientação para o serviço publico 
• Planeamento e organização 
 
Desejáveis para a Função: 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Relacionamento interpessoal 
• Iniciativa e Autonomia 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações a contextos de obra. 

Observações 
Nada a registar.  
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Código do Perfil Profissional: TS39 Designação da Função:  
Técnico Superior de Gestão de Financiamentos 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
 

Principais Atividades 

• Proceder à divulgação dos avisos de candidatura a financiamentos pelos serviços com competências na área 
alvo de potencial financiamento; 
• Organizar os processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração central ou outros, em 
colaboração com as unidades orgânicas da câmara municipal; 
• Recolher os dados e documentação necessária à submissão da candidatura; 
• Submeter o processo de candidatura; 
• Gerir o processo de candidatura e elaborar check-lists para o efeito; 
• Garantir a regularidade do processo; 
• Organizar os dossiers de candidatura de acordo com as exigências dos respetivos regulamentos dos programas 
operacionais; 
• Garantir a assinatura dos termos de aceitação das candidaturas aprovadas; 
• Realizar a gestão financeira dos processos sujeitos a financiamento, em alinhamento com a execução física; 
• Acompanhar e monitoriza a receita; 
• Colaborar nas auditorias físicas e financeiras, externas, às candidaturas; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos especificos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
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ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do municipio. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Municipes 
Outras instituições públicas e privadas 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Administração Pública ou Gestão (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
- Contabilidade (CNAEF 344 Contabilidade e Fiscalidade)  
- Economia (CNAEF 314 Economia) 
- Finanças (CNAEF 343 Finanças, Banca e Seguros) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Orientação para resultados 
• Planeamento e organização 
• Trabalho de equipa e cooperação  
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e Autonomia 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Comunicação 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar. 
 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: TS40 Designação da Função:  
Técnico Superior de Contratação Pública 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
 

Principais Atividades 

• Proceder à abertura de concursos ao abrigo do Código dos Contratos Públicos; 
• Fazer a gestão dos processos até à fase de adjudicação; 
• Realizar ajustes diretos, consultas prévias e concursos públicos; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Pode realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias 
à prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas e privadas 
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Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Economia (CNAEF 314 Economia) 
- Gestão (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
- Administração Pública (CNAEF 345 Gestão e Administração) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Orientação para resultados 
• Planeamento e organização 
• Trabalho de equipa e cooperação  
 
Desejáveis para a Função: 
• Iniciativa e Autonomia 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Inovação e Qualidade 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar. 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: TS41 Designação da Função:  
Técnico Superior de Ciência Animal 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
 

Principais Atividades 

• Planear e garantir o apoio técnico e logístico adequado à atividade da unidade orgânica; 
• Colaborar na organização do serviço; 
• Promover ações de sensibilização para a adoção de animais e gerir os respetivos processos; 
• Desenvolver ações de promoção da saúde e bem estar animal; 
• Implementar, acompanhar e dinamizar  ações de informação e campanhas de sensibilização na área animal; 
• Garantir o funcionamento dos projetos concebidos e/ou  desenvolvidos no âmbito da unidade orgânica; 
• Emite pareceres e informações, nos termos legalmente previstos, com vista ao licenciamento de atividades 
com impacto ambiental; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos especificos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do municipio. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Municipes 
Outras instituições públicas e privadas 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área das Ciências Veterinárias (CNAEF 640 Ciências Veterinárias) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
•Conhecimentos Especializados e Experiência 
•Orientação para o serviço publico 
• Trabalho de Equipa e cooperação 
•Iniciativa e Autonomia  
 
Desejáveis para a Função: 
•Planeamento e Organização 
•Adaptação e Melhoria Contínua 
•Inovação e Qualidade 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar. 
 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: TS42 Designação da Função:  
Técnico Superior de Eficiência Energética 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
 

Principais Atividades 

• Assegurar medidas e ações que proporcionem melhorias ao nível da eficiência energética; 
• Monitorizar os consumos energéticos e propõe medidas de eficiência; 
• Promover a instalação de equipamentos de produção de energia através de fontes renováveis; 
• Promover e realiza auditorias e certificação energética de edifícios municipais; 
• Participar na organização e divulgação de boas práticas na área da gestão eficiente de energia; 
• Colaborar com outros serviços na definição de soluções inovadoras a aplicar nos edifícios ou outro património 
municipal, no sentido da redução efetiva das emissões de CO2 e redução de custos energéticos; 
• Promover a manutenção de sistemas elétricos e eletromecânicos existentes nas infraestruturas, edifícios e 
equipamentos municipais; 
•Assegurar, diretamente ou através das concessionárias, a manutenção das infraestruturas de iluminação 
pública; 
•Assegurar a articulação permanente com os operadores de sistemas de energia com vista à coordenação dos 
trabalhos de infraestruturação no território concelhio. 
• Elaborar estudos, projetos, análises económicas e atividades conducentes à definição e concretização das 
politicas do município nas áreas: estudos de impacto ambiental e avaliação ambiental estratégica; ferramentas 
de gestão ambiental; interpretação e aplicação de imposições legislativas a nível do ambiente; cálculo, 
atualização e reporte, em diferentes plataformas, das emissões de GEE no território e cálculo da matriz 
energética e sua evolução; 
• Desenvolver planos de ação tendentes à concretização das metas municipais em termos ambientais; 
desenvolver e organizar bases de dados e relatórios das emissões de GEE do território do município e da 
respetiva matriz energética; organizar, com recurso a sistemas de informação geográfica, e fazer a gestão dos 
consumos energéticos do património municipal e da rede de iluminação pública; 
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• Garantir o funcionamento dos projetos concebidos e/ou  desenvolvidos no âmbito da unidade orgânica; 
• Emitir pareceres e informações no âmbito da sua área de intervenção; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas e privadas 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Gestão Ambiental/ Eficiência Energética (CNAEF 851 
Tecnologia de Proteção do Ambiente) 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Conhecimentos Especializados e Experiência 
• Trabalho de Equipa e cooperação 
• Iniciativa e Autonomia 
• Planeamento e Organização 
 
Desejáveis para a Função: 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Inovação e Qualidade 
• Orientação para o serviço publico 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar  
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Código do Perfil Profissional: TS44 Designação da Função:  
Técnico Superior de História 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 

 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

Na área da história: 
• Investigar e estudar fontes documentais com recurso à aplicação de conhecimentos de paleografia medieval e 
moderna referentes ao concelho; 
• Inventariar o património, através de registo a efetuar em trabalho de campo; 
• Definir os métodos de seleção de bens e registar em bases de dados, de acordo com trabalho em 
desenvolvimento na unidade orgânica; 
• Recolher e registar tradições, usos e costumes, através de documentação histórica e testemunhos orais; 
• Elaborar pareceres no âmbito da ação municipal de reabilitação do património concelhio; 
 
Na área de história da arte: 
• Executar funções de estudo, planeamento e aplicação de métodos e processos de natureza técnica 
especializada na área do património cultural, material e imaterial; 
• Realizar pesquisa histórica e documental, incluindo análise iconográfica e iconológica; 
• Efetuar estudos das particularidades e diversidades do património concelhio, sob o ponto de vista dos valores 
históricos e artísticos da comunidade; 
• Analisar os estilos artísticos em função dos contextos socioculturais e elaborar fichas da base de dados; 
Em geral: 
• Efetuar o tratamento e catalogação de várias formas de registo; 
• Desenvolver ações de investigação e fazer apresentações públicas referentes ao património cultural; 
• Acompanhar projetos de conservação, restauro e valorização de bens de valor patrimonial; 
• Elaborar pareceres no âmbito da ação municipal de reabilitação do património concelhio; 
• Garantir o funcionamento dos projetos concebidos e/ou  desenvolvidos no âmbito da unidade orgânica; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
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central ou outros; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito;  
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas e privadas 
Juntas de Freguesia 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior, conforme caracterização em mapa de pessoal, na área de: 
- História (CNAEF 225 História e Arqueologia) 
- História da Arte (CNAEF 211 Belas Artes) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Conhecimentos Especializados e Experiência 
• Trabalho de Equipa e cooperação 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Planeamento e Organização  
 
Desejáveis para a Função: 
• Comunicação 
• Orientação para o serviço publico 
• Iniciativa e Autonomia 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
 
Nada a registar. 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: TS45 Designação da Função:  
Técnico Superior de Comunicação 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores 

Principais Atividades 

•  Realizar a intermediação da comunicação com os meios de comunicação social; 
• Divulgar as atividades dos vários serviços do município e despertar o interesse da imprensa; 
• Estabelecer relação com os diversos meios de comunicação locais/regionais e nacionais; 
• Preparar materiais como notas de imprensa: press-release e press-kit; 
• Agendar entrevistas coletivas e ações de relações públicas; 
• Fazer clipping de notícias de interesse para o município; 
• Desenvolver planos de comunicação para promoção de iniciativas/eventos; 
• Desenvolver planos de comunicação interna; 
• Desenvolver campanhas de promoção territorial; 
• Desenvolver planos de comunicação e gestão de crise; 
• Acompanhar entrevistas na área da comunicação; 
• Fazer follow-up com os jornalistas; 
• Administrar e gerir redes sociais; 
• Alinhar as estratégias de comunicação com a estratégia do município; 
• Identificar e trabalhar os problemas de comunicação do município; 
• Conduzir pesquisas que apoiem a estratégia de comunicação; 
• Comunicar eficazmente por diferentes plataformas digitais; 
• Construir credibilidade e gerar confiança entre as diferentes áreas do município, com um trabalho ativo de 
comunicação interna e externa; 
• Contribuir para o fortalecimento da imagem do município; 
• Recolher a informação sobre os principais acontecimentos, que possam interferir direta ou indiretamente no 
trabalho do município, como o cenário político e económico; 
• Liderar projetos que envolvam os diferentes serviços, promovendo a coesão; 
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• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
Restantes trabalhadores 
 

Externo: 
Munícipes 
Órgãos de Comunicação Social 
Outras instituições públicas ou privadas 
Fornecedores 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Comunicação Social (CNAEF 321 Jornalismo e Reportagem) 
- Jornalismo (CNAEF 321 Jornalismo e Reportagem) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos de gestão estratégica para alcançar o público-alvo da comunicação. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Comunicação 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
 
Desejáveis para a Função: 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Negociação e persuasão 
• Adaptação e melhoria contínua 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica disponibilidade para responder às solicitações e deslocações frequentes. 

Observações 
Nada a registar  
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Código do Perfil Profissional: TS46 Designação da Função:  
Técnico Superior de Sustentabilidade Ambiental 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
 

Principais Atividades 

• Fazer a gestão do Plano Estratégico de Resíduos Urbanos; 
• Planear e gerir os processos e circuitos de recolha de resíduos; 
• Garantir o apoio ao Programa de Neutralidade Climática; 
• Implementar metodologias para o desenvolvimento de economia circular; 
• Implementar, acompanhar e dinamizar ações de informação e campanhas de sensibilização na área da 
sustentabilidade ambiental; 
• Promover ações de pesquisa e inovação nos domínios da sustentabilidade e na inclusão dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS); 
• Monitorizar a situação dos recursos naturais do concelho; 
• Implementar estratégias de adaptação às alterações climáticas, bem como colaborar noutros projetos 
promovidos pela unidade orgânica ou a que o Município adira; 
• Realizar os procedimentos de gestão das compras verdes sustentáveis; 
• Fazer a gestão da qualidade do Ar e do Ruído;  
• Recolher, analisar e reportar dados que permitam avaliar o desempenho das práticas ambientais 
implementadas pelo município; 
• Elaborar relatórios relativos à área de atividade; 
• Fazer o reporte de informação à entidade reguladora (ERSAR); 
• Emitir pareceres e informações, nos termos legalmente previstos, com vista ao licenciamento de atividades 
com impacto ambiental; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
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• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de: 
- Engenharia do Ambiente (CNAEF 422 Ciências do Ambiente; CNAEF 851 Tecnologia de Proteção do Ambiente) 
- Engenharia Biológica (CNAEF 421 Biologia e Bioquímica) 
- Gestão Ambiental (CNAEF 422 Ciências do Ambiente; CNAEF 851 Tecnologia de Proteção do Ambiente) 
- Ciências e Tecnologias do Ambiente (CNAEF 851 Tecnologia de Proteção do Ambiente) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
•Análise da Informação e Sentido Crítico 
•Conhecimentos Especializados e Experiência 
•Orientação para o serviço publico 
• Inovação e Qualidade  
 
Desejáveis para a Função: 
•Planeamento e Organização 
•Adaptação e Melhoria Contínua 
•Iniciativa e Autonomia 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Nada a registar  
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Código do Perfil Profissional: TS47 Designação da Função:  
Técnico Superior de Psicologia - RADAR SOCIAL 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Coordenador do projeto RADAR SOCIAL 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da equipa RADAR SOCIAL 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

Atividades especificas associadas à Equipa Radar Social: 
 
Fase I  - Projeto 
1 – Colabora na atualização dos instrumentos de planeamento da Rede Social de Guimarães, nomeadamente: 
Diagnóstico Social; 
Plano de Desenvolvimento Social para o Crescimento Inclusivo do Concelho de Guimarães (PDS); 
Plano de Ação; 
 
2 – Colabora no Mapeamento dos recursos regionais e locais, em articulação com a carta social municipal, 
contribuindo para aumentar e melhorar a eficácia das respostas e da coordenação das intervenções ao nível do 
Concelho e das Freguesias. 
 
Fase II – Desenvolvimento e Implementação 
1 – Colabora na implementação de um sistema integrado de georreferenciação social de âmbito municipal que 
identifique pessoas, famílias e grupos, em situação de vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e 
exclusão social, em articulação e parecia com entidades locais 
 
2 – Promove em equipa a georreferenciação dos recursos, respostas e soluções, a nível local, promovendo a 
participação e sustentabilidade das comunidades. 
 
3 – Colabora na execução do Plano de Ação identificado na Fase I - Projeto, podendo, entre outras, realizar 
algumas das seguintes atividades: 
- Referenciação em contexto de vida, da pessoa ou a família em situação de vulnerabilidade social; 
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- Realização da avaliação social preliminar e prospetiva da situação sociofamiliar, registando o seu resultado no 
sistema integrado de georreferenciação; 
- Informação/orientação da pessoa ou família, assegurando o seu encaminhamento para a rede dos serviços de 
atendimento e acompanhamento social ou dos parceiros da Rede Social, mediante a ativação do sistema 
integrado de referenciação; 
- Ativação direta da rede de recursos locais da Rede Social local, sempre que da referenciação resultar a 
necessidade de uma intervenção social emergencial. 
- Afere e aplica testes, a fim de determinar as características mentais, físicas ou outras, designadamente a 
inteligência, as capacidades, as aptidões e as potencialidades dos indivíduos; 
- Interpreta, avalia e aconselha de acordo com os resultados obtidos nos testes; 
- Em contexto de visita ao domicílio, faz avaliação psicológica e psicopedagógica, registando e sinalizando se 
necessário, eventuais problemas emocionais ou de personalidade; 
- Estabelece contactos com famílias, cuidadores, educadores  e outros técnicos especializados para trabalhar 
soluções para os problemas ou modos de abordagem dos mesmos; 
- Redige relatórios, informações e propostas, de acordo com as diferentes fases de execução do projeto “Radar 
Social”; 
- Garante o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
- Contribui para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de formação e/ou experiência 
profissional, em contexto de trabalho com a equipa do projeto “Radar Social”; 
- Pode realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias 
à prossecução dos objetivos e bom funcionamento do projeto “Radar Social”. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica – Divisão 
para a Coesão e Desenvolvimento Social 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Entidades que compõe a Rede Social de Guimarães 
Equipas da Ação Social Integrada 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Psicologia (CNAEF 311 Psicologia) 
Inscrição na Ordem dos Psicólogos Portugueses como membro efetivo 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados e relativos à legislação em vigor; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 
Capacidade de redação e comunicação 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Relacionamento Interpessoal 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Inovação e Qualidade 
• Orientação para o Serviço Público 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Orientação para Resultados 
• Iniciativa e Autonomia. 
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Condições Particulares e Fatores do Contexto 
• Dada a matéria sensível de atuação na georreferenciação dos munícipes, deve cumprir escrupulosamente 
todos os princípios gerais e específicos de acordo com o Código Deontológico da profissão de Psicólogo/a e 
assegurar a correta e efetiva aplicação do Regulamento Geral da Proteção de Dados. 
• Pode implicar deslocações ao exterior do edifício sede dos serviços. 
 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: TS48 Designação da Função:  
Técnico Superior de Sociologia - RADAR SOCIAL 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Coordenador do projeto RADAR SOCIAL 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da equipa RADAR SOCIAL 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

Atividades especificas associadas à Equipa Radar Social: 
 
Fase I  - Projeto 
1 – Colabora na atualização dos instrumentos de planeamento da Rede Social de Guimarães, nomeadamente: 
Diagnóstico Social; 
Plano de Desenvolvimento Social para o Crescimento Inclusivo do Concelho de Guimarães (PDS); 
Plano de Ação; 
 
2 – Colabora no Mapeamento dos recursos regionais e locais, em articulação com a carta social municipal, 
contribuindo para aumentar e melhorar a eficácia das respostas e da coordenação das intervenções ao nível do 
Concelho e das Freguesias. 
 
Fase II – Desenvolvimento e Implementação 
1 – Colabora na implementação de um sistema integrado de georreferenciação social de âmbito municipal que 
identifique pessoas, famílias e grupos, em situação de vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e 
exclusão social, em articulação e parecia com entidades locais 
 
2 – Promove em equipa a georreferenciação dos recursos, respostas e soluções, a nível local, promovendo a 
participação e sustentabilidade das comunidades. 
 
3 – Colabora na execução do Plano de Ação identificado na Fase I - Projeto, podendo, entre outras, realizar 
algumas das seguintes atividades: 
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- Referenciação em contexto de vida, da pessoa ou a família em situação de vulnerabilidade social; 
- Realização da avaliação social preliminar e prospetiva da situação sociofamiliar, registando o seu resultado no 
sistema integrado de georreferenciação; 
- Informação/orientação da pessoa ou família, assegurando o seu encaminhamento para a rede dos serviços de 
atendimento e acompanhamento social ou dos parceiros da Rede Social, mediante a ativação do sistema 
integrado de referenciação; 
- Ativação direta da rede de recursos locais da Rede Social local, sempre que da referenciação resultar a 
necessidade de uma intervenção social emergencial. 
 
No âmbito das visitas domiciliares para georreferenciação do contexto da pessoa ou a família em situação de 
vulnerabilidade social: 
- Avalia e intervém in loco nas situações de emergência social; 
- Presta apoio social de emergência e diligencia o encaminhamento das situações; 
- Analisa e regista o contexto social de vivência dos munícipes que visita por forma a compreender os 
fenómenos sociais que resultaram na situação de vulnerabilidade; 
- Estabelece contacto e articula com familiares e/ou rede de parceiros locais para garantir a rentabilização de 
recursos e acompanhamento de cada situação, com vista à solução dos problemas identificados. 
 
- Levantamento e produção dos dados necessários à atualização dos instrumentos da Rede Social trabalhados na 
Fase I do projeto do “Radar Social”; 
- Redige relatórios, informações e propostas, de acordo com as diferentes fases de execução do projeto “Radar 
Social”; 
- Garante o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
- Contribui para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de formação e/ou experiência 
profissional, em contexto de trabalho com a equipa do projeto “Radar Social”; 
- Pode realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias 
à prossecução dos objetivos e bom funcionamento do projeto “Radar Social”. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica – Divisão 
para a Coesão e Desenvolvimento Social 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Entidades que compõe a Rede Social de Guimarães 
Equipas da Ação Social Integrada 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Sociologia (CNAEF 312 Sociologia e Outros Estudos) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados e relativos à legislação em vigor; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 
Capacidade de redação e comunicação. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Relacionamento Interpessoal 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Inovação e Qualidade 
• Orientação para o Serviço Público 
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Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Orientação para Resultados 
• Iniciativa e Autonomia. 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
• Dada a matéria sensível de atuação na georreferenciação dos munícipes, deve cumprir escrupulosamente 
todos os princípios gerais e específicos de acordo com o Código Deontológico dos Sociólogos e assegurar a 
correta e efetiva aplicação do Regulamento Geral da Proteção de Dados. 
• Pode implicar deslocações ao exterior do edifício sede dos serviços. 
 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: TS49 Designação da Função:  
Técnico Superior de Serviço Social - RADAR SOCIAL 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Coordenador do projeto RADAR SOCIAL 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da equipa RADAR SOCIAL 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

Atividades especificas associadas à Equipa Radar Social: 
 
Fase I  - Projeto 
1 – Colabora na atualização dos instrumentos de planeamento da Rede Social de Guimarães, nomeadamente: 
Diagnóstico Social; 
Plano de Desenvolvimento Social para o Crescimento Inclusivo do Concelho de Guimarães (PDS); 
Plano de Ação; 
 
2 – Colabora no Mapeamento dos recursos regionais e locais, em articulação com a carta social municipal, 
contribuindo para aumentar e melhorar a eficácia das respostas e da coordenação das intervenções ao nível do 
Concelho e das Freguesias. 
 
Fase II – Desenvolvimento e Implementação 
1 – Colabora na implementação de um sistema integrado de georreferenciação social de âmbito municipal que 
identifique pessoas, famílias e grupos, em situação de vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e 
exclusão social, em articulação e parecia com entidades locais. 
2 – Promove em equipa a georreferenciação dos recursos, respostas e soluções, a nível local, promovendo a 
participação e sustentabilidade das comunidades. 
3 – Colabora na execução do Plano de Ação identificado na Fase I - Projeto, podendo, entre outras, realizar 
algumas das seguintes atividades: 
- Referenciação em contexto de vida, da pessoa ou a família em situação de vulnerabilidade social; 
- Realização da avaliação social preliminar e prospetiva da situação sociofamiliar, registando o seu resultado no 
sistema integrado de georreferenciação; 
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- Informação/orientação da pessoa ou família, assegurando o seu encaminhamento para a rede dos serviços de 
atendimento e acompanhamento social ou dos parceiros da Rede Social, mediante a ativação do sistema 
integrado de referenciação; 
- Ativação direta da rede de recursos locais da Rede Social local, sempre que da referenciação resultar a 
necessidade de uma intervenção social emergencial. 
 
No âmbito das visitas domiciliares para georreferenciação do contexto da pessoa ou a família em situação de 
vulnerabilidade social: 
- Avalia e intervém in loco nas situações de emergência social e elabora diagnósticos em parceria com as 
equipas da ação social integrada; 
- Presta apoio social de emergência e diligência o encaminhamento das situações, colaborando no planeamento 
de estratégias de intervenção; 
- Analisa e regista o contexto social de vivência dos munícipes que visita por forma a compreender os 
fenómenos sociais que resultaram na situação de vulnerabilidade; 
- Estabelece contacto e articula com familiares e/ou rede de parceiros locais para garantir a rentabilização de 
recursos e acompanhamento de cada situação, com vista à solução dos problemas identificados. 
- Levantamento e produção dos dados necessários à atualização dos instrumentos da Rede Social trabalhados na 
Fase I do projeto do “Radar Social”; 
- Redige relatórios, informações e propostas, de acordo com as diferentes fases de execução do projeto “Radar 
Social”; 
- Garante o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
- Contribui para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de formação e/ou experiência 
profissional, em contexto de trabalho com a equipa do projeto “Radar Social”; 
- Pode realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias 
à prossecução dos objetivos e bom funcionamento do projeto “Radar Social”. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica – Divisão 
para a Coesão e Desenvolvimento Social 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Entidades que compõe a Rede Social de Guimarães 
Equipas da Ação Social Integrada 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Serviço Social (CNAEF 762 Trabalho Social e Orientação) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados e relativos à legislação em vigor; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 
Capacidade de redação e comunicação. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Relacionamento Interpessoal 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Inovação e Qualidade 
• Orientação para o Serviço Público 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Orientação para Resultados 
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• Iniciativa e Autonomia. 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
• Dada a matéria sensível de atuação na georreferenciação dos munícipes, deve cumprir escrupulosamente 
todos os princípios gerais e específicos de acordo com o Código Deontológico dos Assistentes Sociais e assegurar 
a correta e efetiva aplicação do Regulamento Geral da Proteção de Dados. 
• Pode implicar deslocações ao exterior do edifício sede dos serviços. 
 

Observações 
Nada a registar. 
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Código do Perfil Profissional: TS50 Designação da Função:  
Técnico Superior de Estatística- RADAR SOCIAL 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Coordenador do Projeto RADAR SOCIAL 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da equipa RADAR SOCIAL 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

Atividades especificas associadas à Equipa Radar Social: 
 
Fase I  - Projeto 
1 – Colabora na atualização dos instrumentos de planeamento da Rede Social de Guimarães, nomeadamente: 
Diagnóstico Social; 
Plano de Desenvolvimento Social para o Crescimento Inclusivo do Concelho de Guimarães (PDS); 
Plano de Ação; 
 
2 – Colabora no Mapeamento dos recursos regionais e locais, em articulação com a carta social municipal, 
contribuindo para aumentar e melhorar a eficácia das respostas e da coordenação das intervenções ao nível do 
Concelho e das Freguesias. 
 
Fase II – Desenvolvimento e Implementação 
1 – Colabora na implementação de um sistema integrado de georreferenciação social de âmbito municipal que 
identifique pessoas, famílias e grupos, em situação de vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e 
exclusão social, em articulação e parecia com entidades locais 
 
2 – Promove em equipa a georreferenciação dos recursos, respostas e soluções, a nível local, promovendo a 
participação e sustentabilidade das comunidades. 
3 – Colabora na execução do Plano de Ação identificado na Fase I - Projeto, podendo, entre outras, realizar 
algumas das seguintes atividades: 
 
- Referenciação em contexto de vida, da pessoa ou a família em situação de vulnerabilidade social; 
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- Realização da avaliação social preliminar e prospetiva da situação sociofamiliar, registando o seu resultado no 
sistema integrado de georreferenciação; 
- Informação/orientação da pessoa ou família, assegurando o seu encaminhamento para a rede dos serviços de 
atendimento e acompanhamento social ou dos parceiros da Rede Social, mediante a ativação do sistema 
integrado de referenciação; 
- Ativação direta da rede de recursos locais da Rede Social local, sempre que da referenciação resultar a 
necessidade de uma intervenção social emergencial. 
 
No desenvolvimento das diferentes fases do projeto, o estatista: 
- Reúne, organiza e processa os diferentes dados recolhidos, para posteriori análise e 
Interpretação; 
- Colabora na realização de relatórios para exposição dos dados recolhidos, recorrendo a tabelas e gráficos; 
- Colabora com a Divisão de Desenvolvimento dos Sistemas Inteligentes no desenvolvimento dos sistemas de 
georreferenciação, nomeadamente na recolha e tratamento de estatísticas espaciais de georreferenciação, 
resultantes da análise holística efetuada; 
- Recolhe e atualiza todos os indicadores estatísticos disponibilizados pelo Instituto Nacional de Estatística (INE) 
presentes nos instrumentos de planeamento da Rede Social de Guimarães; 
- Avalia o desempenho das políticas implementadas, mediante a monitorização dos resultados obtidos; 
Redige relatórios, informações e propostas, de acordo com as diferentes fases de execução do projeto “Radar 
Social”; 
Garante o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação em 
vigor; 
Contribui para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de formação e/ou experiência 
profissional, em contexto de trabalho com a equipa do projeto “Radar Social”; 
Pode realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do projeto “Radar Social”. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica – Divisão 
para a Coesão e Desenvolvimento Social 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Entidades que compõe a Rede Social de Guimarães 
Equipas da Ação Social Integrada 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Estatística (CNAEF 462 Estatística) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados e relativos à legislação em vigor; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 
Capacidade de redação e comunicação. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Relacionamento Interpessoal 
• Análise da Informação e Sentido Crítico 
• Inovação e Qualidade 
• Orientação para o Serviço Público 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Orientação para Resultados 
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• Iniciativa e Autonomia. 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
• Dada a matéria sensível de atuação na georreferenciação dos munícipes, deve cumprir escrupulosamente 
todos os princípios de Ética Profissional dos Estaticistas Oficiais e assegurar a correta e efetiva aplicação do 
Regulamento Geral da Proteção de Dados. 
• Pode implicar deslocações ao exterior do edifício sede dos serviços. 

Observações 
Nada a registar 
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Código do Perfil Profissional: TS51 Designação da Função:  
Coordenador do Projeto RADAR SOCIAL 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Dirigente da UO 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, art. 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

Atividades especificas associadas à Equipa Radar Social: 
 
Fase I  - Projeto 
1 – Colabora na atualização dos instrumentos de planeamento da Rede Social de Guimarães, nomeadamente: 
Diagnóstico Social; 
Plano de Desenvolvimento Social para o Crescimento Inclusivo do Concelho de Guimarães (PDS); 
Plano de Ação; 
 
2 – Colabora no Mapeamento dos recursos regionais e locais, em articulação com a carta social municipal, 
contribuindo para aumentar e melhorar a eficácia das respostas e da coordenação das intervenções ao nível do 
Concelho e das Freguesias. 
 
Fase II – Desenvolvimento e Implementação 
1 – Colabora na implementação de um sistema integrado de georreferenciação social de âmbito municipal que 
identifique pessoas, famílias e grupos, em situação de vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e 
exclusão social, em articulação e parecia com entidades locais 
 
2 – Promove em equipa a georreferenciação dos recursos, respostas e soluções, a nível local, promovendo a 
participação e sustentabilidade das comunidades. 
 
3 – Colabora na execução do Plano de Ação identificado na Fase I - Projeto, podendo, entre outras, realizar 
algumas das seguintes atividades: 
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- Referenciação em contexto de vida, da pessoa ou a família em situação de vulnerabilidade social; 
- Realização da avaliação social preliminar e prospetiva da situação sociofamiliar, registando o seu resultado no 
sistema integrado de georreferenciação; 
- Informação/orientação da pessoa ou família, assegurando o seu encaminhamento para a rede dos serviços de 
atendimento e acompanhamento social ou dos parceiros da Rede Social, mediante a ativação do sistema 
integrado de referenciação; 
- Ativação direta da rede de recursos locais da Rede Social local, sempre que da referenciação resultar a 
necessidade de uma intervenção social emergencial. 
 
Acrescentando todas as atividades associadas ao seu perfil profissional de sociólogo, acumula o cargo de 
coordenador da equipa “Radar Social”, tendo, entre outras as seguintes competências: 
• Representa a equipa nas reuniões com superiores hierárquicos da Unidade Orgânica; 
• Assegura a adequada articulação entre a Equipa do “Radar Social” e os demais intervenientes na 
execução do projeto; 
• Reporta aos seus superiores os relatórios realizados pela equipa, assegurando sempre que possível a 
correta compatibilidade da informação recolhida e a explanada nos relatórios; 
• Define o planeamento e calendarização das atividades realizadas, promovendo uma correta e 
adequada priorização das atividades, definindo os recursos necessários, com vista a melhorar a eficiência do 
trabalho em equipa e o cumprimento dos objetivos explanados nas fases I e II; 
• Promover a realização de ações de formação adequadas e necessárias ao bom cumprimento dos 
objetivos da equipa do “Radar Social”; 
 
No âmbito das visitas domiciliares para georreferenciação do contexto da pessoa ou a família em situação de 
vulnerabilidade social: 
- Avalia e intervém in loco nas situações de emergência social; 
- Presta apoio social de emergência e diligencia o encaminhamento das situações; 
- Analisa e regista o contexto social de vivência dos munícipes que visita por forma a compreender os 
fenómenos sociais que resultaram na situação de vulnerabilidade; 
- Estabelece contacto e articula com familiares e/ou rede de parceiros locais para garantir a rentabilização de 
recursos e acompanhamento de cada situação, com vista à solução dos problemas identificados. 
 
-Levantamento e produção dos dados necessários à atualização dos instrumentos da Rede Social trabalhados na 
Fase I do projeto do “Radar Social”; 
-Redige relatórios, informações e propostas, de acordo com as diferentes fases de execução do projeto “Radar 
Social”; 
-Garante o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
-Contribui para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de formação e/ou experiência 
profissional, em contexto de trabalho com a equipa do projeto “Radar Social”; 
-Pode realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias 
à prossecução dos objetivos e bom funcionamento do projeto “Radar Social”. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica – Divisão 
para a Coesão e Desenvolvimento Social 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Entidades que compõe a Rede Social de Guimarães 
Equipas da Ação Social Integrada 
Outras entidades públicas e privadas 
Munícipes 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Sociologia (CNAEF 312 Sociologia e Outros Estudos) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados e relativos à legislação em vigor; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador; 
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Capacidade de redação e comunicação. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Liderança e gestão de equipas de trabalho 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Orientação para o Serviço Público 
• Competências de organização e planeamento 
 
Desejáveis para a Função: 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Orientação para Resultados 
• Iniciativa e Autonomia. 
 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
• Dada a matéria sensível de atuação na georreferenciação dos munícipes, deve cumprir escrupulosamente 
todos os princípios gerais e específicos de acordo com o Código Deontológico dos Sociólogos e assegurar a 
correta e efetiva aplicação do Regulamento Geral da Proteção de Dados. 
• Pode implicar deslocações ao exterior do edifício sede dos serviços. 

Observações 
Nada a registar. 
  

 



PERFIL PROFISSIONAL 

Departamento de Recursos Humanos  Mod 891/SQ0 
1 

 

Código do Perfil Profissional: TS52 Designação da Função:  
Técnico Superior de Estrutura Verde 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 
 

Principais Atividades 

• Planear e garantir o apoio técnico e logístico adequado à atividade da unidade orgânica; 
• Administrar os recursos naturais (solo, água, fauna e flora), garantindo práticas sustentáveis; 
• Promover a criação, arborização e conservação de parques, jardins e outros espaços verdes, providenciando 
pela seleção e plantio das espécies convenientes; 
• Zelar pela correta utilização dos espaços verdes; 
• Organizar e manter hortos e viveiros; 
• Promover o combate às pragas e doenças nos espaços verdes; 
• Promover o ordenamento e desenvolvimento das áreas verdes; 
• Garantir o funcionamento dos projetos concebidos e/ou  desenvolvidos no âmbito da unidade orgânica; 
• Implementar, acompanhar e dinamizar  ações de informação e campanhas de sensibilização na área dos 
recursos naturais e da promoção da agricultura sustentável; 
• Realizar ações de promoção da biodiversidade; 
• Coordenar, acompanhar e implementar projetos de recuperação de áreas poluídas ou a reabilitar; 
• Garantir o cumprimento das normas e a implementação de ações, no âmbito do processo de certificação 
ambiental do município; 
• Realiza estudos na área ambiental; 
• Emitir pareceres e informações, nos termos legalmente previstos, com vista ao licenciamento de atividades 
com impacto ambiental; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
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• Garante o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
 

Externo: 
Munícipes 
Outras instituições públicas e privadas 
 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Ciências Agrárias ou Agronomia ou Engenharia Agronómica 
(CNAEF 621 Produção Agrícola e Animal) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados na área de atividade; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 
 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
•Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
•Análise da Informação e Sentido Crítico 
•Conhecimentos Especializados e Experiência 
•Orientação para o serviço publico 
• Inovação e Qualidade  
 
Desejáveis para a Função: 
•Planeamento e Organização 
•Adaptação e Melhoria Contínua 
•Iniciativa e Autonomia 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar. 

Observações 
Nada a registar. 
  

 



PERFIL PROFISSIONAL 

Departamento de Recursos Humanos  Mod 891/SQ0 
1 

 

Código do Perfil Profissional: TS53 Designação da Função:  
Técnico Superior de Segurança Contra Incêndios em 
Edifícios 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 

Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro 

 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores 

Principais Atividades 

 
• Organizar, desenvolver, coordenar e controlar a execução das competências municipais em matéria de 
segurança contra incêndios em edifícios (SCIE). 
• Elaborar Medidas de Autoproteção para todos os edifícios municipais existentes e a construir no âmbito das 
empreitadas; 
• Acompanhar e orientar a manutenção periódica de equipamentos e sistemas de segurança contra incêndios 
sob a responsabilidade do município; 
• Promover procedimentos concursais de aquisição de serviços para requisição de equipamentos de segurança 
contra incêndios; 
• Acompanhar os delegados de segurança dos edifícios municipais para apoio à devida implementação das 
Medidas de Autoproteção bem como a sua devida atualização periódica obrigatória; 
• Orientar e acompanhar inspeções regulares ou extraordinárias realizadas pela Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil; 
• Apoiar na fiscalização de empreitadas na especialidade de SCIE; 
• Planear e acompanhar vistorias pela Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil nas obras executadas 
por empreitada para verificação das condições de SCIE; 
• Apoiar na elaboração de projetos de especialidade de SCIE; 
• Promover/acompanhar a realização de simulacros com vista à testagem das Medidas de Autoproteção dos 
edifícios municipais e da prontidão dos meios de socorro envolvidos; 
• Colaborar, apoiar e acompanhar a realização de eventos públicos ao nível da segurança contra incêndios; 
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• Colaborar na execução de ações de sensibilização e informação pública em matéria de proteção civil com vista 
à adoção de medidas de autoproteção; 
• Analisar e apreciar a conformidade e adequação das condições e requisitos de projetos SCIE da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª 
categoria de risco aos edifícios e recintos do município; 
m) Analisar e apreciar a conformidade e adequação das condições e requisitos de Medidas de Autoproteção da 
1ª, 2ª, 3ª e 4ª categoria de risco aos edifícios e recintos do município; 
• Realizar/acompanhar vistorias para verificação do cumprimento dos respetivos projetos ou fichas de 
segurança com vista à emissão de autorização de utilização de funcionamento aos edifícios e recintos do 
município; 
• Realizar inspeções regulares para verificação da manutenção das condições SCIE aprovadas ou licenciadas e da 
implementação das medidas de autoproteção aos edifícios e recintos do município; 
• Realizar inspeções extraordinárias quer por iniciativa própria ou por denúncia para verificação da manutenção 
das condições SCIE aprovadas ou licenciadas e da implementação das medidas de autoproteção aos edifícios e 
recintos do município; 
• Acompanhar a realização de simulacros como entidade observadora com vista à testagem das medidas de 
autoproteção dos edifícios e da prontidão dos meios de socorro – edifícios e recintos privados; 
• Coordenar, gerir e executar todos os procedimentos em matéria de SCIE assegurando o cumprimento integral 
do protocolo celebrado com a ANEPC efetuando os respetivos registos no sistema informático da ANEPC para 
homologação de acordo com as orientações constantes no manual de procedimentos relativos aos serviços de 
SCIE publicados no sítio da ANEPC; 
• Elaborar autos de notícia para início de procedimento oficioso e consequente tramitação do processo 
contraordenacional em articulação com o respetivo serviço; 
• Recolher e organizar elementos estatísticos relativos à segurança contra incêndios em edifícios; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 

Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 
Restantes trabalhadores 

Externo: 
Outras instituições públicas ou privadas 
Fornecedores 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior em Engenharia ou Arquitetura; inscrição na Ordem dos Engenheiros, 
na Ordem dos Engenheiros Técnicos ou na Ordem dos Arquitetos; curso de projetista SCIE de 3.ª e 4.ª categorias 
de risco (CNAEF 861 Proteção de Pessoas e Bens) 
 
 

Competências Técnicas 
Conhecimentos técnicos especializados; 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
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Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Conhecimentos especializados e experiência 
• Comunicação 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Tolerância à pressão e contrariedades 
 
Desejáveis para a Função: 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Negociação e persuasão 
• Adaptação e melhoria contínua 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Implica deslocações frequentes ao exterior do edifício sede. 
 

Observações 
Nada a registar 
  

 



PERFIL PROFISSIONAL 

Departamento de Recursos Humanos  Mod 891/SQ0 
1 

 

Código do Perfil Profissional: TS54 Designação da Função:  
Técnico Superior de Animação Sociocultural 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Conceber e planear iniciativas no âmbito dos Serviços Educativos da Biblioteca; 
• Elaborar o plano de atividades dos Serviços Educativos da Biblioteca, considerando os objetivos da unidade 
orgânica e o público a que se destinam as atividades; 
• Planificar, desenvolver e avaliar programas de animação sociocultural; 
• Fazer a gestão e dinamização de projetos de promoção do livro e da leitura; 
• Organizar e desenvolver atividades lúdicas, de animação e desenvolvimento de grupos, de carater educativo e 
cultural; 
• Conceber e executar suportes materiais para a realização das atividades; 
• Realizar a avaliação das atividades; 
• Elaborar relatórios; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Colabora na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 

Externo: 
Munícipes 
Público em geral 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área de Animação Sociocultural (CNAEF 762 Trabalho Social e 
Orientação) 

Competências Técnicas 
Domínio da legislação aplicável. 
Domínio das ferramentas tecnológicas e informáticas aplicáveis. 
Domínio das técnicas de animação sociocultural 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e compromisso com o serviço 
• Planeamento e Organização 
• Iniciativa e Autonomia 
• Comunicação 
• Otimização de Recursos 
 
Desejáveis para a Função: 
• Inovação e Qualidade 
• Trabalho de equipa e cooperação 
• Realização e Orientação para Resultados 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 

Observações 
Criatividade 
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Código do Perfil Profissional: TS55 Designação da Função:  
Técnico Superior de Informação Geográfica 

Grau da Complexidade Funcional: 3 

Carreira: Técnico Superior Categoria: Técnico Superior 

Subordinação Funcional: Dirigente da UO 

Subordinação Hierárquica: Dirigente da UO 

Substituição: Outro TS da mesma área funcional 

Estado: Ativo 

Conteúdo Funcional 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, artigo 88.º n.º 2 
(anexo) 
 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Principais Atividades 

• Conceber, implementar e explorar sistemas de informação geográfica; 
• Utilizar técnicas e métodos de recolha de dados espaciais; 
• Analisar e interpretar dados espaciais; 
• Mapear e analisar informações geográficas relevantes; 
• Conceber, estruturar e analisar bases de dados geográficas;  
• Organizar e gerir metadados no âmbito do Sistema de Informação Geográfica; 
• Elaborar cadernos de encargos, memórias descritivas e especificações para concursos públicos ou 
adjudicações na área de atividade; 
• Acompanhar a execução dos contratos celebrados no âmbito do Código dos Contratos Públicos, na qualidade 
de gestor do contrato, quando designado para o efeito; 
• Coordenar projetos, atividades e equipas de trabalho, quando designado para o efeito; 
• Colaborar na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; 
• Garantir o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; 
• Contribuir para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em contexto de trabalho 
ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiários, etc.); 
• Realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município. 
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Relacionamento Institucional 

Interno: 
Outros trabalhadores da unidade orgânica 
Restantes unidades orgânicas 

Externo: 
Outras entidades públicas e privadas 

Habilitações Académicas/Profissionais 
Licenciatura ou grau académico superior na área da Engenharia Geográfica (CNAEF 443 Ciências da Terra) ou na 
área da Engenharia do Território ou Engenharia Geoespacial (CNAEF 581 Arquitetura e Urbanismo) 

Competências Técnicas 
Conhecimentos relativos à legislação em vigor para a área de atividade; 
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador; 
Conhecimentos das aplicações informáticas específicas da área, na ótica do utilizador. 
Conhecimentos do software informático aplicável à sua área de atividade: Autocad; ArqGis; 

Competências Comportamentais 
Essenciais para a Função: 
• Responsabilidade e Compromisso com o Serviço 
• Orientação para resultados 
• Planeamento e Organização 
• Análise da informação e sentido crítico 
• Trabalho de Equipa e Cooperação 
 
Desejáveis para a Função: 
• Orientação para o Serviço Público 
• Adaptação e Melhoria Contínua 
• Tolerância à Pressão e Contrariedades 

Condições Particulares e Fatores do Contexto 
Nada a registar 
 

Observações 
Nada a registar 
  

 


